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PREFEITa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1067/2022
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, PREFEITA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º- Fica autorizado o Sr EDELCIO DEL QUIQUI, Secretário Municipal da Agricultura, com base na Lei Municipal nº 
133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 diárias + 30% + 40%, para custear as despesas 
com hospedagens, alimentação e taxi, para os dias 31/10 e 01 e 02 de novembro 2022, onde o mesmo estará 
cumprindo agendas na SECRETARIA DA AGRICULTURA E DO ABASTECIMENTO, na cidade de Curitiba.
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 31 DIAS DO MÊS 
DE OUTUBRO DE 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
Prefeita Municipal
Rosana Jesus de Souza
Secretária Municipal de Finanças

PREFEITa MuNICIPaL DE ICaRaíMa
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE AVALIAÇÃO DE AMOSTRAS
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2022
OBJETO: AQUISIÇÕES DE FRALDAS GERIÁTRICAS PARA ATENDIMENTO DOS PROGRAMAS SOCIAIS 
DESENVOLVIDOS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ICARAÍMA.
 Em atendimento ao previsto no Edital de Licitação, atestamos para fins de comprovação junto ao certame licitatório de 
que trata o Pregão Eletrônico 56/2022, que a empresa BL - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, vencedora dos 
itens relacionados em Ata apresentou amostra do item 1,  e a empresa HABITUS DIGITAL - COMÉRCIO E SERVIÇOS 
DE INFORMÁTICA LTDA, apresentou amostras dos itens 2, 3 e 4, relacionados no anexo I do Edital.
Declaramos que após a avaliação, a amostra do item 1, referente a empresa BL - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS 
LTDA foi APROVADA, já as amostras dos itens 2, 3 e 4, referentes a empresa  HABITUS DIGITAL - COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA foram REPROVADAS, já que apresentaram especificações em desacordo com 
o exigido em Edital.
Ante o exposto, tendo em vista que a próxima licitante convocada, a SÉTIMA colocada dos itens 2, 3 e 4, a empresa 
BL - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, teve sua amostra do item 1 aprovada, e tratar-se do mesmo produto 
- marca e especificações - declaramos que as amostras dos itens 2, 3 e 4 da empresa BL - COMÉRCIO DE 
MEDICAMENTOS LTDA, estão APROVADAS.
Icaraíma, 31 de outubro de 2022.
EQUIPE DE AVALIAÇÃO
Original assinado por:
João Gilson Prado (Pregoeiro)
Joyce da Silva Francisco (Equipe de Apoio)
Luiz Fernando Dadalto (Equipe de Apoio)
Pedro Alves Machado (Equipe de Apoio)
Mirian Carla Mumbach (Equipe de Apoio)
Claudete R. Nunes Campos - Secretária da Assistência Social
Adelaide Minqueli - Coordenadora Social

PREFEITa MuNICIPaL DE MaRILuZ
ESTADO DO PARANÁ                                                      
Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra Amanda de Freitas Rossi, 
brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 098.132.319-714, residente e domiciliada na  Av. Coronel Galdino de Almeida 
- Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Enfermeiro, conforme PSS 001/2021 tem entre 
si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 032/2021, Prestação de 
Serviços Temporário de Enfermeiro, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, a 
partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                         Amanda de Freitas Rossi
    Prefeito Municipal                                                                    Enfermeiro
      Contratante                                                                              Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante 
legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra Amanda Rodrigues 
Carpiné de Souza, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 001.227.982-01, residente e domiciliada na  Rua Joaquim 
Lopes Gutierrez,260 - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Farmacêutico, conforme 
PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela 
cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 033/2021, Prestação de 
Serviços Temporário de Farmacêutico, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas semanais, 
a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                         Amanda Rodrigues Carpiné
    Prefeito Municipal                                                                    Farmacêutico
      Contratante                                                                              Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante 
legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Andrea Cristina de 
Oliveira, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 035.731.869-20, residente e domiciliada na  Av. Raimundo José dos 
Santos, 1011 - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, 
conforme PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido 
pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 008/2021, Prestação de 
Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                 Andrea Cristina Bernardo de Oliveira
    Prefeito Municipal                                                     Agente Comunitário de Saúde
      Contratante                                                                              Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Andreia Meneses Silva, 
brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 100.337.919-29, residente e domiciliada na  Rua W. Luiz, 967 - Mariluz, Estado 
do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, conforme PSS 001/2021 tem entre 
si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 005/2021, Prestação de 
Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                       Andréia Meneses Silva
    Prefeito Municipal                                                 Agente Comunitário de Saúde
      Contratante                                                                       Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Eva Aparecida Honório, 
brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 057.116.159-63, residente e domiciliada na  Estrada Porto Cinco - Mariluz, 
Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, conforme PSS 001/2021 
tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela cláusula a seguir 
expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 009/2021, Prestação de 
Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                       Eva Aparecida Honório
    Prefeito Municipal                                                 Agente Comunitário de Saúde
      Contratante                                                                       Contratado
Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Francielly Lourenço da 
Silva, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 066.230.039-40, residente e domiciliada na  Rua Roraima, 474 - Mariluz, 
Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, conforme PSS 001/2021 
tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela cláusula a seguir 
expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 006/2021, Prestação de 
Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                    Francielly Lourenço da Silva
    Prefeito Municipal                                                 Agente Comunitário de Saúde
      Contratante                                                                       Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante 
legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Josiane Alves de 
Araújo, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 071.998.269-31, residente e domiciliada na  Rua Castelo Branco, 
355 - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Técnico em Enfermagem, conforme PSS 
001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela cláusula 
a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 012/2021, Prestação de 
Serviços Temporário de Técnico em Enfermagem, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 horas 
semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                    Josiane Alves de Araújo
    Prefeito Municipal                                                 Técnico em Enfermagem
      Contratante                                                                       Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Josiele Morais Ferreira 
Assunção, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 049.286.979-01, residente e domiciliada na  Rua Roraima, 390 - 
Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, conforme PSS 
001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela cláusula 
a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 007/2021, Prestação de 
Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                               Josiele Morais Ferreira Assunção
    Prefeito Municipal                                                 Agente Comunitário de Saúde
      Contratante                                                                       Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do 
Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante 
legal, o prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra. Karina Aparecida 
Queiroz, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 095.564.529-82, residente e domiciliada na  Rua Santa Catarina, 
248 - Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, conforme 
PSS 001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela 
cláusula a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 010/2021, Prestação de 
Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                    Karina Aparecida Queiroz
    Prefeito Municipal                                                 Agente Comunitário de Saúde
      Contratante                                                                       Contratado

Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra Renata de Mello Cardoso 
Souza, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 094.286.279-17, residente e domiciliada na  Rua Rio Branco,1683 - 
Mariluz, Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, conforme PSS 
001/2021 tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela cláusula 
a seguir expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 004/2021, Prestação de 
Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                    Renata de Mello Cardoso Souza
    Prefeito Municipal                                                      Agente Comunitário de Saúde
      Contratante                                                                              Contratado

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO
Termo de Rescisão Contratual
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado, como CONTRATANTE, o Município de Mariluz, Estado do Paraná, 
pessoa jurídica de direito público inscrito no CNPJ nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, o 
prefeito Paulo Armando da Silva Alves, portador do RG nº 3.070.035-0 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 
805.330.519-91, aqui denominado Contratante, do outro lado, como CONTRATADO, a Sra Sheila Estrada Espinassi, 
brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº 077.846.399-02, residente e domiciliada na  Rua Castelo Branco - Mariluz, 
Estado do Paraná, Prestadora de Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, conforme PSS 001/2021 
tem entre si justo e certo o presente TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL, que será regido pela cláusula a seguir 
expressa:
            Cláusula Primeira: Fica rescindido amigavelmente e de pleno direito, o Contrato nº 050/2021, Prestação de 
Serviços Temporário de Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria Municipal de Saúde, com carga horária de 40 
horas semanais, a partir de 01 de novembro de 2022.
E, por estarem justas e acertadas, as partes assinam o presente termo de Recisão em 02(duas) vias de igual teor e 
forma, nesta cidade de Mariluz- PR.                                          Mariluz, 28 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves                                         Sheila Estrada Espinassi
    Prefeito Municipal                                                      Agente Comunitário de Saúde
      Contratante                                                                              Contratado

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaísO
ESTADO DO PARANÁ
 PORTARIA Nº 438/2022
 SÚMULA: REVOGA
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
 RESOLVE:
 Art. 1 º - Revoga a portaria n.º 400/2022, da servidora IEDA BATRIZ LUCENA, a partir de 01 de novembro de 2022.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 (trinta e um) dias do 
mês de outubro de 2022.
 DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
 Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaísO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 437/2022.
SÚMULA: DECLARA VACÂNCIA DO CARGO PÚBLICO OCUPADO POR RAQUEL ALVES CORREIA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o inciso IV do Art.49 da Lei Complementar nº.008, de 30 de maio de 1994;
                              R E S O L V E:
Art. 1º - DECLARAR a Vacância do cargo público de provimento efetivo de COPEIRA, que foi investido por RAQUEL 
ALVES CORREIA, portadora da Cédula de Identidade nº 8.690.487-0 e CPF nº 033.330.779-81, nomeada através 
da Portaria nº 095/2004, de 30/06/2004, em virtude da aposentadoria concedida em 14/10/2022 conforme carta de 
concessão emitida em 14/10/2022, a partir de 01 de novembro de 2022.
    EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 31 (trinta e um) dias do 
mês de outubro de 2022.
DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

CÂMaRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA DE N°. 26/2022
De 31 de outubro de 2022.
Dispõe sobre Luto Oficial e cancelamento de Sessão Ordinária.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILUZ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE:
Art. 1º Fica declarado Luto Oficial por três dias, no âmbito da Câmara Municipal de Mariluz, em sinal de pesar pelo 
falecimento do Sr. José Braz Brilhante, ex-prefeito e ex-vereador do Município de Mariluz, ocorrido no dia de ontem 
(30/11/2022).
Art. 2º Fica cancelada a Sessão Ordinária prevista para o dia 31 de outubro de 2022, em decorrência do falecimento 
mencionado no art. 1º deste Ato. 
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Mariluz - PR, 31 de outubro de 2022.
Marcos Antônio Valério                                         Matheus Henrique Neves da Silva 
Presidente                                                            1º Secretário
Daniel Magalhães dos Santos   Millena da Silva Alves Carvalho 
Vice-Presidente    2ª Secretária 

PREFEITa MuNICIPaL DE MaRILuZ
ESTADO DO PARANÁ       
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 374/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADO DE 
MATERIAIS DE PNEUS NOVOS, PNEUS RECAPADOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, CONFORME O 
TERMO DE REFERÊNCIA, E OS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO 
LICITATORIO PREGÃO Nº 107/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. MARCO AURELIO ASSAD DOS SANTOS, brasileira (, inscrito no CPF/
MF sob o nº 072.347.729-95, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa PR 
PNEUS AS3 AUTOMOTIVA LTDA-ME, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 374/2021 para o dia 26/11/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 01 DE NOVEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 AS3 AUTOMOTIVA LTDA-ME
 MARCO AURELIO ASSAD DOS SANTOS
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
 
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 376/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADO DE 
MATERIAIS DE PNEUS NOVOS, PNEUS RECAPADOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, CONFORME O 
TERMO DE REFERÊNCIA, E OS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO 
LICITATORIO PREGÃO Nº 107/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SRA. EVELIM MARA MOREIRA, brasileira (, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 528.457.299-87, residente e domiciliado na cidade de CAMPO MOURÃO PR. representante da empresa 
E.M.MOREIRA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 376/2021 para o dia 26/11/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 01 DE NOVEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 E. M. MOREIRA EPP
EVELIM MARA MOREIRA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 371/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADO DE 
MATERIAIS DE PNEUS NOVOS, PNEUS RECAPADOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, CONFORME O 
TERMO DE REFERÊNCIA, E OS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO 
LICITATORIO PREGÃO Nº 107/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. GABRIEL ANDRES FLACH, brasileira (, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 007.665.830-90, residente e domiciliado na cidade de BOA VISTA DO BURICÁ/ RS. representante da empresa 
GABRIEL ANDRES FLACH-ME, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o 
disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 371/2021 para o dia 26/11/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 01 DE NOVEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 GABRIEL ANDRES FLACH-ME
 GABRIEL ANDRES FLACH
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 369/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADO DE 
MATERIAIS DE PNEUS NOVOS, PNEUS RECAPADOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, CONFORME O 
TERMO DE REFERÊNCIA, E OS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO 
LICITATORIO PREGÃO Nº 107/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. JEAN PIERRE BELEZE, brasileira (, inscrito no CPF/MF sob o nº 
046.595.968-77, residente e domiciliado na cidade de OURINHOS SP. representante da empresa J P BELEZE , aqui 
denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 369/2021 para o dia 26/11/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 01 DE NOVEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 J P BELEZE
 JEAN PIERRE BELEZE
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 368/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADO DE 
MATERIAIS DE PNEUS NOVOS, PNEUS RECAPADOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, CONFORME O 
TERMO DE REFERÊNCIA, E OS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO 
LICITATORIO PREGÃO Nº 107/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. LUIZ CARLOS DA SILVA, brasileira (, inscrito no CPF/MF sob o nº 
713.326.779-91, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa L.C.DA SILVA-ME, 
aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 368/2021 para o dia 26/11/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 01 DE NOVEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 L. C. DA SILVA -ME
 LUIZ CARLOS DA SILVA
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 373/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADO DE 
MATERIAIS DE PNEUS NOVOS, PNEUS RECAPADOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, CONFORME O 
TERMO DE REFERÊNCIA, E OS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO 
LICITATORIO PREGÃO Nº 107/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. SIDNEI CARLOS GEREVINI, brasileira (, inscrito no CPF/MF sob o 
nº 614.556.289-72, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa PR PNEUS 
PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA, aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, 
conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 373/2021 para o dia 26/11/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 01 DE NOVEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 PR PNEUS PEÇAS E SERVIÇOS AUTOMOTIVOS LTDA
 SIDNEI CARLOS GEREVINI
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 372/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO PARCELADO DE 
MATERIAIS DE PNEUS NOVOS, PNEUS RECAPADOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, CONFORME O 
TERMO DE REFERÊNCIA, E OS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM PROCESSO 
LICITATORIO PREGÃO Nº 107/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do CGC/MF nº 
76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui 
denominado Contratante, de outro lado O SR. MILTON ANDREASSA DAL POZZO, brasileira (, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 778.788.509-25, residente e domiciliado na cidade de UMUARAMA PR. representante da empresa M.A.DAL 
POZZO-ME , aqui denominada Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 372/2021 para o dia 26/11/2023, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas 
no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 01 DE NOVEMBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
 Contratante
 M.A.DAL POZZO-ME
 MILTON ANDREASSA DAL POZZO
 Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

 
                 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 56/2020 – Pregão Presencial nº 14/2020. 
Contrato de Fornecimento nº 53/2020.01-A 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: TELEFONICA BRASIL S/A, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62, estabelecida na Avenida 
Engenheiro Luiz Carlos Berrini nº 1.376, Centro, CEP 04.571-936, na 
cidade de Monções. 
Objeto: celebração de Termo Aditivo ao Contrato de Fornecimento nº 
53/2020.01-A, celebrado junto à empresa TELEFONICA BRASIL S/A, pelo 
prazo de 90 (noventa) dias, sem entretanto, maior reajuste dos valores 
contratuais acordados, tendo em vista o fato do prazo estar se exaurindo, 
e a necessidade continuidade da contratação de empresa especializada 
para fornecimento de soluções em telecomunicações, telefonia móvel 
para as Ambulâncias e funcionários do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
visando dessa maneira manter a comunicação entre os atendidos pelo 
serviço de atendimento móvel de urgência CIUENP até realização de um 
novo processo licitatório. 
Prazo de Vigência – 90 (noventa) dias a partir do dia  
Umuarama/PR, 31 de Outubro de 2022. 
OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITa MuNICIPaL DE TaPEJaRa
ESTADO DO PARANÁ     
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº. 078/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 163/2022
A Pregoeira Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria 
nº. 136 de 29 de junho de 2022 e Portaria n° 179 de 31 de agosto de 2022, através da Divisão de Licitação e 
Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 
076/2022, visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ADMINISTRAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS 
PARA ESTUDANTES EM EXERCICIO DE ATIVIDADES NAS DIVERSAS ÁREAS DE ADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
MUNICIPAL (BOLSA AUXILIO CONFORME LEI N° 2325/2022) PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS: TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, FRANCISCA DUTRA, PAULO FREIRE E DR. ULYSSES DA S, 
GUIMARÃES E PARA OS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO: CARLITO VILELA, DOM BOSCO E ARNALDO 
BUSATO POR UM PERÍODO DE 24 MESES, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do 
Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 17 de outubro de 2022, às 08h30min, e será regido consoante a Lei 
Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 31 de outubro de 2022. Pregoeira Oficial

CÂMaRa MuNICIPaL DE CIDaDE GaÚCha
ESTADO DO PARANÁ  
ATO DA MESA Nº 073/2022
Autoriza viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na Lei Municipal nº 2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019, e tendo em vista a solicitação formulada pelo 
nobre vereador Ailton Ferreira Guimarães.
RESOLVE:
Fica o vereador Ailton Ferreira Guimarães, portador do CPF sob nº 782.293.759-68, autorizado viajar à cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, no dia 28 de Outubro do corrente ano, no escritório do Dr. Affonso Henrique Urgnani 
– Assessor Jurídico da Presidência e, empresas gráficas e de informática, para tratar de assuntos de interesse deste 
Poder Legislativo Municipal, cabendo-lhe o pagamento antecipado de ½ (meia) diária, nos termos da Lei Municipal nº 
2.356/2019, de 19 de Novembro de 2019.
CONCEDER ao requerente, o pagamento antecipado de diárias, nos termos da Lei n.º 2.356/2019, de 19 de novembro 
de 2019, conforme abaixo se especifica:
Período Horário Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$
28/10/2022 Saída: 8:00hs dia 28/10 /Chegada: 18:00hs dia 28/10 ½
363,37 363,37
Salientando que a participação do(a) Vereador(a) se reverterá em benefícios à comunidade deste Município.
Publica-se, Registre-se, afixe-se, cumpra-se e dê-se ciência.
Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade Gaúcha-PR; em 27 de Outubro de 
2.022.
Carlos Alexandre Barbosa
Vice-Presidente
Marina Marque Pinto
1ª Secretária

PREFEITuRa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
TERMO ADITIVO Nº 49 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 50/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E AMANDA DOS SANTOS SILVA VIEIRA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a 
seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. AMANDA DOS SANTOS SILVA VIEIRA, brasileira, casada, 
residente e domiciliada na Rua Augusto José da Silva, 120, Conjunto Iraídes, no Município de Douradina, Estado do 
Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-65.700.788-2/SSP-PR e do CPF-095.106.589-01, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
08/2022-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 29/01/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 50/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
 E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois. 
(31/10/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
AMANDA DOS SANTOS SILVA VIEIRA
Contratada
Testemunhas:
                       
TERMO ADITIVO Nº 50 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 51/2022, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E IVA GOMES DE SOUZA
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ do Ministério da Fazenda sob n.º 
78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, 
a seguir denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Sra. IVA GOMES DE SOUZA, brasileira, casada, 
residente e domiciliada na Rua Galvão, 145, Bairro Parque Agostinho II, nesta cidade de Douradina/PR, Estado do 
Paraná, portadora da C.I.R.G-nº-14.592.313-1/SSP-PR e do CPF-028.167.401-96, de ora em diante denominada 
CONTRATADA, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do Edital n.º 
10/2021-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 29/04/2023 o Contrato de 
Trabalho por Prazo Determinado n.º 51/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos trinta e um dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e dois. 
(31/10/2022).
P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
IVA GOMES DE SOUZA
Contratada
Testemunhas:

PREFEITa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
ESTADO DO PARANÁ  
ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Inexigível a licitação, com fundamento no art. 25, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa PETENO & TRENTINI 
ARQUITETURA ENGENHARIA E DESIGN LTDA, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha 
do fornecedor ou executante, para a contratação direta de Serviços de Engenharia e Arquitetura pelos preços 
predefinidos no Processo de Credenciamento nº 06/2022, no valor de R$ 7.280,00 (sete mil duzentos e oitenta reais), 
presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 31 de outubro de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato inexigível a licitação do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 25, da Lei nº 8.666/93, a favor da empresa PETENO & TRENTINI ARQUITETURA ENGENHARIA 
E DESIGN LTDA, inscrita no CNPJ nº. 44.662.938/0001-42, para contratação de pessoa jurídica em razão da escolha 
do fornecedor ou executante, para a contratação direta de Serviços de Engenharia e Arquitetura pelos preços 
predefinidos no Processo de Credenciamento nº 06/2022, no valor de R$ 7.280,00 (sete mil duzentos e oitenta reais), 
presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 31 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município

PREFEITa MuNICIPaL DE DOuRaDINa
ESTADO DO PARANÁ  
TERMO ADITIVO 01 REF. AO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 01/2022 FIRMADO EM 31/01/2022, NO QUAL 
FIGURA COMO CONCEDENTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO ENTIDADE ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM 
NOME DE XAMBRÊ.
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 03/2021
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICIPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público interno com sede e foro na 
Avenida Roque Gonzales, 480, na cidade de Xambrê, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.247.360/0001-54, neste 
ato representado pelo prefeito municipal, Sr. DECIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, portador da cédula 
de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado neste Município 
de Xambrê – Estado do Paraná, doravante designado simplesmente CONCEDENTE, e de outro lado, a APSNX – 
ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME DE XAMBRÊ, inscrito no CNPJ nº 20.123.640/0001/04, com sede à Rua 
Manuel de Moraes, 496, CEP: 87.535-000, Xambrê-PR, representada pela Srª Luciana Pineli Cueto de Souza, inscrita 
no CPF sob o nº 036.966.279-25, doravante designada simplesmente ENTIDADE, resolvem, de comum acordo, aditar 
o termo de colaboração nº 01, firmado em 31 de janeiro de 2022, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado o gestor da parceria disposto na Cláusula Quinta do Termo de Colaboração 01/2022, 
passando a ser a gestora a Srª Angélica Bergamin de Souza.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, PR, 31 de outubro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
APSNX – ASSOCIAÇÃO PROJETO SEM NOME DE XAMBRÊ 
Luciana Pineli Cueto de Souza 
Presidente
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 042/2022
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão 
Eletrônico nº 017/2022 – FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através do Secretário Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 017/2022 – FMS, que tem por objeto a aquisição de 12(doze) veículos, sendo 10(dez) veículos 
para uso da COVISA – Coordenadoria  de Vigilância em Saúde e  02(dois) veículos, que serão adquiridos com recursos 
específicos, através da Resolução SESA nº 596/2020 e Resolução SESA nº 870/2020, sendo complementado com 
contrapartida do Município, para uso da Atenção Primária em Saúde, tendo sido declarada vencedora a empresa S3 
EMPREENDIMENTOS COMÉRCIO E LOCAÇÕES EIRELI, para o item 04 .
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 26 de outubro de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
Secretário de Saúde
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO 

NOROESTE DO PARANÁ - CIUENP - SAMU 192  
 

PORTARIA N°375/2022 
 

Dispõe sobre a prorrogação de 

prazo para conclusão do Processo 

Administrativo Disciplinar n° 08/2022 

 
 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná – CIUENP, no exercício de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO que o Processo Administrativo Disciplinar Nº 08/2022 não se encerrou 

até a presente data e consoante o artigo 3º, da Portaria Nº 250/2022, que estabelece o 

prazo de 90 (noventa) dias para a conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório, 

admitida a prorrogação deste prazo por igual período, quando as circunstancias o 

exigerem, bem como previsão no artigo 28 da Resolução Nº 03/2017 – CIUENP  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° - Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar Nº 

08/2022, por 90 (noventa) dias, tendo em vista que se encontram pendentes o Relatório 

Final da comissão, o Parecer Jurídico e a Decisão da Presidência do CIUENP. 

  

Art. 2° - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Umuarama/PR, 31 de outubro de 2022. 

 

 

 

 
OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE bONO 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
ESTADO DO PARANÁ                                          
DECRETO Nº063/2022
Abre Crédito Adicional Suplementar dando outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº 1162 de 27 de outubro de 2022, publicada em 28 de outubro de 2022.
DECRETA:        
Art. 1º. Fica aberto, no Orçamento do corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar  no valor de R$ 
402.500,00 (Quatrocentos e dois mil e quinhentos reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória: 
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.046 Manutenção do PSF 
253/ 3.1.90.13.00 CONTRIBUICOES PATRONAIS 30.000,00
FONTE 494 
TOTAL ................................................................................................................... 30.000,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL 
02.02 Procuradoria Jurídica 
0412210522.006 Manutenção da Procuradoria Jurídica 
27/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 5.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.01 Gabinete do Secretario 
0412210502.004 Manutenção do Gabinete do Secretario 
34/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 5.000,00
35/ 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 50.000,00
2266118002.010 Apoio a Implantação e Instalação de Industrias 
42/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 8.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.01 Gabinete do Secretario 
2884322000.001 Amortização e Encargos de Financiamentos 
73/ 4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 30.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115512.014 Manutenção dos Serviços de Obras 
113/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 10.000,00
05.03 Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente 
2060617501.015 Contrato de Consorcio  - CIBAX 
122/ 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.000,00
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
125/ 3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
128/ 3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 8.000,00
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
134/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
138/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.027 Conservação dos Próprios Municipais 
159/ 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00
160/ 3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 15.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.036 Manutenção do Transporte Escolar 
181/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00
184/ 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
1236114502.041 Manutenção da Merenda Escolar 
190/ 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00
1236114502.041 Manutenção da Merenda Escolar 
192/ 3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 20.000,00
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
216/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO         20.000,00
219/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 30.000,00
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.043 Manutenção das Atividades da Saúde 
247/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 7.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.050 Manutenção da Divisão de Assistência Social 
297/3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVICO PARA DISTRIBUICÃO GRATUITA 8.500,00
0824412002.086 Manutenção do Centro de Referencia de Assistência Social - CRAS   
308/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
FONTE 0 
TOTAL ................................................................................................................. 373.500,00
TOTAL GERAL ................................................................................................................. 403.500,00
Art. 2º. Como recurso para cobertura do credito aberto no artigo anterior fica utilizados redução parcial das seguintes 
dotações do orçamento vigente:
07.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE PEROBAL 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030113002.048 Manutenção do PAB 
261/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 21.000,00
262/3.3.90.36.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 2.000,00
263/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 7.000,00
FONTE 494 
TOTAL ................................................................................................................... 30.000,00
02.00 GOVERNO MUNICIPAL 
02.02 Procuradoria Jurídica 
0412210522.006 Manutenção da Procuradoria Jurídica 
26/ 3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
02.03 Departamento de Controle Interno 
0412210502.063 Manutenção do Departamento do Controle Interno 
28/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 20.000,00
29/ 3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 5.000,00
03.00 SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 
03.01 Gabinete do Secretario 
2266118002.010 Apoio a Implantação e Instalação de Industrias 
43/ 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 15.000,00
04.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
04.01 Gabinete do Secretario 
0412310502.020 Manutenção do Gabinete do Secretario de Fazenda 
71/ 3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
2884622000.003 Precatórios e Sentenças Judiciais 
74/ 4.6.90.91.00 SENTENCAS JUDICIAIS 40.000,00
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.02 Divisão de Fiscalização de Obras 
1545115512.014 Manutenção dos Serviços de Obras 
111/ 3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIÇO 10.000,00
05.03 Divisão de Fomento Agrop.e Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
126/ 3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIÇO 5.000,00
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
0412215502.029 Manutenção de Cemitério 
147/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
1545215502.042 Aquisição de Equipamentos Urbanismo 
164/4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 73.500,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.01 Gabinete do Secretario 
1236114502.033 Manutenção do Gabinete do Secretários 
166/ 3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 10.000,00
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.035 Manutenção das Escolas Municipais 
176/ 3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 50.000,00
06.03 Divisão de Cultura 
1339215002.022 Manutenção da Divisão de Cultura 
230/ 3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS 5.000,00
231/ 3.3.90.08.00 OUTROS BENEFICIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIÇO 3.000,00
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.039 Aquisição de Equipamentos Assistência Social 
291/ 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.000,00
11.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 
11.01 Reserva de Contingência 
9999999992.099 Reserva de Contingência 
350/9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGENCIA 100.000,00
FONTE 0 
TOTAL ................................................................................................................... 373.500,00
TOTAL GERAL ................................................................................................................... 403.500,00
Art. 3º Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.     
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em contrario.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANA, aos 31 de outubro de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRê
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 01 REF. AO TERMO DE COLABORAÇÃO N°. 02/2022 FIRMADO EM 23/02/2022, NO QUAL 
FIGURA COMO CONCEDENTE O MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, E COMO ENTIDADE ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA - APAE.
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05/2021
Pelo presente Termo Aditivo, o MUNICIPIO DE XAMBRÊ, pessoa jurídica de direito público interno com sede e foro 
na Avenida Roque Gonzales, 480, na cidade de Xambrê, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 76.247.360/0001-
54, neste ato representado pelo prefeito municipal, Sr. DECIO JARDIM, brasileiro, casado, agente político, portador 
da cédula de identidade RG nº 725.366-4 SSP/PR e CPF/MF sob o nº 209.220.949-34, residente e domiciliado 
neste Município de Xambrê – Estado do Paraná, doravante designado simplesmente CONCEDENTE, e de outro 
lado, a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PÉROLA – APAE, inscrita no CNPJ sob nº 
77.842.995/0001-62 com sede a Rua Olavo Bilac, nº 970, Bairro: Centro, CEP: 87.540-000 na cidade de Pérola-Pr 
representada pela Presidente Srª Andreia Lilian Baroni Bizarri, portadora da cédula de identidade nº 6286840 SSP/
PR e inscrita no CPF sob nº 007.011.429-36 residente e domiciliada na Rua Bernardino de Campos, nº 1200, CEP: 
87.540-000 na cidade de Pérola – PR, doravante designada simplesmente ENTIDADE, resolvem, de comum acordo, 
aditar o termo de colaboração nº 01, firmado em 23 de fevereiro de 2022, nos seguintes termos:
Cláusula Primeira: Fica alterado o gestor da parceria disposto na Cláusula Quinta do Termo de Colaboração 02/2022, 
passando a ser o gestor o Srº Alex Pacheco Palma.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Xambrê, PR, 31 de outubro de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito do Município de Xambrê
Contratante
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEROLA - APAE
Andreia Lilian Baroni Bizarri 
TESTEMUNHAS
JESSICA ALINY DE OLIVEIRA
CPF: 089.780.069-90
DORIVAL PEREIRA DA SILVA
CPF: 467.900.479-72
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PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 177/2022 
 

Homologo o julgamento proferido pelo pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 43/2022. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições legais.  
 
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo pregoeiro e 

Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão nº 43/2022, conforme “Ata de Sessão 
pública”, objetivando registro de preços para aquisição parcelada de materiais e equipamentos 
hospitalares, para as atividades diárias do Pronto Atendimento e demais Unidades Básicas de Saúde, 
deste Município de Xambrê e seus distritos, pelo período de 12 (doze) meses, a favor das seguintes 
empresas: 

 
Razão social CNPJ Valor homologado 
CIRURGICA ITAMARATY 
COMERCIAL-EIRELI 

29.426.310/0001-54 
 

R$ 6.106,00 (seis mil cento e seis reais) 

CIRURGICA PREMIUM 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

34.479.558/0001-13 
 
 

R$ 86.919,25 (oitenta e seis mil novecentos e 
dezenove reais e vinte e cinco centavos) 

CURAMED - PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

41.550.166/0001-69 
 

R$ 2.320,00 (dois mil trezentos e vinte reais) 

EQUIMED EQUIPAMENTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA 

38.408.899/0001-59 
 

R$ 1.750,00 (mil setecentos e cinquenta reais)  

H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL 
MEDICO HOSPITALAR LTDA 

21.153.043/0001-87 
 

R$ 1.151,00 (mil cento e cinquenta e um reais) 

HIGYA MED - SOLUCOES 
HOSPITALARES LTDA 

45.344.935/0001-23 
 

R$ 5.650,80 (cinco mil seiscentos e cinquenta 
reais e oitenta centavos) 

IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES 
IMPORTACAO E COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

30.597.921/0001-44 
 

R$ 87.015,00 (oitenta e sete mil e quinze reais) 

J.N.S. TÊXTIL LTDA 33.660.094/0001-84 R$ 35,00 (trinta e cinco reais) 
LIDER DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI 

38.170.314/0001-05 R$ 319.783,55 (trezentos e dezenove mil 
setecentos e oitenta e três reais e cinquenta e 
cinco centavos) 

MAGNUS MED COMERCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES E 
MEDICAMENTOS LTDA 

30.881.804/0001-08 
 

R$ 4.393,70 (quatro mil trezentos e noventa e 
três reais e setenta centavos)  

MMH MED COMÉRCIO DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

21.484.336/0001-47 
 

R$ 7.416,00 (sete mil quatrocentos e dezesseis 
reais) 

PATOMEDI DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

41.141.956/0001-90 
 

R$ 2.903,95 (dois mil novecentos e três reais e 
noventa e cinco centavos) 

PRIORITTÁ PRODUTOS 
HOSPITALARES - EIRELI 

29700587000123 
 

R$ 838,70 (oitocentos e trinta e oito reais e 
oitenta centavos) 

SNOP CORRELATOS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA 
 

34.686.134/0001-20 
 

R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais) 

 
 
 

Avenida Roque Gonzales, 480 – CEP 87535-000 – Xambrê – PR – Fones (44) 3632-1306 / 3632-1557 
www.xambre.pr.gov.br                   CNPJ 76.247.360/0001-54 

PREFEITURA MUNICIPAL 
 DE XAMBRÊ 

ESTADO DO PARANÁ 

STAFF MEDICAL DISTRIBUIDORA 
EIRELI 

24.262.316/0001-10 
 

R$ 105,00 (cento e cinco reais) 

XLAB SUPRIMENTOS PARA  
LABORATORIO LTDA 

45.454.327/0001-71 
 

R$ 23.785,00 (vinte e três mil setecentos e 
oitenta e cinco reais) 

TOTAL GERAL R$ 553.672,95 (quinhentos e cinquenta e três mil 
seiscentos e setenta e dois reais e noventa e 
cinco centavos) 

Art. 2º. Fica o setor competente autorizado a elaborar o 
contrato/ata de registro de preços, conforme edital, depois de cumpridas todas as formalidades 
legais. 

Xambrê/PR, 26 (vinte e seis) de outubro de 2022. 
 

DECIO JARDIM 
Prefeito Municipal de Xambrê 

 

CONsELhO MuNICIPaL DE assIsTêNCIa sOCIaL DE uMuaRaMa
RESOLUÇÃO Nº 25, de 13 de outubro de 2022
Súmula: Dispõe sobre o cancelamento do Centro Espírita Allan Kardec junto ao Conselho Municipal de Assistência 
Social.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993 e suas alterações, a Lei Municipal n° 4.081 de 
25 de maio de 2015, e Regimento Interno, em deliberação em Reunião Ordinária realizada no dia 13 de outubro de 
2022, na Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos;
CONSIDERANDO a Resolução MDS/CNAS 109/2009, que tipifica os Serviços, Programas, Projetos e Benefícios 
Socioassistenciais;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 04/2011, que define os parâmetros municipais para a inscrição das 
entidades, organizações de assistência social, serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais no 
Conselho Municipal de Assistência Social, bem como estabelecer fluxos, procedimentos e responsabilidades para o 
acompanhamento da gestão e dos serviços do Sistema Único de Assistência Social – Sistema Único de Assistência 
Social no Município de Umuarama – PR;
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 14/2014, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades 
e organizações de assistência social, bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais nos 
Conselhos de Assistência Social dos Municípios e do Distrito Federal;
CONSIDERANDO o ofício CMAS nº 040/2022 que solicitou informações ao Centro Espírita Allan Kardec sobre a 
manutenção da oferta do Serviço de Proteção Social Básica – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
CONSIDERANDO o ofício 22/2022 do Centro Espírita Allan Kardec que informa sobre a transferência de suas 
atividades para a Associação Casa da Sopa Dr. Leopoldino, portanto, não permanecerá com inscrição no CMAS;
RESOLVE:
Art. 1º. Cancelar a inscrição nº 010 do Centro Espírita Allan Kardec, CNPJ 75.859.348/0001-38, neste Conselho 
Municipal de Assistência Social.
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 13 de outubro de 2022.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima

CONsELhO MuNICIPaL DE assIsTêNCIa sOCIaL DE uMuaRaMa
RESOLUÇÃO Nº 26, de 31 de outubro de 2022
Súmula: Aprova a Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do 
Serviço de Abordagem Social para Pessoas em Situação de Rua – 1º semestre de 2022.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe conferem as Leis 
Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e n° 12.435, de 06 de julho de 2011, Lei Municipal n° 4.081 de 25 de 
maio de 2015, e Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Deliberação nº 051/2016 CEAS/PR, que delibera os critérios de elegibilidade e partilha dos 
recursos do cofinanciamento estadual para expansão 2016 dos serviços Socioassistenciais de Proteção Social 
Especial para o Serviço Especializado em Abordagem Social e o Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas 
em Situação de Rua;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 11, de 14 de abril de 2022, que aprovou o Plano de Ação 2022 para o 
Cofinanciamento Estadual referente ao Serviço de Abordagem Social para Pessoas em Situação de Rua;
CONSIDERANDO o parecer favorável a aprovação da prestação de contas do Serviço de Abordagem Social para 
Pessoas em Situação de Rua, referente ao 1º semestre de 2022, emitido pela Comissão de Gerenciamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social, que analisou a documentação encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social junto ao ofício nº 193/2022, bem como, a justificativa de saldo superior a 30% do recurso na conta-corrente, 
encaminhada através do ofício nº 196/2022;
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em Reunião Extraordinária realizada no dia 31 de outubro de 2022, na 
Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama;
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos, da Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento 
Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do Serviço de Abordagem Social para Pessoas em Situação de Rua – 1º 
semestre de 2022, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de Relatório de Gestão 
Físico-Financeira.
Art. 2º. Aprovar, por unanimidade de votos, a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
por meio do ofício nº 196/2022, para o saldo superior a 30% na conta-corrente.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 31 de outubro de 2022.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima
Presidente do CMAS

CONsELhO MuNICIPaL DE assIsTêNCIa sOCIaL DE uMuaRaMa
RESOLUÇÃO Nº 27, de 31 de outubro de 2022
Súmula: Aprova a Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do 
Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em Situação de Rua – 1º semestre de 2022.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe conferem as Leis 
Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e n° 12.435, de 06 de julho de 2011, Lei Municipal n° 4.081 de 25 de 
maio de 2015, e Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Deliberação nº 051/2016 CEAS/PR, que delibera os critérios de elegibilidade e partilha dos 
recursos do cofinanciamento estadual para expansão 2016 dos serviços Socioassistenciais de Proteção Social 
Especial para o Serviço Especializado em Abordagem Social e o Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas 
em Situação de Rua;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 12, de 14 de abril de 2022, que aprovou o Plano de Ação 2022 para o 
Cofinanciamento Estadual referente ao Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em Situação de Rua;
CONSIDERANDO o parecer favorável a aprovação da prestação de contas do Serviço de Acolhimento Institucional 
para Pessoas em Situação de Rua, referente ao 1º semestre de 2022, emitido pela Comissão de Gerenciamento do 
Fundo Municipal de Assistência Social, que analisou a documentação encaminhada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social junto ao ofício nº 190/2022, bem como, a justificativa de saldo superior a 30% do recurso na conta-
corrente, encaminhada através do ofício nº 194/2022;
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em Reunião Extraordinária realizada no dia 31 de outubro de 2022, na 
Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama;
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos, da Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento 
Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em Situação de 
Rua – 1º semestre de 2022, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de Relatório de 
Gestão Físico-Financeira.
Art. 2º. Aprovar, por unanimidade de votos, a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
por meio do ofício nº 194/2022, para o saldo superior a 30% na conta-corrente.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 31 de outubro de 2022.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima
Presidente do CMAS

CONsELhO MuNICIPaL DE assIsTêNCIa sOCIaL DE uMuaRaMa
RESOLUÇÃO Nº 28, de 31 de outubro de 2022
Súmula: Aprova a Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do 
Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS II – CENTRO POP – 1º semestre de 2022.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe conferem as Leis 
Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e n° 12.435, de 06 de julho de 2011, Lei Municipal n° 4.081 de 25 de 
maio de 2015, e Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Deliberação nº 037/2014 do CEAS/PR que delibera acerca da expansão do Piso Paranaense de 
Assistência Social, na modalidade PPAS II – Centro POP, para cofinanciamento estadual da Proteção Social Especial 
de Média Complexidade, no Serviço Especializado para Pessoas em Situação de Rua, em Centro POP;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS nº 13, de 14 de abril de 2022, que aprovou o Plano de Ação 2022 para o 
Cofinanciamento Estadual referente ao Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS II – CENTRO POP;
CONSIDERANDO o parecer favorável a aprovação da prestação de contas do Piso Paranaense de Assistência Social 
– PPAS II – CENTRO POP, referente ao 1º semestre de 2022, emitido pela Comissão de Gerenciamento do Fundo 
Municipal de Assistência Social, que analisou a documentação encaminhada pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social junto ao ofício nº 191/2022, bem como, a justificativa de saldo superior a 30% do recurso na conta-corrente, 
encaminhada através do ofício nº 195/2022;
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em Reunião Extraordinária realizada no dia 31 de outubro de 2022, na 
Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama;
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos, da Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento 
Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS II – CENTRO POP – 
1º semestre de 2022, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social por meio de Relatório de Gestão 
Físico-Financeira.
Art. 2º. Aprovar, por unanimidade de votos, a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
por meio do ofício nº 195/2022, para o saldo superior a 30% na conta-corrente.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 31 de outubro de 2022.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima
Presidente do CMAS

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 005/2022
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas na 
Tomada de Preços nº 002/2022 – ACESF.
O DIRETOR PRESIDENTE DA ACESF – ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º- Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas 
apresentadas na Tomada de Preços nº 002/2022 - ACESF, que trata da contratação de empresa, sob regime de 
empreitada global, para construção de um depósito e reforma do Cruzeiro do Cemitério Municipal de Umuarama, 
conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo sido declarada vencedora a empresa C A BASSALOBRE 
CONSTRUTORA.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 31 de outubro de 2.022.
EDIPO D´CARLOS TURISCO
Diretor Presidente

CONsELhO MuNICIPaL DE assIsTêNCIa sOCIaL DE uMuaRaMa
RESOLUÇÃO Nº 29, de 31 de outubro de 2022
Súmula: Aprova a Prestação de Contas  referente ao Cofinanciamento Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do 
Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional – 1º semestre de 2022.
O Conselho Municipal de Assistência Social de Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe conferem as Leis 
Federais n° 8.742, de 07 de dezembro de 1993 e n° 12.435, de 06 de julho de 2011, Lei Municipal n° 4.081 de 25 de 
maio de 2015, e Regimento Interno;
CONSIDERANDO a Deliberação nº 039/2014 – CEAS/PR que delibera acerca da expansão do Piso Paranaense de 
Assistência Social, na modalidade PPAS IV – Acolhimento, para cofinanciamento estadual da Proteção Social Especial 
de Alta Complexidade, no Serviço de Acolhimento para Crianças, Adolescentes e Jovens de até vinte e um anos, 
conforme previsto na Resolução n° 23 de 2013 – CNAS;
CONSIDERANDO a Resolução CMAS 14, de 14 de abril de 2022, que aprovou o Plano de Ação 2022 para o 
Cofinanciamento Estadual referente ao Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento Institucional;
CONSIDERANDO o parecer favorável a aprovação da prestação de contas do Piso Paranaense de Assistência Social 
– PPAS IV – Acolhimento Institucional, referente ao 1º semestre de 2022, emitido pela Comissão de Gerenciamento 
do Fundo Municipal de Assistência Social, que analisou a documentação encaminhada pela Secretaria Municipal de 
Assistência Social junto ao ofício nº 192/2022;
CONSIDERANDO a deliberação da Plenária em Reunião Extraordinária realizada no dia 31 de outubro de 2022, na 
Sala de Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama;
RESOLVE:
Art. 1º. Pela APROVAÇÃO TOTAL, por unanimidade de votos, da Prestação de Contas referente ao Cofinanciamento 
Estadual Fundo a Fundo pelo Sistema SIFF, do Piso Paranaense de Assistência Social – PPAS IV – Acolhimento 
Institucional – 1º semestre de 2022, apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, por meio de 
Relatório de Gestão Físico-Financeira.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama-PR, 31 de outubro de 2022.
Annie Cristiny Lopes de Araújo de Lima
Presidente do CMAS

 CONsELhO MuNICIPaL DE saÚDE
 EsPERaNÇa NOVa

 Esperança Nova – Estado do Paraná
RESOLUÇÃO Nº 05/2022
SÚMULA: Dispõe sobre a aprovação da Prestação de Contas do 2° quadrimestre de 2022 e da outras providências.
O Pleno do Conselho Municipal de Saúde de ESPERANÇA NOVA, em reunião realizada no dia 29 de setembro de 
2022, no uso das prerrogativas conferidas pela Lei Municipal nº 170/2021, de 01 de setembro de 2021.
 RESOLVE:
 Art. 1º. APROVAR, a Prestação de Contas do 2° quadrimestre de 2022.
 Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.
SUZANA CRISTIANE CALEGARI OLIVEIRA
Presidente do CMS
Homologo a Resolução n.º 005/2022– CMS – nos termos do Art. 1º, § 2º da Lei Federal 8.142, de 28 de dezembro 
de 1990.
REGINALDO IANQUI
Secretário Municipal de Saúde de Esperança Nova

PREFEITuRa MuNICIPaL DE ICaRaIMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 500/2022
DATA: 31 OUTUBRO 2022.
SÚMULA: Nomeia Comissão Especial para implantação do Regime de Previdência Complementar 
(RPC) aos Servidores Públicos Efetivos do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, dando 
outras providencias.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - NOMEAR a Comissão Especial para Implantação do Regime de Previdência Complementar 
(RPC) aos Servidores Públicos Efetivos do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, composta 
pelos seguintes membros:
•	 PEDRO	ALVES	MACHADO	–	Diretor	Presidente	do	RPPS	(Presidente);
•	 HEBER	ZEQUINI	–	Diretor	Previdenciário	do	RPPS	(Secretário);
•	 EDEVANDE	 AMORIM	 LISBOA	 –	 Representante	 do	 Departamento	 de	 Recursos	
Humanos (Membro);
•	 ROBSOM	PINHEIRO	–	Representante	da	Procuradoria	Jurídica	Municipal	(Membro);
•	 JOYCE	DA	SILVA	FRANCISO	VERGENTINO	–	Representante	do	Departamento	de	
Licitações e Contratos (Membro);
•	 VANESSA	SANTOS	BOSSO–	Conselho	de	Administração	do	RPPS	(Membro);
•	 RUBENS	DOS	SANTOS	–	Presidente	do	Conselho	Fiscal	do	RPPS	(Membro);
•	 SAMUEL	ELEUTERIO	THOMÉ	FILHO	–	representante	Poder	Legislativo.
Art. 2º - Compete à Comissão aqui nomeada elaborar e acompanhar o processo de contratação 
do Regime de Previdência Complementar; aprovar o Edital de Chamamento; analisar e julgar 
as propostas recebidas; atestar a qualificação técnica dos proponentes; e selecionar a Entidade 
Fechada de Previdência Complementar a ser conveniada/contratada.
Art. 3º - Considerar de relevância o trabalho desta Comissão, porém sem ônus para o Município.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 31 dias do mês de Outubro de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaísO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 131/2022
Pregão Eletrônico - nº 094/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO, 
para o seguinte:
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS E SERVIÇOS DE REPOSIÇÕES 
NO VEICULO FIAT DUCATO RHL-7G94, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com 
o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida 
a participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
VALOR: R$ 17.428,00 (dezessete mil quatrocentos e vinte e oito reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09h00min horas do dia 16/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 09h01min às 09h30min horas do dia 16/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h31min horas do dia 16/11/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Outubro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 28/10/2022 391.655,34
TOTAL REPASSE 391.655,34                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 28/10/2022 17.982,94
TOTAL REPASSE 17.982,94

UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 26/10/2022 22.360,58                   
28/10/2022 9.668,58                     

TOTAL REPASSE 32.029,16                   

Transf. de Rec. Fundo Nac. Transf.  - L.C. no 176/2020 - FNAS 28/10/2022 7853,53
TOTAL REPASSE 7.853,53                     

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Alto Paraíso, 28 de Outubro 2022.

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaísO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 132/2022
Pregão Eletrônico - nº 095/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICO, 
para o seguinte:
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA PRÉ-
MOLDADO COM CAPACIDADE DE 150.000 LITROS, SEGUINDO AS CONDIÇÕES PARTICULARES DESTE 
EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014, a 
presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
Nos termos da Lei Complementar nº 147/2014, Art. 2º, inciso V, § 2º da Lei Complementar Municipal nº 109/2021, com 
o objetivo de incentivar o desenvolvimento sustentável, bem como a promoção da prática empresarial, fica permitida 
a participação neste certame somente empresas enquadradas como Microempresas, empresas de Pequenas 
Empresas e equiparadas sediadas na Microrregião Geográfica de Umuarama. Entende-se como região a Microrregião 
de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes 
Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/
PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; 
Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, 
Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho 
de 2021.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR: R$ 37.00000 (trinta e sete mil reais).
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 10h30min do dia 16/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10h31min às 10h45min do dia 16/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10h46min do dia 16/11/2022.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de Outubro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 12/12/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
ABL4556 279350NIC0030629 04/10/2022 50020
AIR4138 279350NIC0030632 04/10/2022 50020
AJX3842 279350NIC0030659 04/10/2022 50020
AJX3842 279350NIC0030657 04/10/2022 50020
AJX3842 279350NIC0030658 04/10/2022 50020
AKF8876 279350NIC0030643 04/10/2022 50020
APD8438 279350NIC0030644 04/10/2022 50020
APD8438 279350NIC0030646 04/10/2022 50020
APK9492 116100T000265821 18/10/2022 57380
ARH5H93 279350NIC0030638 04/10/2022 50020
ARH5H93 279350NIC0030640 04/10/2022 50020
ARH5H93 279350NIC0030626 04/10/2022 50020
AUL4D00 279350NIC0030624 04/10/2022 50020
AUV0924 279350NIC0030651 04/10/2022 50020
AWK2964 279350NIC0030645 04/10/2022 50020
AWT2962 279350NIC0030628 04/10/2022 50020
AYG3090 279350NIC0030653 04/10/2022 50020
BAF9J31 279350NIC0030633 04/10/2022 50020
BBI3602 279350NIC0030625 04/10/2022 50020
BCV4A25 116100T000265820 18/10/2022 57380
BDR6D03 279350NIC0030634 04/10/2022 50020
BDV4C06 279350NIC0030652 04/10/2022 50020
BDV4C06 279350NIC0030637 04/10/2022 50020
BDY3C21 279350NIC0030623 04/10/2022 50020
BDY3H15 279350NIC0030630 04/10/2022 50020
BDY6H70 116100T000265818 18/10/2022 70481
BEA2A69 279350NIC0030655 04/10/2022 50020
DOC4031 279350NIC0030647 04/10/2022 50020
DOC4031 279350NIC0030639 04/10/2022 50020
GJN1705 279350NIC0030627 04/10/2022 50020
GKD9G45 279350NIC0030635 04/10/2022 50020
ILZ4536 279350NIC0030631 04/10/2022 50020
IYI9H25 279350NIC0030641 04/10/2022 50020
LYV2F89 116100T000265819 18/10/2022 57380
ONN0G96 279350NIC0030648 04/10/2022 50020
OUM2297 279350NIC0030636 04/10/2022 50020
QHO8C53 279350NIC0030649 04/10/2022 50020
RHD4J68 279350NIC0030656 04/10/2022 50020
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RHW4H33 279350NIC0030642 04/10/2022 50020
RUN1F66 279350NIC0030650 04/10/2022 50020
RUO1F41 279350NIC0030660 04/10/2022 50020
RXP7G38 279350NIC0030654 04/10/2022 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 15/12/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AEH7A04 279350NIC0030695 07/10/2022 50020
AGO0160 279350NIC0030672 07/10/2022 50020
AGO0160 279350NIC0030699 07/10/2022 50020
AGO0160 279350NIC0030676 07/10/2022 50020
AIT4E47 279350NIC0030686 07/10/2022 50020
AJX3842 279350NIC0030703 07/10/2022 50020
AJX3842 279350NIC0030697 07/10/2022 50020
AJX3842 279350NIC0030692 07/10/2022 50020
AJX3842 279350NIC0030702 07/10/2022 50020
AKT2996 279350NIC0030680 07/10/2022 50020
AQV8762 279350NIC0030688 07/10/2022 50020
ATO1616 279350NIC0030685 07/10/2022 50020
ATO1616 279350NIC0030668 07/10/2022 50020
AUH8663 279350NIC0030701 07/10/2022 50020
AVE0J27 279350NIC0030684 07/10/2022 50020
AVJ8612 279350NIC0030691 07/10/2022 50020
AWD9767 279350NIC0030670 07/10/2022 50020
AWT2962 279350NIC0030689 07/10/2022 50020
AXM7055 279350NIC0030667 07/10/2022 50020
AYG9426 279350NIC0030705 07/10/2022 50020
BAI8G80 279350NIC0030690 07/10/2022 50020
BAV8580 279350NIC0030675 07/10/2022 50020
BAZ7598 279350NIC0030682 07/10/2022 50020
BCB3464 279350NIC0030673 07/10/2022 50020
BCD5796 279350NIC0030707 07/10/2022 50020
BCQ4699 279350NIC0030700 07/10/2022 50020
BDQ9D05 279350NIC0030696 07/10/2022 50020
BED7C95 279350NIC0030694 07/10/2022 50020
BEQ5H63 279350NIC0030671 07/10/2022 50020
CZC2114 279350NIC0030677 07/10/2022 50020
DWI2373 279350NIC0030693 07/10/2022 50020
FGS3026 279350NIC0030704 07/10/2022 50020
FTD5662 279350NIC0030679 07/10/2022 50020
IWO7161 279350NIC0030674 07/10/2022 50020
NPC2700 279350NIC0030665 07/10/2022 50020
NUC1G34 116100T000259801 18/10/2022 54521
OHU8213 279350NIC0030664 07/10/2022 50020
RDX3J20 279350NIC0030683 07/10/2022 50020
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RFB8I18 279350NIC0030666 07/10/2022 50020
RHE4D28 279350NIC0030687 07/10/2022 50020
RHL5H61 279350NIC0030706 07/10/2022 50020
RHQ6B71 279350NIC0030698 07/10/2022 50020
RHW4H33 279350NIC0030669 07/10/2022 50020
RQT8J97 279350NIC0030681 07/10/2022 50020
SFL0G00 279350NIC0030678 07/10/2022 50020
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/12/2022.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAR7577 279350T000063004 24/10/2022 55417
AAT2033 279350T000063007 24/10/2022 55417
ACG0166 279350T000062119 26/10/2022 51930
ACN0665 279350T000062087 21/10/2022 76251
ACS1C82 279350T000062094 22/10/2022 54600
ACS3120 279350T000059328 25/10/2022 76331
ACU1600 279350T000059314 21/10/2022 55414
ACZ1I49 279350T000063014 26/10/2022 55417
AEE5655 279350T000062103 25/10/2022 76332
AFG3B00 279350T000060170 21/10/2022 76331
AFO5134 279350T000058650 21/10/2022 55417
AGH5J88 279350T000064223 24/10/2022 76251
AHG0I62 279350T000058661 25/10/2022 55417
AHJ9132 279350T000063002 24/10/2022 55417
AHR0304 279350T000055998 21/10/2022 76251
AII4888 279350T000045711 25/10/2022 51930
AJI3G51 279350T000059333 26/10/2022 55414
AKF8837 279350T000062115 26/10/2022 60681
AKY0131 279350T000050542 25/10/2022 57380
ALD6782 279350T000060168 21/10/2022 51851
ALF5G25 279350T000064230 25/10/2022 55411
ALG9F40 279350T000055997 21/10/2022 58191
ALO5762 279350T000063005 24/10/2022 55417
ALT7513 279350T000059313 21/10/2022 55417
AMA0B03 279350T000045702 24/10/2022 76331
AMA1E70 279350T000057526 22/10/2022 61220
AMA1E70 279350T000057524 22/10/2022 61220
AMA1E70 279350T000057527 22/10/2022 58350
AMA2I59 279350T000059332 26/10/2022 55417
AMK0B97 279350T000057512 21/10/2022 55411
ANV8484 279350T000057518 21/10/2022 55414
ANZ7H66 279350T000045689 21/10/2022 61220
AOD8G88 279350T000045703 24/10/2022 60412
AOM1F52 279350T000062097 22/10/2022 76331
AON5H96 279350T000063011 25/10/2022 55417
AOR0058 279350T000064251 26/10/2022 55417
AOV6493 279350T000062109 26/10/2022 57200
APA9G82 279350T000062106 25/10/2022 76332
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APL7I40 279350T000050547 25/10/2022 76332
APO2I09 279350NIC0030711 08/10/2022 50020
APQ4G17 279350T000064220 21/10/2022 55417
APR1252 279350T000062104 25/10/2022 76331
APU3I38 279350T000045716 25/10/2022 76332
APW7596 279350T000059323 24/10/2022 55417
APX0976 279350T000045695 24/10/2022 52070
APZ5268 279350T000064248 26/10/2022 55414
AQL0212 279350T000060190 24/10/2022 51851
AQT3521 279350T000058678 26/10/2022 55417
ARC3802 279350T000058654 24/10/2022 54600
ARK3421 279350T000059327 25/10/2022 55417
ARK4357 279350T000045700 24/10/2022 52070
ARQ7986 279350T000062089 21/10/2022 54600
ARU3H89 279350T000062105 25/10/2022 76331
ARY3532 279350NIC0030712 08/10/2022 50020
ASF9798 279350T000058647 21/10/2022 67930
ASL2517 279350T000063009 25/10/2022 70722
ASQ2D22 279350T000058651 21/10/2022 55417
AST9118 279350T000059326 25/10/2022 55417
ASW2116 279350T000060163 20/10/2022 51851
ASZ0F11 279350T000060176 21/10/2022 76331
ASZ1039 279350T000063017 26/10/2022 55414
ATA5B57 279350T000064236 25/10/2022 55417
ATB0G96 279350T000058648 21/10/2022 76252
ATJ8866 279350T000059325 25/10/2022 76332
ATM8677 279350NIC0030722 08/10/2022 50020
ATU1864 279350T000063018 26/10/2022 76251
ATY1F48 279350T000060200 25/10/2022 51851
ATY7A80 279350T000057511 20/10/2022 55417
ATZ0H05 279350T000060188 24/10/2022 51851
ATZ4300 279350T000060186 24/10/2022 51851
ATZ5960 279350T000060203 26/10/2022 51851
AUJ5H66 279350T000045699 24/10/2022 76331
AUL7250 279350T000060166 20/10/2022 51851
AUO8I81 279350T000060192 25/10/2022 51851
AUS2817 279350T000059324 24/10/2022 55417
AUV7409 279350NIC0030731 08/10/2022 50020
AVA9B42 279350T000060165 20/10/2022 51851
AVH6414 279350T000059310 21/10/2022 76252
AVK1D45 279350T000064222 24/10/2022 76252
AVN6I08 279350NIC0030727 08/10/2022 50020
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AVQ2839 279350T000062114 26/10/2022 60681
AVR3363 279350T000064226 24/10/2022 51851
AVU1368 279350T000058667 25/10/2022 55417
AVV9507 279350T000060185 24/10/2022 51851
AVZ9193 279350T000060183 22/10/2022 51851
AWA9G23 279350T000064221 21/10/2022 55417
AWH7B51 279350T000045701 24/10/2022 76331
AWU4059 279350T000060193 25/10/2022 76332
AWW1G89 279350T000064242 25/10/2022 55417
AWW3716 279350T000064234 25/10/2022 55417
AWX1283 279350T000062092 22/10/2022 55417
AXB3029 279350NIC0030733 08/10/2022 50020
AXE1633 279350T000059306 20/10/2022 55417
AXG3761 279350T000045714 25/10/2022 76332
AXG3761 279350T000060201 25/10/2022 76332
AXM8A37 279350T000064240 25/10/2022 55417
AXO1G48 116100T000265827 20/10/2022 60250
AXR6494 279350T000045712 25/10/2022 51930
AXV7282 279350T000059312 21/10/2022 51851
AYJ2751 279350T000062084 21/10/2022 76332
AYQ8B21 279350T000057521 21/10/2022 55417
AYS4793 279350T000050543 25/10/2022 60681
AYW7J15 279350T000045710 25/10/2022 76332
AZA2J33 279350T000062111 26/10/2022 61220
AZD0B92 279350T000045690 21/10/2022 76331
AZE6B28 279350T000063015 26/10/2022 55417
AZF4768 279350T000064231 25/10/2022 76252
AZH0520 279350T000062082 21/10/2022 55417
AZI7959 279350T000059318 22/10/2022 55417
AZN2153 279350NIC0030732 08/10/2022 50020
AZO9492 279350T000045691 21/10/2022 54870
AZT7257 279350T000057523 21/10/2022 55417
AZW7629 279350T000063013 26/10/2022 55417
AZY6550 279350NIC0030717 08/10/2022 50020
BAA1245 279350T000064228 24/10/2022 60412
BAA1601 279350NIC0030718 08/10/2022 50020
BAB5064 279350NIC0030708 08/10/2022 50020
BAB7C20 279350T000064225 24/10/2022 76332
BAK0C41 279350T000059319 22/10/2022 76332
BAL6D13 279350NIC0030715 08/10/2022 50020
BAN2A12 116100T000265825 20/10/2022 65300
BAO9038 279350T000057536 25/10/2022 59910
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BAQ2G50 279350T000062078 20/10/2022 55417
BAQ4D47 279350T000045715 25/10/2022 76331
BAQ6079 279350T000060189 24/10/2022 51851
BAR7D90 279350T000062102 25/10/2022 76331
BAR9A75 279350T000060187 24/10/2022 51851
BAS2077 279350T000059317 21/10/2022 76251
BAV7J65 279350T000059334 26/10/2022 76252
BAZ3544 279350T000062091 21/10/2022 51852
BBC6H63 116100T000266510 20/10/2022 57200
BBE7301 279350T000059321 24/10/2022 76251
BBF4209 279350T000059329 25/10/2022 55417
BBM0098 279350NIC0030729 08/10/2022 50020
BBO2076 279350T000045706 25/10/2022 76331
BBP2C15 279350T000062116 26/10/2022 51930
BBT4685 279350T000045708 25/10/2022 73662
BBX6B08 279350T000045713 25/10/2022 76331
BBY8C69 279350T000062080 20/10/2022 55417
BCE6381 279350NIC0030721 08/10/2022 50020
BCG6E47 279350T000057517 21/10/2022 55417
BCK8093 279350T000057510 20/10/2022 54521
BCK8567 279350T000050537 21/10/2022 70481
BCM4F20 279350T000062088 21/10/2022 55417
BCO8734 279350NIC0030710 08/10/2022 50020
BCU1E15 279350T000064243 25/10/2022 55417
BDA9J40 279350T000063012 25/10/2022 55417
BDD6373 279350T000063016 26/10/2022 55417
BDG7D08 279350T000058677 26/10/2022 55417
BDH6I12 279350T000058662 25/10/2022 55417
BDN6E02 279350NIC0030714 08/10/2022 50020
BDX5A27 279350T000057514 21/10/2022 55417
BEC2H87 279350NIC0030725 08/10/2022 50020
BED8I03 279350T000050539 21/10/2022 76332
BEI3B65 279350T000045705 25/10/2022 76331
BET9G97 279350T000050546 25/10/2022 76331
BEU9B40 279350T000064241 25/10/2022 55417
BEU9F80 279350NIC0030720 08/10/2022 50020
BMG2A68 279350T000045696 24/10/2022 76331
BOX8648 279350T000050538 21/10/2022 76331
BPO4D43 279350NIC0030709 08/10/2022 50020
COO6413 279350T000059322 24/10/2022 55417
CYS0446 279350T000064249 26/10/2022 55417
DAD8839 279350T000060202 26/10/2022 51851
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DBC8B31 279350T000045704 25/10/2022 76331
DDU3F63 279350T000064227 24/10/2022 76251
DGD5653 279350T000059320 24/10/2022 55417
DIN1D26 279350T000062081 21/10/2022 60502
DJE6H14 279350T000060169 21/10/2022 51851
DJG0064 279350T000058676 26/10/2022 76252
DJO8368 279350T000060194 25/10/2022 51851
DME3F09 279350T000064235 25/10/2022 55417
DPP1314 279350T000060175 21/10/2022 76331
DPP1314 279350T000060171 21/10/2022 51851
DUJ8F11 279350T000058663 25/10/2022 55417
DXY7184 279350T000045709 25/10/2022 76332
EAH7B09 279350T000064253 26/10/2022 55417
EEG5857 279350T000064233 25/10/2022 55417
EFT4A14 279350T000062101 25/10/2022 55417
ENB9J26 279350T000064239 25/10/2022 55417
ERM9C35 279350T000058653 22/10/2022 55417
EYM8643 279350T000060198 25/10/2022 51851
EZH4059 279350T000058679 26/10/2022 55417
FDK8I78 279350NIC0030723 08/10/2022 50020
FGM5I57 279350T000059316 21/10/2022 76252
FOT4E15 279350T000062079 20/10/2022 55417
GAQ0799 279350T000057522 21/10/2022 55417
GBY9G04 279350T000060195 25/10/2022 51930
GDX9J56 279350T000060178 21/10/2022 51930
GQU2921 279350T000045697 24/10/2022 51930
GZS8D35 279350T000057532 24/10/2022 55417
GZX6G44 279350T000058664 25/10/2022 55417
HGZ1J89 279350T000063003 24/10/2022 76252
HQD1J36 279350T000058659 25/10/2022 55417
IGI4I56 279350T000064237 25/10/2022 55920
ITN4D85 279350T000060191 25/10/2022 76331
IXA7F37 279350T000062086 21/10/2022 54870
JGK1F44 279350T000060177 21/10/2022 76331
JGK4420 279350T000060172 21/10/2022 51851
JYS3E11 279350T000063006 24/10/2022 55417
KKO5E64 279350T000060179 22/10/2022 51851
MCV6I76 279350T000045707 25/10/2022 76332
MEX4372 279350T000060197 25/10/2022 51851
MIR7107 279350T000060173 21/10/2022 51851
MJI3I15 279350T000059331 26/10/2022 55417
MTG6E96 279350T000060164 20/10/2022 51851
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NEB4329 279350T000064244 25/10/2022 55414
NGZ2884 279350T000057515 21/10/2022 55417
NKK2597 279350T000064252 26/10/2022 55417
NPW3798 279350NIC0030730 08/10/2022 50020
NUA7I03 279350T000060180 22/10/2022 76332
NWG3A46 279350T000058673 26/10/2022 55417
OAG2I29 279350T000058672 26/10/2022 55417
OAR2B55 279350T000060167 21/10/2022 51851
OAR8F14 279350T000060196 25/10/2022 51851
OGN6E65 279350NIC0030716 08/10/2022 50020
OHN5156 279350T000058656 24/10/2022 55417
OOE2560 279350T000058666 25/10/2022 55417
OYX2B04 279350T000045698 24/10/2022 76331
PQE4G80 279350T000058674 26/10/2022 55417
PUO3A21 279350T000060199 25/10/2022 51851
PYL5186 279350T000062085 21/10/2022 55417
QAE0270 279350T000049579 21/10/2022 60501
QHJ5C71 279350T000059311 21/10/2022 55417
QHK0214 279350T000062117 26/10/2022 76332
QHK0214 279350T000055996 21/10/2022 55411
QIO6314 279350T000058660 25/10/2022 55414
QJK3A09 279350NIC0030713 08/10/2022 50020
QNB4D44 279350T000057535 25/10/2022 76331
QUE7E11 279350T000045694 24/10/2022 76331
QWS9963 279350NIC0030724 08/10/2022 50020
QWZ0203 279350NIC0030736 08/10/2022 50020
RFB8I18 279350NIC0030719 08/10/2022 50020
RGB5C68 279350NIC0030726 08/10/2022 50020
RHA1E24 279350T000050545 25/10/2022 76331
RHE6I94 279350NIC0030728 08/10/2022 50020
RHQ6E31 279350T000058649 21/10/2022 55417
RHS5J85 279350T000064238 25/10/2022 55411
RHX2F41 279350T000063010 25/10/2022 76331
SDT0D86 279350T000059308 21/10/2022 55417
SDW6D55 279350T000064250 26/10/2022 54522
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 12/12/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
ASK5587 279350T000054692 12/08/2022 55920
AXX7B42 279350T000058180 12/08/2022 55920 00422132450
AZO2076 279350T000054691 12/08/2022 56225
BAI5E44 279350T000058198 17/08/2022 55920
PBJ2E45 279350T000058197 17/08/2022 55920
RHW0G11 279350T000054721 17/08/2022 55920
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de ADVERTÊNCIA em decorrência de cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/12/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Documento de Habilitação
AAW4703 279350S000150298 15/08/2022 56732
ACZ2H48 279350S000150499 16/08/2022 56732
ADQ7H75 279350S000150365 15/08/2022 56732
AEU1144 279350S000150626 21/08/2022 56732
ALH0024 279350S000150592 20/08/2022 56732
ALO5856 279350S000150525 18/08/2022 56732
AMV0560 279350S000150636 21/08/2022 56732
ARZ9279 279350S000150500 16/08/2022 56732
ATC0B36 279350S000150528 18/08/2022 56732
AUJ2477 279350S000150411 17/08/2022 56732
AUS0340 279350S000150546 17/08/2022 56732
AVQ9990 279350S000150246 13/08/2022 56732
AVT1985 279350S000150390 17/08/2022 56732
AWT1480 279350S000150431 18/08/2022 56732
AXW4E26 279350S000150543 16/08/2022 56732
AYF0245 116100E008722684 21/08/2022 54600 07598121218
AYH8524 279350S000150600 21/08/2022 56732 02501491796
AYO2198 279350S000150160 16/08/2022 56732
AZV0136 279350S000150408 17/08/2022 56732
BAB4221 279350S000150613 19/08/2022 56732
BBL4C38 279350S000150604 20/08/2022 56732 02177820728
BCY9H75 279350S000150174 16/08/2022 56732 03609722285
CNS8144 279350S000150306 16/08/2022 56732
DHB2901 279350S000150347 14/08/2022 56732
DSW6G60 279350S000150628 21/08/2022 56732
EPO6G34 279350S000150314 16/08/2022 56732
FDW6F53 279350S000150638 21/08/2022 56732 00882644372
FZU4I41 279350S000150384 18/08/2022 56732
GCU9F20 279350S000150421 18/08/2022 56732
LOM3H19 279350S000150422 18/08/2022 56732
LSG8I74 279350S000150316 14/08/2022 56732
OLS5J16 279350S000150635 20/08/2022 56732
OOJ5G17 279350S000150412 17/08/2022 56732
RHD4G43 279350S000150276 17/08/2022 56732
RHF4I07 279350S000150629 21/08/2022 56732
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 12/12/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAI3I33 279350T000058185 13/08/2022 76252 R$ 293,47
AAQ1634 279350T000054717 17/08/2022 55417 R$ 195,23
ABO1005 279350T000055638 11/08/2022 55417 R$ 195,23
ACS7491 279350T000055661 16/08/2022 55414 R$ 195,23
ACX0087 279350T000044891 12/08/2022 55417 R$ 195,23
ADH5925 279350T000058200 17/08/2022 76251 R$ 293,47
AEJ3J21 279350T000057238 12/08/2022 55414 R$ 195,23
AFR9919 279350T000052844 17/08/2022 76332 R$ 293,47
AGH0822 279350T000052817 11/08/2022 76331 R$ 293,47
AGZ9466 279350T000055631 10/08/2022 55417 R$ 195,23
AHB3D39 279350T000052842 17/08/2022 76332 R$ 293,47
AHF1H42 279350T000044882 10/08/2022 55417 R$ 195,23
AHQ1586 279350T000057223 09/08/2022 55417 R$ 195,23
AHU4089 279350T000048741 10/08/2022 55414 R$ 195,23
AHV2301 279350T000054704 13/08/2022 76251 R$ 293,47
AIB4448 279350T000044906 17/08/2022 55414 R$ 195,23
AIG8200 279350T000054711 16/08/2022 55417 R$ 195,23
AII2224 279350T000054708 16/08/2022 55417 R$ 195,23
AJA3756 279350T000044887 11/08/2022 55417 R$ 195,23
AJM2103 279350T000054686 10/08/2022 54600 R$ 130,16
AJQ1006 279350T000054710 16/08/2022 55417 R$ 195,23
AJS2757 279350T000052830 13/08/2022 51851 R$ 195,23
AKG0382 279350T000054674 09/08/2022 55417 R$ 195,23
AKV8H77 279350T000058188 13/08/2022 55417 R$ 195,23
ALA6360 279350T000057256 17/08/2022 55417 R$ 195,23
ALC2831 279350T000055627 09/08/2022 76252 R$ 293,47
ALI0772 279350T000044903 17/08/2022 76251 R$ 293,47
ALO3702 279350T000052828 12/08/2022 51851 R$ 195,23
ALO8748 279350T000055645 13/08/2022 55414 R$ 195,23
ALS5J48 279350T000054707 16/08/2022 55417 R$ 195,23
ALW8701 279350T000052818 11/08/2022 51852 R$ 195,23
ALZ8E55 279350T000055662 17/08/2022 76252 R$ 293,47
AMB5610 279350T000048745 10/08/2022 76252 R$ 293,47
AMI7751 279350T000044867 09/08/2022 55417 R$ 195,23
AML8614 279350T000048762 13/08/2022 55414 R$ 195,23
ANC9389 279350T000052820 11/08/2022 51851 R$ 195,23
ANO3G98 279350T000058190 17/08/2022 55417 R$ 195,23
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ANW0A89 279350T000054709 16/08/2022 55417 R$ 195,23
ANY3E96 279350T000052827 12/08/2022 51851 R$ 195,23
AOA1310 279350T000052816 11/08/2022 76331 R$ 293,47
AOH3755 279350T000044895 13/08/2022 55414 R$ 195,23
AOP0F14 279350T000057239 12/08/2022 55417 R$ 195,23
AOU1E14 279350T000052833 17/08/2022 51852 R$ 195,23
AOW0532 279350T000044904 17/08/2022 76251 R$ 293,47
APA3323 279350T000048755 12/08/2022 60412 R$ 195,23
APB0034 279350T000055634 11/08/2022 55417 R$ 195,23
APO2I09 279350T000054675 09/08/2022 76331 R$ 293,47
APV6A22 279350T000052838 17/08/2022 76331 R$ 293,47
APW6942 279350T000054690 11/08/2022 55417 R$ 195,23
ARE2596 279350T000058194 17/08/2022 51851 R$ 195,23
ARE6E61 279350T000054700 13/08/2022 55417 R$ 195,23
ARH6215 279350T000044873 09/08/2022 55417 R$ 195,23
ARN2041 279350T000054695 13/08/2022 55417 R$ 195,23
ARY3532 279350T000055617 09/08/2022 55417 R$ 195,23
ASC4255 279350T000048735 09/08/2022 54600 R$ 130,16
ASX2I09 279350T000055622 09/08/2022 55417 R$ 195,23
ATM8677 279350T000048750 12/08/2022 55417 R$ 195,23
ATO2C26 279350T000044870 09/08/2022 76251 R$ 293,47
ATO8276 279350T000048752 12/08/2022 55417 R$ 195,23
ATQ4H12 279350T000044874 09/08/2022 55417 R$ 195,23
ATW1G98 279350T000057236 11/08/2022 76251 R$ 293,47
ATX5195 279350T000058182 12/08/2022 60501 R$ 293,47
ATY1F87 279350T000054689 10/08/2022 55417 R$ 195,23
AUD5D99 279350T000044877 10/08/2022 55417 R$ 195,23
AUK3568 279350T000054694 12/08/2022 54600 R$ 130,16
AUP4E89 279350T000055643 12/08/2022 54522 R$ 195,23
AUP8997 279350T000058183 13/08/2022 55414 R$ 195,23
AUS5190 279350T000055620 09/08/2022 55417 R$ 195,23
AUT9442 279350T000044894 13/08/2022 55414 R$ 195,23
AUV7409 279350T000052846 17/08/2022 51851 R$ 195,23
AVB7268 279350T000048765 13/08/2022 55417 R$ 195,23
AVC9212 279350T000044885 11/08/2022 55417 R$ 195,23
AVF4J90 279350T000052819 11/08/2022 51930 R$ 293,47
AVL2I85 279350T000055656 16/08/2022 76252 R$ 293,47
AVN6I08 279350T000054706 13/08/2022 55417 R$ 195,23
AVQ0432 279350T000057231 10/08/2022 55414 R$ 195,23
AWD3216 279350T000057224 09/08/2022 55417 R$ 195,23
AWL2236 279350T000044900 13/08/2022 55417 R$ 195,23
AWP3H95 279350T000057233 10/08/2022 55417 R$ 195,23
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AXB3029 279350T000058196 17/08/2022 51851 R$ 195,23
AXE6212 279350T000048754 12/08/2022 76252 R$ 293,47
AXJ8962 279350T000055628 10/08/2022 55417 R$ 195,23
AXN3F07 279350T000052808 11/08/2022 51851 R$ 195,23
AXN8423 279350T000052834 17/08/2022 51851 R$ 195,23
AXT2963 279350T000044899 13/08/2022 55414 R$ 195,23
AXZ0848 279350T000054677 09/08/2022 55417 R$ 195,23
AXZ8G78 279350T000054712 16/08/2022 55417 R$ 195,23
AYH3207 279350T000057255 16/08/2022 54600 R$ 130,16
AYJ2751 279350T000055657 16/08/2022 55414 R$ 195,23
AYQ0320 279350T000057230 10/08/2022 55417 R$ 195,23
AYQ5757 279350T000048746 10/08/2022 76251 R$ 293,47
AYX8H10 279350T000048751 12/08/2022 55417 R$ 195,23
AZE7981 279350T000048748 12/08/2022 61220 R$ 293,47
AZI9A65 279350T000048734 09/08/2022 55417 R$ 195,23
AZN2153 279350T000054723 17/08/2022 51930 R$ 293,47
AZO5046 279350T000055642 12/08/2022 55414 R$ 195,23
AZQ1C10 279350T000054705 13/08/2022 55417 R$ 195,23
AZR4C73 279350T000058199 17/08/2022 55417 R$ 195,23
AZT7323 279350T000057232 10/08/2022 55417 R$ 195,23
AZU5561 279350T000054724 17/08/2022 55417 R$ 195,23
AZU6D42 279350T000058191 17/08/2022 55417 R$ 195,23
AZV4A53 279350T000048758 13/08/2022 55411 R$ 195,23
AZY6550 279350T000054683 10/08/2022 55417 R$ 195,23
BAA1601 279350T000055630 10/08/2022 55417 R$ 195,23
BAB5064 279350T000044875 09/08/2022 76331 R$ 293,47
BAG2180 279350T000052848 17/08/2022 51851 R$ 195,23
BAK8E88 279350T000057243 12/08/2022 55417 R$ 195,23
BAL1F61 279350T000052841 17/08/2022 76332 R$ 293,47
BAL6D13 279350T000044881 10/08/2022 55417 R$ 195,23
BAL9483 279350T000054714 17/08/2022 55417 R$ 195,23
BAO9038 279350T000048743 10/08/2022 55417 R$ 195,23
BAP3141 279350T000048761 13/08/2022 55417 R$ 195,23
BAP9F19 279350T000052815 11/08/2022 51851 R$ 195,23
BAR8636 279350T000052810 11/08/2022 51851 R$ 195,23
BAR9486 279350T000055619 09/08/2022 55417 R$ 195,23
BAV5442 279350T000055647 13/08/2022 55417 R$ 195,23
BAV7J74 279350T000054702 13/08/2022 55417 R$ 195,23
BBA8I57 279350T000052812 11/08/2022 76331 R$ 293,47
BBD4224 279350T000052811 11/08/2022 76332 R$ 293,47
BBD8960 279350T000058170 09/08/2022 55414 R$ 195,23
BBD9467 279350T000048766 13/08/2022 55417 R$ 195,23
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BBK1109 279350T000055621 09/08/2022 55417 R$ 195,23
BBM0098 279350T000054713 16/08/2022 54522 R$ 195,23
BBP3A14 279350T000054696 13/08/2022 55417 R$ 195,23
BBQ3G57 279350T000054693 12/08/2022 55417 R$ 195,23
BBS3B26 279350T000055648 13/08/2022 51851 R$ 195,23
BBW2J24 279350T000057252 16/08/2022 54522 R$ 195,23
BBY3D41 279350T000055639 12/08/2022 55417 R$ 195,23
BBZ0998 279350T000052825 12/08/2022 76332 R$ 293,47
BBZ6030 279350T000052831 17/08/2022 59910 R$ 293,47
BCE6381 279350T000055636 11/08/2022 55417 R$ 195,23
BCI7E63 279350T000058189 16/08/2022 55411 R$ 195,23
BCK6J40 279350T000052824 12/08/2022 76332 R$ 293,47
BCO1873 279350T000057245 12/08/2022 55417 R$ 195,23
BCO8734 279350T000050421 09/08/2022 76331 R$ 293,47
BCT2I37 279350T000054687 10/08/2022 55417 R$ 195,23
BCT8A83 279350T000052822 11/08/2022 76332 R$ 293,47
BCU3B39 279350T000054697 13/08/2022 55414 R$ 195,23
BCU3B39 279350T000052829 13/08/2022 76332 R$ 293,47
BCW6E82 279350T000054718 17/08/2022 55417 R$ 195,23
BDB2812 279350T000054698 13/08/2022 55417 R$ 195,23
BDG7B87 279350T000054716 17/08/2022 55417 R$ 195,23
BDH3I43 279350T000058184 13/08/2022 55417 R$ 195,23
BDJ3I17 279350T000044888 11/08/2022 55414 R$ 195,23
BDK0C93 279350T000054684 10/08/2022 76332 R$ 293,47
BDK3I51 279350T000055652 13/08/2022 76252 R$ 293,47
BDN6E02 279350T000044878 10/08/2022 55417 R$ 195,23
BDR2104 279350T000044892 12/08/2022 55414 R$ 195,23
BDR4A10 279350T000055660 16/08/2022 76252 R$ 293,47
BDS0D16 279350T000055629 10/08/2022 55417 R$ 195,23
BDU5I52 279350T000054699 13/08/2022 55417 R$ 195,23
BDW0H55 279350T000055646 13/08/2022 55417 R$ 195,23
BEC2H87 279350T000057244 12/08/2022 55417 R$ 195,23
BEK0217 279350T000058176 11/08/2022 55414 R$ 195,23
BEM7J16 279350T000057222 09/08/2022 76252 R$ 293,47
BET6C97 279350T000058349 07/09/2022 70561 R$ 293,47
BEU4B34 279350T000058179 11/08/2022 76252 R$ 293,47
BEU9F80 279350T000057229 10/08/2022 76252 R$ 293,47
BEX0I46 279350T000054685 10/08/2022 55417 R$ 195,23
BEY8H41 279350T000054722 17/08/2022 55920 R$ 130,16
BGK8G52 279350T000054715 17/08/2022 55417 R$ 195,23
BPO4D43 279350T000048738 09/08/2022 54522 R$ 195,23
CEB4144 279350T000058171 09/08/2022 60412 R$ 195,23
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CJC4959 279350T000054678 09/08/2022 55417 R$ 195,23
CKM1287 279350T000054725 17/08/2022 55417 R$ 195,23
CLI9141 279350T000057251 13/08/2022 57380 R$ 293,47
CPX5294 279350T000050423 17/08/2022 54600 R$ 130,16
CRG9408 279350T000055664 17/08/2022 55417 R$ 195,23
CYI4F37 279350T000055644 12/08/2022 55417 R$ 195,23
DCZ9I02 279350T000052826 12/08/2022 76332 R$ 293,47
DDU8280 279350T000052807 11/08/2022 51851 R$ 195,23
DFP0C93 279350T000048757 13/08/2022 55417 R$ 195,23
DIA0930 279350T000044902 17/08/2022 76252 R$ 293,47
DIW8E14 279350T000048756 13/08/2022 55414 R$ 195,23
DLL6945 279350T000052837 17/08/2022 76331 R$ 293,47
DQJ1284 279350T000052821 11/08/2022 51930 R$ 293,47
DRA9F69 279350T000057237 12/08/2022 55417 R$ 195,23
DRG3A04 279350T000044872 09/08/2022 55417 R$ 195,23
DSC8886 279350T000044890 11/08/2022 55417 R$ 195,23
DTQ6H98 279350T000054720 17/08/2022 76252 R$ 293,47
DVI8623 279350T000048732 09/08/2022 55417 R$ 195,23
DXR3982 279350T000055618 09/08/2022 55417 R$ 195,23
DZY8H08 279350T000054673 09/08/2022 55417 R$ 195,23
EDC6I29 279350T000044868 09/08/2022 55417 R$ 195,23
ELR7G34 279350T000052845 17/08/2022 51851 R$ 195,23
EOM5C56 279350T000052839 17/08/2022 51851 R$ 195,23
EPE1D23 279350T000055635 11/08/2022 55417 R$ 195,23
EPW4925 279350T000044884 11/08/2022 55417 R$ 195,23
EQL0B30 279350T000048760 13/08/2022 55414 R$ 195,23
ETQ7A58 279350T000052849 17/08/2022 76332 R$ 293,47
FBP4901 279350T000058201 17/08/2022 55417 R$ 195,23
FDK8I78 279350T000048753 12/08/2022 76252 R$ 293,47
FDV2H82 279350T000057247 13/08/2022 55417 R$ 195,23
FDW8G83 279350T000052814 11/08/2022 51852 R$ 195,23
FGM5I57 279350T000058172 10/08/2022 55414 R$ 195,23
FML4E77 279350T000057250 13/08/2022 55417 R$ 195,23
FSM3I49 279350T000048733 09/08/2022 55417 R$ 195,23
FUS0229 279350T000055623 09/08/2022 55417 R$ 195,23
FVT4818 279350T000057254 16/08/2022 55417 R$ 195,23
GBV4B28 279350T000054682 10/08/2022 55414 R$ 195,23
GJU8A20 279350T000055651 13/08/2022 55417 R$ 195,23
HJA8842 279350T000044886 11/08/2022 55417 R$ 195,23
HJB6H27 279350T000048763 13/08/2022 55414 R$ 195,23
HOR6389 279350T000044883 11/08/2022 76252 R$ 293,47
HTT5549 279350T000044876 09/08/2022 76332 R$ 293,47
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IOP4B41 279350T000044880 10/08/2022 55417 R$ 195,23
IOP8863 279350T000048742 10/08/2022 55417 R$ 195,23
IVL4195 279350T000044897 13/08/2022 76252 R$ 293,47
JJG1370 279350T000052840 17/08/2022 76332 R$ 293,47
JJZ7E53 279350T000052832 17/08/2022 57380 R$ 293,47
KYQ8J69 279350T000054703 13/08/2022 55414 R$ 195,23
MHI0D07 279350T000054679 10/08/2022 55417 R$ 195,23
MLN0A86 279350T000058193 17/08/2022 55417 R$ 195,23
MZH7B22 279350T000052836 17/08/2022 51851 R$ 195,23
NPL0417 279350T000048749 12/08/2022 55417 R$ 195,23
NPW3798 279350T000052843 17/08/2022 51852 R$ 195,23
NRP1C00 279350T000044871 09/08/2022 65300 R$ 195,23
NRW4H60 279350T000052847 17/08/2022 76331 R$ 293,47
NUB2340 279350T000048759 13/08/2022 76251 R$ 293,47
OBQ8H81 279350T000054701 13/08/2022 76252 R$ 293,47
OGN6E65 279350T000048740 10/08/2022 55417 R$ 195,23
OOO3D00 279350T000045634 12/08/2022 55250 R$ 130,16
OPM2G17 279350T000055655 16/08/2022 76251 R$ 293,47
PFI3I51 279350T000054680 10/08/2022 55417 R$ 195,23
PKR4J86 279350T000052835 17/08/2022 51930 R$ 293,47
PWE8F44 279350T000057241 12/08/2022 55417 R$ 195,23
QJK3A09 279350T000055626 09/08/2022 76252 R$ 293,47
QUZ9G46 279350T000057240 12/08/2022 55417 R$ 195,23
QWS9963 279350T000055640 12/08/2022 55417 R$ 195,23
QXM9G80 279350T000055616 09/08/2022 54522 R$ 195,23
RAY1D00 279350T000044898 13/08/2022 76331 R$ 293,47
RFB8I18 279350T000055632 10/08/2022 55417 R$ 195,23
RFB8I18 279350T000057253 16/08/2022 55417 R$ 195,23
RGB5C68 279350T000044896 13/08/2022 55417 R$ 195,23
RHE6I94 279350T000058187 13/08/2022 55417 R$ 195,23
RHH8I79 279350T000044869 09/08/2022 76252 R$ 293,47
RHS2G85 279350T000055637 11/08/2022 76252 R$ 293,47
RHS2H25 279350T000055633 11/08/2022 76252 R$ 293,47
RHW2F32 279350T000058186 13/08/2022 55417 R$ 195,23
RHY7D06 279350T000057249 13/08/2022 55417 R$ 195,23
RHY7I65 279350T000044889 11/08/2022 55417 R$ 195,23
SDS6G57 279350T000057242 12/08/2022 55417 R$ 195,23
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 15/12/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ABL6H44 279350NIC0029869 02/08/2022 50020 R$ 260,32
ABP0336 279350T000052851 18/08/2022 76331 R$ 293,47
ADA9219 279350T000058211 19/08/2022 55417 R$ 195,23
ADZ4A02 279350T000052872 22/08/2022 76331 R$ 293,47
AEL5179 279350T000050424 17/08/2022 53980 R$ 88,38
AEW7802 279350T000052859 20/08/2022 76332 R$ 293,47
AFL5511 279350T000049558 22/08/2022 76331 R$ 293,47
AGO0160 279350NIC0029854 02/08/2022 50020 R$ 586,94
AHC2447 279350T000054727 17/08/2022 76332 R$ 293,47
AIS8943 279350T000057282 22/08/2022 76252 R$ 293,47
AJO9796 279350T000058202 18/08/2022 55414 R$ 195,23
AJT9823 279350T000054755 22/08/2022 55417 R$ 195,23
AJZ7B81 279350NIC0029876 02/08/2022 50020 R$ 390,46
AKS5F77 279350NIC0029866 02/08/2022 50020 R$ 586,94
AKY1283 279350T000048783 19/08/2022 76251 R$ 293,47
ALR8C02 279350T000052865 22/08/2022 51851 R$ 195,23
ALW5235 279350T000048785 20/08/2022 60412 R$ 195,23
AMF6354 279350T000048779 19/08/2022 51852 R$ 195,23
AMS5G91 279350NIC0029843 02/08/2022 50020 R$ 586,94
ANC6G51 279350T000052863 20/08/2022 51930 R$ 293,47
ANL6802 279350NIC0029846 02/08/2022 50020 R$ 586,94
AOF2173 279350T000054750 22/08/2022 55417 R$ 195,23
AOF7926 279350T000055670 18/08/2022 76251 R$ 293,47
AOJ0B91 279350T000054736 19/08/2022 55417 R$ 195,23
AON9634 279350NIC0029871 02/08/2022 50020 R$ 586,94
APD8I49 279350T000055676 19/08/2022 55417 R$ 195,23
APG1214 279350T000048796 22/08/2022 55417 R$ 195,23
AQG2320 279350T000055677 19/08/2022 55417 R$ 195,23
AQL8I03 279350T000052860 20/08/2022 51930 R$ 293,47
AQL9C26 279350T000057268 20/08/2022 55414 R$ 195,23
ARU2846 279350NIC0029864 02/08/2022 50020 R$ 586,94
ARZ6B43 279350T000058241 22/08/2022 55417 R$ 195,23
ASG8007 279350NIC0029848 02/08/2022 50020 R$ 260,32
ASU6G67 279350T000058220 19/08/2022 55417 R$ 195,23
ASX6438 279350T000048793 22/08/2022 55417 R$ 195,23
ASZ0227 279350NIC0029855 02/08/2022 50020 R$ 586,94
ASZ2003 279350T000055667 17/08/2022 76252 R$ 293,47
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ATF7436 279350T000054730 18/08/2022 55417 R$ 195,23
ATH4895 279350T000055674 19/08/2022 55417 R$ 195,23
ATO1588 279350NIC0029849 02/08/2022 50020 R$ 586,94
AUG1573 279350NIC0029875 02/08/2022 50020 R$ 586,94
AUL4413 279350T000058210 19/08/2022 55417 R$ 195,23
AUO0845 279350T000054734 19/08/2022 55417 R$ 195,23
AUO5120 279350T000054738 19/08/2022 55417 R$ 195,23
AUP6329 279350NIC0029877 02/08/2022 50020 R$ 390,46
AUV0924 279350NIC0029852 02/08/2022 50020 R$ 586,94
AUW8588 279350T000058205 18/08/2022 55417 R$ 195,23
AVA7212 279350T000044918 22/08/2022 55417 R$ 195,23
AVC0I55 279350T000055665 17/08/2022 54600 R$ 130,16
AVD3400 279350NIC0029863 02/08/2022 50020 R$ 586,94
AVG2854 279350T000052867 22/08/2022 51930 R$ 293,47
AVK0H21 279350T000052866 22/08/2022 51852 R$ 195,23
AWA4413 279350T000054746 19/08/2022 55414 R$ 195,23
AWG6B20 279350T000054743 19/08/2022 55417 R$ 195,23
AWO9258 279350T000055686 20/08/2022 76252 R$ 293,47
AWS9H12 279350T000048777 19/08/2022 76252 R$ 293,47
AXL7C39 279350T000055673 19/08/2022 76251 R$ 293,47
AXY5649 279350T000052868 22/08/2022 61220 R$ 293,47
AYI3680 279350NIC0029853 02/08/2022 50020 R$ 260,32
AYJ2345 279350NIC0029892 02/08/2022 50020 R$ 586,94
AYK3124 279350T000058204 18/08/2022 55417 R$ 195,23
AYO0290 279350T000054748 20/08/2022 55417 R$ 195,23
AYQ4208 279350NIC0029837 02/08/2022 50020 R$ 586,94
AZB2440 279350NIC0029879 02/08/2022 50020 R$ 586,94
AZB9054 279350T000055672 19/08/2022 55411 R$ 195,23
AZE3657 279350T000058243 22/08/2022 51851 R$ 195,23
AZL9955 279350T000055684 20/08/2022 55417 R$ 195,23
AZM5152 279350T000048788 22/08/2022 55417 R$ 195,23
AZR4C64 279350T000054749 22/08/2022 55417 R$ 195,23
AZT9H97 279350T000058203 18/08/2022 76251 R$ 293,47
AZV4I88 279350T000058244 22/08/2022 55417 R$ 195,23
AZW6725 279350NIC0029889 02/08/2022 50020 R$ 586,94
BAE8067 279350T000057258 18/08/2022 55417 R$ 195,23
BAK6779 279350T000048775 19/08/2022 76251 R$ 293,47
BAP5D31 279350NIC0029865 02/08/2022 50020 R$ 586,94
BAP6944 279350T000048770 18/08/2022 51852 R$ 195,23
BAR8J39 279350T000058207 19/08/2022 55417 R$ 195,23
BAT8570 279350NIC0029890 02/08/2022 50020 R$ 586,94
BAU7352 279350T000055671 18/08/2022 76252 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 31/10/2022 11:18 Desenvolvido pela Celepar Página: 2 de 5

TR
IAL M

O
D

E − C
lick here for m

ore inform
ation

BAZ1C30 279350NIC0029859 02/08/2022 50020 R$ 586,94
BAZ6157 279350T000055687 20/08/2022 76252 R$ 293,47
BBB5B03 279350T000054728 18/08/2022 76251 R$ 293,47
BBE7A71 279350T000054741 19/08/2022 55417 R$ 195,23
BBI4B93 279350T000058218 19/08/2022 55417 R$ 195,23
BBK6728 279350T000054735 19/08/2022 55417 R$ 195,23
BBN0069 279350T000048771 19/08/2022 76252 R$ 293,47
BBQ4215 279350T000048774 19/08/2022 55417 R$ 195,23
BBQ8D38 279350T000048772 19/08/2022 55417 R$ 195,23
BBR8150 279350T000054753 22/08/2022 55414 R$ 195,23
BBT7J47 279350T000054732 19/08/2022 55417 R$ 195,23
BBW2290 279350NIC0029839 02/08/2022 50020 R$ 586,94
BBW9026 279350NIC0029872 02/08/2022 50020 R$ 586,94
BBX7083 279350T000052869 22/08/2022 76332 R$ 293,47
BCB3D07 279350NIC0029868 02/08/2022 50020 R$ 586,94
BCC2D05 279350T000055668 18/08/2022 76252 R$ 293,47
BCC9590 279350T000054754 22/08/2022 55417 R$ 195,23
BCE0490 279350NIC0029880 02/08/2022 50020 R$ 586,94
BCE7J72 279350T000048792 22/08/2022 55417 R$ 195,23
BCF2216 279350T000052852 19/08/2022 76332 R$ 293,47
BCI0761 279350T000058219 19/08/2022 76251 R$ 293,47
BCJ0151 279350T000058214 19/08/2022 76331 R$ 293,47
BCK0F14 279350T000058222 20/08/2022 55417 R$ 195,23
BCL4390 279350NIC0029878 02/08/2022 50020 R$ 260,32
BCM3A51 279350NIC0029881 02/08/2022 50020 R$ 390,46
BCO2004 279350T000058247 22/08/2022 51851 R$ 195,23
BCP5079 279350NIC0029873 02/08/2022 50020 R$ 260,32
BCV0D41 279350T000052874 22/08/2022 51851 R$ 195,23
BCY2I30 279350NIC0029840 02/08/2022 50020 R$ 586,94
BDA4F01 279350NIC0029860 02/08/2022 50020 R$ 260,32
BDC2D58 279350T000048784 20/08/2022 59910 R$ 293,47
BDC6D85 279350T000055681 20/08/2022 55417 R$ 195,23
BDC6J26 279350T000048790 22/08/2022 55417 R$ 195,23
BDD7A99 279350T000058209 19/08/2022 55417 R$ 195,23
BDK8G82 279350T000054758 22/08/2022 55417 R$ 195,23
BDR8D82 279350NIC0029884 02/08/2022 50020 R$ 586,94
BDX2A36 279350T000058215 19/08/2022 55417 R$ 195,23
BDX5I13 279350T000057279 22/08/2022 55417 R$ 195,23
BDZ1F09 279350T000048787 22/08/2022 55417 R$ 195,23
BDZ2F61 279350NIC0029867 02/08/2022 50020 R$ 586,94
BED0C97 279350NIC0029842 02/08/2022 50020 R$ 586,94
BEE6J26 279350NIC0029883 02/08/2022 50020 R$ 390,46

Emitido por: Talita Luna Silva em: 31/10/2022 11:18 Desenvolvido pela Celepar Página: 3 de 5

TRIAL M
O

DE − Click here for m
ore inform

ation

BEE9E07 279350T000048778 19/08/2022 55417 R$ 195,23
BEG4A54 279350T000044913 19/08/2022 55417 R$ 195,23
BEI6H62 279350T000058238 22/08/2022 55417 R$ 195,23
BEJ5H69 279350NIC0029845 02/08/2022 50020 R$ 260,32
BEP2C37 279350T000045635 18/08/2022 60501 R$ 293,47
BER5C36 279350T000054752 22/08/2022 55417 R$ 195,23
BER9F99 279350NIC0029857 02/08/2022 50020 R$ 260,32
BEW4F99 279350T000055682 20/08/2022 76252 R$ 293,47
BEY1C38 279350T000057281 22/08/2022 54522 R$ 195,23
BKA2185 279350T000058239 22/08/2022 76251 R$ 293,47
CEZ1820 279350T000048795 22/08/2022 55417 R$ 195,23
CHY0364 279350T000050425 19/08/2022 55500 R$ 130,16
CIE6I48 279350T000057278 22/08/2022 55417 R$ 195,23
CJY8C88 279350T000052856 19/08/2022 51851 R$ 195,23
CPA0688 279350T000048781 19/08/2022 76251 R$ 293,47
CYI4408 279350T000058216 19/08/2022 55417 R$ 195,23
CYU1F83 279350T000055685 20/08/2022 76251 R$ 293,47
DFL8H87 279350T000055679 20/08/2022 55417 R$ 195,23
DMM7099 279350T000057283 22/08/2022 55417 R$ 195,23
ECM1B22 279350T000054740 19/08/2022 55417 R$ 195,23
EDL1958 279350T000058217 19/08/2022 55417 R$ 195,23
EFU3427 279350T000055680 20/08/2022 55417 R$ 195,23
ENE6F73 279350T000044909 19/08/2022 55417 R$ 195,23
EUM2983 279350T000052870 22/08/2022 76332 R$ 293,47
EUW8458 279350T000055678 20/08/2022 76251 R$ 293,47
EVX4I70 279350T000048786 20/08/2022 51930 R$ 293,47
FAU6J95 279350NIC0029874 02/08/2022 50020 R$ 586,94
FBC7472 279350T000058246 22/08/2022 76331 R$ 293,47
FDW2016 279350T000058242 22/08/2022 73662 R$ 130,16
FFO3141 279350T000054747 20/08/2022 55417 R$ 195,23
FJU9585 279350T000054729 18/08/2022 76251 R$ 293,47
FKK2E79 279350T000058221 20/08/2022 55417 R$ 195,23
FTF8D89 279350T000052873 22/08/2022 51851 R$ 195,23
GAW3I77 279350T000044910 19/08/2022 55417 R$ 195,23
GHJ5I40 279350T000052858 20/08/2022 76332 R$ 293,47
GIB3A08 279350NIC0029887 02/08/2022 50020 R$ 390,46
HUZ7G01 279350T000048791 22/08/2022 61220 R$ 293,47
IAG4B58 279350T000048794 22/08/2022 76252 R$ 293,47
IMI4605 279350T000052857 19/08/2022 76331 R$ 293,47
IPZ0A18 279350T000044917 22/08/2022 55417 R$ 195,23
ITZ8351 279350T000055666 17/08/2022 55414 R$ 195,23
IXR4C84 279350T000054745 19/08/2022 76251 R$ 293,47
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IZM9H06 116100E008433997 18/08/2022 54521 R$ 195,23
JIX6G02 279350T000052861 20/08/2022 76332 R$ 293,47
JZN7176 279350T000058245 22/08/2022 54526 R$ 195,23
LCX8885 279350T000055669 18/08/2022 76252 R$ 293,47
LZW1123 279350T000048773 19/08/2022 76251 R$ 293,47
MCV6G67 279350T000044914 20/08/2022 55417 R$ 195,23
MEE6J59 279350T000057280 22/08/2022 55417 R$ 195,23
MEQ1D60 279350T000058223 20/08/2022 55414 R$ 195,23
MGJ1D44 279350T000054744 19/08/2022 55417 R$ 195,23
MJT2169 279350NIC0029861 02/08/2022 50020 R$ 260,32
NDJ1534 279350NIC0029886 02/08/2022 50020 R$ 390,46
NPP1334 279350NIC0029844 02/08/2022 50020 R$ 586,94
OKB0B27 279350T000054731 19/08/2022 55417 R$ 195,23
OOU1F78 279350T000052862 20/08/2022 76332 R$ 293,47
OTU3C26 279350T000054757 22/08/2022 55417 R$ 195,23
PAS5C79 279350T000054756 22/08/2022 55417 R$ 195,23
QAA1D77 279350NIC0029841 02/08/2022 50020 R$ 586,94
QAR9E11 279350NIC0029885 02/08/2022 50020 R$ 390,46
QAS8342 279350NIC0029847 02/08/2022 50020 R$ 586,94
QET8D58 279350NIC0029858 02/08/2022 50020 R$ 586,94
QMQ0848 279350T000054739 19/08/2022 55417 R$ 195,23
QXN3F07 279350NIC0029882 02/08/2022 50020 R$ 390,46
RDW7F63 279350NIC0029862 02/08/2022 50020 R$ 260,32
RFK2I26 279350T000058248 22/08/2022 55417 R$ 195,23
RHC4G57 279350T000044908 19/08/2022 55417 R$ 195,23
RHD3A58 279350NIC0029888 02/08/2022 50020 R$ 390,46
RHG0D18 279350NIC0029856 02/08/2022 50020 R$ 260,32
RHG0I26 279350T000057259 18/08/2022 55411 R$ 195,23
RHO7F97 279350T000054733 19/08/2022 76252 R$ 293,47
RHQ1G48 279350T000058206 18/08/2022 55417 R$ 195,23
RHR6C30 279350NIC0029851 02/08/2022 50020 R$ 260,32
RHV5D86 279350T000055675 19/08/2022 54526 R$ 195,23
RHX5C91 279350NIC0029838 02/08/2022 50020 R$ 586,94
RHY9H08 279350T000058213 19/08/2022 55417 R$ 195,23
RMR3E04 279350NIC0029850 02/08/2022 50020 R$ 586,94
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 16/12/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
ANW3A86 279350S000144796 22/06/2022 56732 R$ 130,16
ANW3A86 279350S000146110 06/07/2022 56732 R$ 130,16
AVX2I66 279350S000143256 04/06/2022 56732 R$ 130,16
DLE4678 279350S000146224 07/07/2022 56732 R$ 130,16
FEW7A30 279350S000144023 14/06/2022 56732 R$ 130,16
KQU6B63 279350S000144504 19/06/2022 56732 R$ 130,16
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 918/2022 do CONTRAN, notificamos que foi imposta a penalidade de MULTA em decorrência do cometimento da
infração de trânsito, dispondo V. S.ª oferecer recurso contra a infração junto à UMUTRANS - UMUARAMA até 19/12/2022, o qual será remetido à JARI para
julgamento.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração Valor Infração
AAA7185 279350S000150222 13/08/2022 60503 R$ 293,47
AAO9300 279350S000150615 19/08/2022 60503 R$ 293,47
AAW7942 279350S000150519 16/08/2022 60503 R$ 293,47
AAW9896 279350S000150554 19/08/2022 60503 R$ 293,47
ABL7607 279350S000150401 17/08/2022 60503 R$ 293,47
ABL7607 279350S000150427 17/08/2022 56732 R$ 130,16
ABM5E23 279350S000150251 13/08/2022 56732 R$ 130,16
ACJ8C22 279350S000150252 13/08/2022 60503 R$ 293,47
ACS3120 279350S000150238 13/08/2022 60503 R$ 293,47
ACS7D27 279350S000150510 18/08/2022 56732 R$ 130,16
ACY2A82 279350S000150176 16/08/2022 60503 R$ 293,47
ACZ6862 279350S000150175 16/08/2022 56732 R$ 130,16
ADJ6172 279350S000150480 18/08/2022 60503 R$ 293,47
AEC3101 279350S000150231 13/08/2022 60503 R$ 293,47
AFR6042 279350S000150627 21/08/2022 60503 R$ 293,47
AGE6G84 279350S000150245 13/08/2022 60503 R$ 293,47
AGJ7882 279350S000150561 20/08/2022 60503 R$ 293,47
AGU4A11 279350S000150297 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AGV4853 279350S000150215 14/08/2022 60503 R$ 293,47
AHG6C97 279350S000150290 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AHO8H27 279350S000150494 16/08/2022 60503 R$ 293,47
AHQ2427 279350S000150577 20/08/2022 56732 R$ 130,16
AHX1939 279350S000150488 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AHY8565 279350S000150353 14/08/2022 60503 R$ 293,47
AHZ1J97 279350S000150620 20/08/2022 56732 R$ 130,16
AIC4E66 279350S000150199 16/08/2022 56732 R$ 130,16
AIC9603 279350S000150374 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AIE9003 279350S000150644 19/08/2022 60503 R$ 293,47
AIF9222 279350S000150429 18/08/2022 56732 R$ 130,16
AIZ1E13 279350S000150184 16/08/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000150653 19/08/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000150512 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000150515 16/08/2022 60503 R$ 293,47
AJO4056 279350S000150449 16/08/2022 60503 R$ 293,47
AJX3842 279350S000150345 14/08/2022 60503 R$ 293,47
AJX3842 279350S000150490 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AJX3842 279350S000150505 17/08/2022 60503 R$ 293,47
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AJX6318 279350S000150581 21/08/2022 60503 R$ 293,47
AJX6318 279350S000150656 19/08/2022 60503 R$ 293,47
AJX6318 279350S000150516 16/08/2022 60503 R$ 293,47
AKB1315 279350S000150616 19/08/2022 60503 R$ 293,47
AKF2H49 279350S000150430 18/08/2022 60503 R$ 293,47
AKG8235 279350S000150402 18/08/2022 60503 R$ 293,47
AKH7821 279350S000150634 20/08/2022 56732 R$ 130,16
AKI1F90 279350S000150209 13/08/2022 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000150216 13/08/2022 60503 R$ 293,47
AKI1F90 279350S000150203 13/08/2022 60503 R$ 293,47
AKN3729 279350S000150356 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AKP8126 279350S000150155 16/08/2022 60503 R$ 293,47
AKQ8991 279350S000150573 19/08/2022 60503 R$ 293,47
AKR5101 279350S000150641 21/08/2022 60503 R$ 293,47
AKR7333 279350S000150214 14/08/2022 60503 R$ 293,47
AKV8752 279350S000150524 18/08/2022 60503 R$ 293,47
AKW9253 279350S000150282 14/08/2022 60503 R$ 293,47
AKY3157 279350S000150244 13/08/2022 60503 R$ 293,47
ALA0487 279350S000150654 19/08/2022 60503 R$ 293,47
ALA9821 279350S000150304 16/08/2022 60503 R$ 293,47
ALK6F76 279350S000150372 15/08/2022 60503 R$ 293,47
ALQ2455 279350S000150460 17/08/2022 60503 R$ 293,47
ALQ6526 279350S000150328 14/08/2022 60503 R$ 293,47
ALR0J28 279350S000150404 18/08/2022 56732 R$ 130,16
ALR7106 279350S000150521 18/08/2022 60503 R$ 293,47
ALY3647 279350S000150622 20/08/2022 60503 R$ 293,47
ALY3647 279350S000150281 14/08/2022 60503 R$ 293,47
AMF7843 279350S000150473 18/08/2022 60503 R$ 293,47
AMJ2874 279350S000150504 17/08/2022 56732 R$ 130,16
AMM7183 279350S000150474 18/08/2022 60503 R$ 293,47
AMM7939 279350S000150219 13/08/2022 60503 R$ 293,47
AMQ2804 279350S000150334 14/08/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000150426 17/08/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000150436 17/08/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000150631 21/08/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000150470 17/08/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000150386 18/08/2022 60503 R$ 293,47
AMS1241 279350S000150571 21/08/2022 60503 R$ 293,47
AMU2530 279350S000150587 19/08/2022 60503 R$ 293,47
AMU2530 279350S000150624 20/08/2022 60503 R$ 293,47
AMV5424 279350S000150619 20/08/2022 60503 R$ 293,47
AMW2452 279350S000150263 16/08/2022 60503 R$ 293,47
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AMZ1021 279350S000150208 13/08/2022 60503 R$ 293,47
ANC0C12 279350S000150506 18/08/2022 60503 R$ 293,47
ANC2786 279350S000150322 14/08/2022 60503 R$ 293,47
ANE7546 279350S000150362 15/08/2022 60503 R$ 293,47
ANF5251 279350S000150603 20/08/2022 60503 R$ 293,47
ANG5055 279350S000150229 13/08/2022 60503 R$ 293,47
ANI2388 279350S000150151 16/08/2022 60503 R$ 293,47
ANJ2J12 279350S000150457 17/08/2022 60503 R$ 293,47
ANM7322 279350S000150280 14/08/2022 60503 R$ 293,47
ANN1480 279350S000150537 18/08/2022 60503 R$ 293,47
ANN1480 279350S000150511 18/08/2022 60503 R$ 293,47
ANN1480 279350S000150483 18/08/2022 60503 R$ 293,47
ANN9D00 279350S000150595 21/08/2022 60503 R$ 293,47
ANY9J43 279350S000150301 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AOC7607 279350S000150623 20/08/2022 60503 R$ 293,47
AOG3I34 279350S000150459 17/08/2022 60503 R$ 293,47
AOH8B42 279350S000150191 16/08/2022 56732 R$ 130,16
AOL5785 279350S000150373 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AOO5G50 279350S000150293 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AOP3791 279350S000150610 19/08/2022 60503 R$ 293,47
AOQ9580 279350S000150202 13/08/2022 60503 R$ 293,47
AOQ9580 279350S000150237 13/08/2022 60503 R$ 293,47
AOQ9580 279350S000150162 16/08/2022 60503 R$ 293,47
AOQ9580 279350S000150188 16/08/2022 60503 R$ 293,47
AOQ9580 279350S000150294 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AOQ9580 279350S000150621 20/08/2022 60503 R$ 293,47
AOQ9580 279350S000150163 16/08/2022 60503 R$ 293,47
AOQ9580 279350S000150395 18/08/2022 60503 R$ 293,47
AOR3772 279350S000150260 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AOR4A01 279350S000150308 17/08/2022 56732 R$ 130,16
AOS0770 279350S000150279 14/08/2022 60503 R$ 293,47
AOS0770 279350S000150330 14/08/2022 60503 R$ 293,47
AOX4061 279350S000150247 13/08/2022 56732 R$ 130,16
AOX6494 279350S000150352 14/08/2022 60503 R$ 293,47
AOZ0E26 279350S000150468 17/08/2022 56732 R$ 130,16
APA1C23 279350S000150648 19/08/2022 60503 R$ 293,47
APB7275 279350S000150442 18/08/2022 60503 R$ 293,47
APD7J93 279350S000150560 19/08/2022 60503 R$ 293,47
APD8438 279350S000150259 15/08/2022 60503 R$ 293,47
APM0639 279350S000150337 14/08/2022 60503 R$ 293,47
APN6025 279350S000150171 16/08/2022 60503 R$ 293,47
APS6418 279350S000150343 14/08/2022 60503 R$ 293,47
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APT0239 279350S000150529 18/08/2022 60503 R$ 293,47
AQA1231 279350S000150378 17/08/2022 60503 R$ 293,47
AQB0855 279350S000150659 19/08/2022 60503 R$ 293,47
AQB0855 279350S000150233 13/08/2022 60503 R$ 293,47
AQB0855 279350S000150507 18/08/2022 60503 R$ 293,47
AQC5199 279350S000150433 18/08/2022 60503 R$ 293,47
AQF7328 279350S000150466 17/08/2022 60503 R$ 293,47
AQH8211 279350S000150538 18/08/2022 60503 R$ 293,47
AQI1449 279350S000150513 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AQM0643 279350S000150465 17/08/2022 56732 R$ 130,16
AQO9580 279350S000150204 13/08/2022 60503 R$ 293,47
AQQ1962 279350S000150180 16/08/2022 56732 R$ 130,16
AQQ2273 279350S000150332 14/08/2022 60503 R$ 293,47
AQQ2273 279350S000150348 14/08/2022 60503 R$ 293,47
ARA8503 279350S000150273 17/08/2022 60503 R$ 293,47
ARD4D36 279350S000150192 16/08/2022 56732 R$ 130,16
ARF8360 279350S000150305 16/08/2022 56732 R$ 130,16
ARG1157 279350S000150400 17/08/2022 60503 R$ 293,47
ARG4815 279350S000150550 19/08/2022 60503 R$ 293,47
ARH0422 279350S000150284 14/08/2022 60503 R$ 293,47
ARI6155 279350S000150242 13/08/2022 60503 R$ 293,47
ARJ1289 279350S000150354 15/08/2022 60503 R$ 293,47
ARJ5666 279350S000150605 20/08/2022 60503 R$ 293,47
ARK3887 279350S000150173 16/08/2022 60503 R$ 293,47
ARL9G37 279350S000150264 16/08/2022 60503 R$ 293,47
ARU3436 279350S000150522 18/08/2022 56732 R$ 130,16
ARW2213 279350S000150310 15/08/2022 60503 R$ 293,47
ARZ3176 279350S000150502 16/08/2022 60503 R$ 293,47
ASE1104 279350S000150588 19/08/2022 60503 R$ 293,47
ASQ1B19 279350S000150556 19/08/2022 60503 R$ 293,47
ASU4A28 279350S000150597 21/08/2022 60503 R$ 293,47
ASU4A28 279350S000150584 21/08/2022 60503 R$ 293,47
ASU4A28 279350S000150583 21/08/2022 60503 R$ 293,47
ASV4787 279350S000150258 15/08/2022 60503 R$ 293,47
ASW9858 279350S000150455 17/08/2022 60503 R$ 293,47
ASZ5317 279350S000150355 15/08/2022 60503 R$ 293,47
ATB8799 279350S000150300 15/08/2022 60503 R$ 293,47
ATE9243 279350S000150357 15/08/2022 60503 R$ 293,47
ATF0964 279350S000150639 21/08/2022 60503 R$ 293,47
ATI4213 279350S000150190 16/08/2022 60503 R$ 293,47
ATI4213 279350S000150657 19/08/2022 60503 R$ 293,47
ATM5C72 279350S000150361 15/08/2022 60503 R$ 293,47
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ATN0925 279350S000150492 15/08/2022 60503 R$ 293,47
ATN2781 279350S000150562 20/08/2022 60503 R$ 293,47
ATO9J21 279350S000150295 15/08/2022 60503 R$ 293,47
ATP1613 279350S000150514 15/08/2022 60503 R$ 293,47
ATR5H51 279350S000150221 13/08/2022 60503 R$ 293,47
ATS0E71 279350S000150446 16/08/2022 60503 R$ 293,47
ATW6598 279350S000150609 21/08/2022 60503 R$ 293,47
ATZ3J47 279350S000150323 14/08/2022 60503 R$ 293,47
AUA4D16 279350S000150232 13/08/2022 60503 R$ 293,47
AUA6954 279350S000150326 14/08/2022 60503 R$ 293,47
AUC0726 279350S000150269 17/08/2022 60503 R$ 293,47
AUC3312 279350S000150358 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AUJ2477 279350S000150274 17/08/2022 60503 R$ 293,47
AUN1J13 279350S000150183 16/08/2022 60503 R$ 293,47
AUO4430 279350S000150406 18/08/2022 60503 R$ 293,47
AUP1918 279350S000150235 13/08/2022 60503 R$ 293,47
AUU0855 279350S000150568 21/08/2022 60503 R$ 293,47
AUX4579 279350S000150335 14/08/2022 60503 R$ 293,47
AVC1G92 279350S000150250 13/08/2022 60503 R$ 293,47
AVD4A26 279350S000150486 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AVI5F36 279350S000150336 14/08/2022 60503 R$ 293,47
AVJ8612 279350S000150413 17/08/2022 56732 R$ 130,16
AVN5077 279350S000150612 19/08/2022 60503 R$ 293,47
AVZ2I24 279350S000150445 16/08/2022 60503 R$ 293,47
AVZ5I90 279350S000150210 13/08/2022 56732 R$ 130,16
AVZ6F01 279350S000150227 13/08/2022 60503 R$ 293,47
AWF8F22 279350S000150196 16/08/2022 56732 R$ 130,16
AWJ0879 279350S000150243 13/08/2022 60503 R$ 293,47
AWJ3189 279350S000150478 18/08/2022 60503 R$ 293,47
AWO7G00 279350S000150267 16/08/2022 60503 R$ 293,47
AWQ5H56 279350S000150200 13/08/2022 60503 R$ 293,47
AXD9A38 279350S000150599 21/08/2022 60503 R$ 293,47
AXE3B91 279350S000150234 13/08/2022 56732 R$ 130,16
AXQ0043 279350S000150289 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AXT2963 279350S000150417 18/08/2022 60503 R$ 293,47
AXW8062 279350S000150484 18/08/2022 56732 R$ 130,16
AYB7181 279350S000150381 17/08/2022 60503 R$ 293,47
AYC9A59 279350S000150346 14/08/2022 60503 R$ 293,47
AYD4629 279350S000150397 17/08/2022 60503 R$ 293,47
AYG3090 279350S000150185 16/08/2022 56732 R$ 130,16
AYG3B71 279350S000150262 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AYG5639 279350S000150461 17/08/2022 60503 R$ 293,47
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AYH1A20 279350S000150645 19/08/2022 60503 R$ 293,47
AYK3458 279350S000150291 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AYN3A36 279350S000150344 14/08/2022 60503 R$ 293,47
AYT5452 279350S000150557 19/08/2022 60503 R$ 293,47
AYY7D85 279350S000150271 17/08/2022 60503 R$ 293,47
AZE5A11 279350S000150366 15/08/2022 60503 R$ 293,47
AZF8502 279350S000150534 18/08/2022 60503 R$ 293,47
AZJ5791 279350S000150536 18/08/2022 60503 R$ 293,47
AZR0468 279350S000150432 18/08/2022 60503 R$ 293,47
AZX6099 279350S000150313 16/08/2022 60503 R$ 293,47
AZY6550 279350S000150379 17/08/2022 60503 R$ 293,47
BAA5J63 279350S000150567 21/08/2022 60503 R$ 293,47
BAD1H78 279350S000150630 21/08/2022 60503 R$ 293,47
BAF7359 279350S000150633 20/08/2022 60503 R$ 293,47
BAH3923 279350S000150517 16/08/2022 60503 R$ 293,47
BAI6375 279350S000150434 17/08/2022 60503 R$ 293,47
BAM6262 279350S000150438 18/08/2022 60503 R$ 293,47
BAQ5053 279350S000150387 17/08/2022 60503 R$ 293,47
BAV5442 279350S000150320 14/08/2022 60503 R$ 293,47
BAX3J02 279350S000150575 19/08/2022 56732 R$ 130,16
BAZ0942 279350S000150501 16/08/2022 56732 R$ 130,16
BBE1487 279350S000150454 16/08/2022 56732 R$ 130,16
BBE8938 279350S000150375 15/08/2022 60503 R$ 293,47
BBI4439 279350S000150443 15/08/2022 60503 R$ 293,47
BBJ7950 279350S000150154 16/08/2022 60503 R$ 293,47
BBN3342 279350S000150559 19/08/2022 60503 R$ 293,47
BBR8F13 279350S000150530 18/08/2022 60503 R$ 293,47
BBT3693 279350S000150217 13/08/2022 56732 R$ 130,16
BBW8685 279350S000150172 16/08/2022 56732 R$ 130,16
BCB5E56 279350S000150472 18/08/2022 60503 R$ 293,47
BCJ0211 279350S000150407 17/08/2022 60503 R$ 293,47
BCL4918 279350S000150338 14/08/2022 60503 R$ 293,47
BCN8418 279350S000150545 17/08/2022 60503 R$ 293,47
BCQ9F44 279350S000150552 19/08/2022 60503 R$ 293,47
BCS4344 279350S000150382 17/08/2022 60503 R$ 293,47
BCS5I84 279350S000150158 16/08/2022 60503 R$ 293,47
BCT0D31 279350S000150319 14/08/2022 60503 R$ 293,47
BCU5H63 279350S000150652 19/08/2022 60503 R$ 293,47
BCU8898 279350S000150225 13/08/2022 60503 R$ 293,47
BCU8J69 279350S000150435 17/08/2022 60503 R$ 293,47
BCW1D98 279350S000150167 16/08/2022 60503 R$ 293,47
BCW8D24 279350S000150548 17/08/2022 60503 R$ 293,47
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BDD5D13 279350S000150576 20/08/2022 56732 R$ 130,16
BDE2H93 279350S000150223 13/08/2022 60503 R$ 293,47
BDF6B91 279350S000150493 16/08/2022 60503 R$ 293,47
BDG5C42 279350S000150226 13/08/2022 60503 R$ 293,47
BDG5C42 279350S000150341 14/08/2022 60503 R$ 293,47
BDG6H18 279350S000150392 18/08/2022 60503 R$ 293,47
BDG9G71 279350S000150589 19/08/2022 60503 R$ 293,47
BDH3D62 279350S000150249 13/08/2022 60503 R$ 293,47
BDH8G05 279350S000150606 20/08/2022 60503 R$ 293,47
BDJ5G23 279350S000150601 19/08/2022 56732 R$ 130,16
BDN3H22 279350S000150617 19/08/2022 60503 R$ 293,47
BDN4H37 279350S000150359 15/08/2022 60503 R$ 293,47
BDQ1G13 279350S000150349 14/08/2022 60503 R$ 293,47
BDQ4I75 279350S000150487 15/08/2022 60503 R$ 293,47
BDZ3G80 279350S000150389 17/08/2022 56732 R$ 130,16
BDZ5G84 279350S000150324 14/08/2022 60503 R$ 293,47
BEA4C14 279350S000150380 17/08/2022 60503 R$ 293,47
BEB6J26 279350S000150419 18/08/2022 56732 R$ 130,16
BED2H38 279350S000150503 17/08/2022 60503 R$ 293,47
BED9J83 279350S000150186 16/08/2022 60503 R$ 293,47
BEF6D60 279350S000150647 19/08/2022 60503 R$ 293,47
BEK7J86 279350S000150555 19/08/2022 60503 R$ 293,47
BEM4H30 279350S000150602 19/08/2022 56732 R$ 130,16
BEM8179 279350S000150317 14/08/2022 56732 R$ 130,16
BER4E61 279350S000150277 17/08/2022 60503 R$ 293,47
BGI9F99 279350S000150170 16/08/2022 60503 R$ 293,47
BLT3933 279350S000150596 21/08/2022 60503 R$ 293,47
BYP6D07 279350S000150569 21/08/2022 60503 R$ 293,47
CCD9041 279350S000150658 19/08/2022 60503 R$ 293,47
CQB3976 279350S000150591 19/08/2022 60503 R$ 293,47
CSY9E24 279350S000150471 17/08/2022 60503 R$ 293,47
CTC4F20 279350S000150585 21/08/2022 60503 R$ 293,47
CYQ7180 279350S000150218 13/08/2022 60503 R$ 293,47
CZZ5F54 279350S000150261 15/08/2022 60503 R$ 293,47
DAU4208 279350S000150307 17/08/2022 60503 R$ 293,47
DBT8907 279350S000150579 20/08/2022 60503 R$ 293,47
DCR2972 279350S000150476 18/08/2022 60503 R$ 293,47
DCX9690 279350S000150642 19/08/2022 60503 R$ 293,47
DCZ9I02 279350S000150632 21/08/2022 60503 R$ 293,47
DDX8F72 279350S000150177 16/08/2022 56732 R$ 130,16
DEK3191 279350S000150331 14/08/2022 60503 R$ 293,47
DEK3191 279350S000150285 14/08/2022 60503 R$ 293,47
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DJC7603 279350S000150325 14/08/2022 60503 R$ 293,47
DJF9553 279350S000150532 18/08/2022 60503 R$ 293,47
DJN7C39 279350S000150598 21/08/2022 60503 R$ 293,47
DLL3629 279350S000150178 16/08/2022 56732 R$ 130,16
DLU6508 279350S000150469 17/08/2022 60503 R$ 293,47
DMC2773 279350S000150611 19/08/2022 60503 R$ 293,47
DMU2777 279350S000150403 18/08/2022 60503 R$ 293,47
DMW2F42 279350S000150535 18/08/2022 60503 R$ 293,47
DNG8040 279350S000150275 17/08/2022 60503 R$ 293,47
DOR5D42 279350S000150625 21/08/2022 60503 R$ 293,47
DRU0584 279350S000150655 19/08/2022 60503 R$ 293,47
DUA1H83 279350S000150456 17/08/2022 60503 R$ 293,47
DVA7317 279350S000150311 16/08/2022 56732 R$ 130,16
DXR4173 279350S000150248 13/08/2022 60503 R$ 293,47
DXT4637 279350S000150409 17/08/2022 56732 R$ 130,16
DZI8469 279350S000150650 19/08/2022 60503 R$ 293,47
EAQ2D33 279350S000150531 18/08/2022 60503 R$ 293,47
EAU0E57 279350S000150475 18/08/2022 60503 R$ 293,47
EDQ6G96 279350S000150441 18/08/2022 60503 R$ 293,47
EDV4G89 279350S000150651 19/08/2022 60503 R$ 293,47
ELC9525 279350S000150481 18/08/2022 60503 R$ 293,47
EPM6E74 279350S000150254 13/08/2022 56732 R$ 130,16
ETD3I60 279350S000150193 16/08/2022 56732 R$ 130,16
ETZ5E46 279350S000150268 17/08/2022 60503 R$ 293,47
EVF7124 279350S000150405 18/08/2022 60503 R$ 293,47
EVR8120 279350S000150439 18/08/2022 56732 R$ 130,16
EWL1928 279350S000150489 15/08/2022 60503 R$ 293,47
EWX2I48 279350S000150660 19/08/2022 60503 R$ 293,47
EWX2I48 279350S000150646 19/08/2022 60503 R$ 293,47
EYL3A51 279350S000150518 16/08/2022 60503 R$ 293,47
EYS0191 279350S000150265 16/08/2022 60503 R$ 293,47
EZI2160 279350S000150230 13/08/2022 60503 R$ 293,47
EZV2619 279350S000150608 21/08/2022 60503 R$ 293,47
FBC4D86 279350S000150153 16/08/2022 60503 R$ 293,47
FDV0D60 279350S000150416 18/08/2022 60503 R$ 293,47
FHD2278 279350S000150206 13/08/2022 56732 R$ 130,16
FHS0202 279350S000150333 14/08/2022 60503 R$ 293,47
FHS0202 279350S000150309 14/08/2022 60503 R$ 293,47
FKB4A70 279350S000150464 17/08/2022 60503 R$ 293,47
FKG3C28 279350S000150527 18/08/2022 60503 R$ 293,47
FKO2G46 279350S000150388 17/08/2022 60503 R$ 293,47
FMG7A21 279350S000150640 21/08/2022 56732 R$ 130,16
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FMH0C33 279350S000150423 17/08/2022 56732 R$ 130,16
FML4E77 279350S000150211 13/08/2022 60503 R$ 293,47
FPC6H20 279350S000150607 20/08/2022 60503 R$ 293,47
FPT4H85 279350S000150283 14/08/2022 60503 R$ 293,47
FSI0D23 279350S000150565 20/08/2022 60503 R$ 293,47
FTZ5430 279350S000150450 16/08/2022 56732 R$ 130,16
FUG1A25 279350S000150594 21/08/2022 60503 R$ 293,47
FYZ9F35 279350S000150371 15/08/2022 60503 R$ 293,47
HGR2654 279350S000150447 16/08/2022 60503 R$ 293,47
HJE8301 279350S000150485 18/08/2022 60503 R$ 293,47
HJE8301 279350S000150342 14/08/2022 60503 R$ 293,47
HPK0558 279350S000150350 14/08/2022 60503 R$ 293,47
HSD4F48 279350S000150544 16/08/2022 56732 R$ 130,16
HSF9598 279350S000150496 16/08/2022 60503 R$ 293,47
HTJ1572 279350S000150257 15/08/2022 60503 R$ 293,47
HYA1E66 279350S000150440 18/08/2022 56732 R$ 130,16
IRL1442 279350S000150367 15/08/2022 60503 R$ 293,47
ITZ3009 279350S000150649 19/08/2022 60503 R$ 293,47
IUF2596 279350S000150182 16/08/2022 60503 R$ 293,47
JMR9654 279350S000150637 21/08/2022 60503 R$ 293,47
JZC4H60 279350S000150321 14/08/2022 56732 R$ 130,16
JZC4H60 279350S000150241 13/08/2022 60503 R$ 293,47
LKR9071 279350S000150303 15/08/2022 60503 R$ 293,47
LNN6D35 279350S000150286 14/08/2022 60503 R$ 293,47
LNY3D66 279350S000150266 16/08/2022 60503 R$ 293,47
LPD6423 279350S000150547 17/08/2022 60503 R$ 293,47
LYX0232 279350S000150444 15/08/2022 60503 R$ 293,47
MBJ3F41 279350S000150377 15/08/2022 60503 R$ 293,47
MDD1745 279350S000150253 13/08/2022 60503 R$ 293,47
MDE0183 279350S000150448 16/08/2022 60503 R$ 293,47
MDE4329 279350S000150315 17/08/2022 56732 R$ 130,16
MDT6499 279350S000150463 17/08/2022 60503 R$ 293,47
MEZ2613 279350S000150329 14/08/2022 60503 R$ 293,47
MFQ3H37 279350S000150396 18/08/2022 60503 R$ 293,47
MGS0741 279350S000150491 15/08/2022 60503 R$ 293,47
MGS9I42 279350S000150497 16/08/2022 56732 R$ 130,16
MHD2998 279350S000150255 15/08/2022 60503 R$ 293,47
MHR6H46 279350S000150566 20/08/2022 60503 R$ 293,47
MJV6H83 279350S000150618 19/08/2022 60503 R$ 293,47
MKG7B24 279350S000150152 16/08/2022 60503 R$ 293,47
MKT3A32 279350S000150165 16/08/2022 60503 R$ 293,47
MKU0H30 279350S000150156 16/08/2022 60503 R$ 293,47
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MOQ7A60 279350S000150643 19/08/2022 60503 R$ 293,47
MPG9I33 279350S000150213 14/08/2022 60503 R$ 293,47
NCQ9H18 279350S000150187 16/08/2022 56732 R$ 130,16
NDC3D97 279350S000150541 16/08/2022 60503 R$ 293,47
NDC3D97 279350S000150299 15/08/2022 60503 R$ 293,47
NKL3601 279350S000150578 20/08/2022 56732 R$ 130,16
NPQ1680 279350S000150340 14/08/2022 56732 R$ 130,16
NRH3019 279350S000150553 19/08/2022 60503 R$ 293,47
NRW8525 279350S000150181 16/08/2022 60503 R$ 293,47
NUG8D77 279350S000150542 16/08/2022 60503 R$ 293,47
NYD7B67 279350S000150415 18/08/2022 60503 R$ 293,47
OAY6057 279350S000150339 14/08/2022 60503 R$ 293,47
ODM0140 279350S000150228 13/08/2022 60503 R$ 293,47
OHT5A44 279350S000150364 15/08/2022 60503 R$ 293,47
OLC8J42 279350S000150292 15/08/2022 60503 R$ 293,47
OOG1J18 279350S000150256 15/08/2022 60503 R$ 293,47
OOK3D73 279350S000150425 17/08/2022 56732 R$ 130,16
OOS7I50 279350S000150385 18/08/2022 60503 R$ 293,47
OWN4J99 279350S000150224 13/08/2022 60503 R$ 293,47
OZS0A41 279350S000150437 18/08/2022 60503 R$ 293,47
POG9G82 279350S000150201 13/08/2022 60503 R$ 293,47
QAN9179 279350S000150197 16/08/2022 60503 R$ 293,47
QBM8835 279350S000150169 16/08/2022 56732 R$ 130,16
QEU8J80 279350S000150580 21/08/2022 56732 R$ 130,16
QFH5A75 279350S000150327 14/08/2022 60503 R$ 293,47
QHA8E73 279350S000150551 19/08/2022 60503 R$ 293,47
QHN4C11 279350S000150369 15/08/2022 60503 R$ 293,47
QID7E60 279350S000150391 18/08/2022 60503 R$ 293,47
QJO5382 279350S000150520 18/08/2022 60503 R$ 293,47
QNA6I16 279350S000150467 17/08/2022 56732 R$ 130,16
QUX7E68 279350S000150198 16/08/2022 56732 R$ 130,16
RBN6C30 279350S000150312 16/08/2022 60503 R$ 293,47
RDY4A96 279350S000150558 19/08/2022 60503 R$ 293,47
RHB7G29 279350S000150212 14/08/2022 60503 R$ 293,47
RHE8H25 279350S000150398 17/08/2022 60503 R$ 293,47
RHH0B87 279350S000150458 17/08/2022 60503 R$ 293,47
RHI5G51 279350S000150540 16/08/2022 60503 R$ 293,47
RHK8A26 279350S000150370 15/08/2022 56732 R$ 130,16
RHK8A26 279350S000150418 18/08/2022 60503 R$ 293,47
RHL9G80 279350S000150399 17/08/2022 60503 R$ 293,47
RHM3B90 279350S000150376 15/08/2022 60503 R$ 293,47
RHO0D67 279350S000150477 18/08/2022 60503 R$ 293,47
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RHO7I54 279350S000150302 15/08/2022 60503 R$ 293,47
RHQ1J17 279350S000150572 21/08/2022 60503 R$ 293,47
RHQ9I21 279350S000150236 13/08/2022 60503 R$ 293,47
RHR1J00 279350S000150590 19/08/2022 60503 R$ 293,47
RHR2I92 279350S000150482 18/08/2022 60503 R$ 293,47
RHW7A68 279350S000150593 20/08/2022 60503 R$ 293,47
RLI1I89 279350S000150288 15/08/2022 60503 R$ 293,47
RMK5F33 279350S000150453 16/08/2022 56732 R$ 130,16
RWB7E22 279350S000150523 18/08/2022 56732 R$ 130,16
SDP1F73 279350S000150394 18/08/2022 60503 R$ 293,47
SDP4A80 279350S000150368 15/08/2022 56732 R$ 130,16
SDP7F17 279350S000150240 13/08/2022 56732 R$ 130,16
SDQ3J40 279350S000150539 16/08/2022 60503 R$ 293,47
SDS1G50 279350S000150287 14/08/2022 60503 R$ 293,47
SDT0D24 279350S000150161 16/08/2022 60503 R$ 293,47

Emitido por: Talita Luna Silva em: 31/10/2022 11:18 Desenvolvido pela Celepar Página: 11 de 11
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PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaísO
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 134/2022
PREGÃO ELETRÔNICO – Nº 097/2022
O MUNICÍPIO DE ALTO PARAÍSO, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE FORMULA INFANTIL PARA ALIMENTAÇÃO DE 
LACTENTE (PEPTAMEN JUNIOR). OS PRODUTOS SERÃO RETIRADOS DE 
ACORDO COM A NECESSIDADE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÃO NO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO – I”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
Em conformidade com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada 
pela Lei Complementar 147/14, § 4º, do Artigo 2º da Lei Complementar Municipal 
nº 109/2021, visando a fomentar o comércio local/regional, fica estabelecido à 
prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 
sediadas regionalmente até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido 
verificado no certame. Entende-se como região a Microrregião de Umuarama, assim 
definida pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, compreendendo os 
seguintes Municípios: Alto Paraíso/PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/
PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; 
Francisco Alves/PR; Icaraíma/PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; 
Nova Olímpia/PR; Perobal/PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; 
Umuarama/PR; e, Xambrê/PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), conforme Lei 
Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de Junho de 2021
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 15h00min horas do dia 16/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 15h01min às 15h15min horas 
do dia 16/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 15h16min horas do dia 
16/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 42.600,00 (quarenta e dois mil e seiscentos reais).
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se 
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 
2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 
147/2014, Decreto Federal 10.024/2019, Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 
de Junho de 2021 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 31 dias do 
mês de Outubro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaísO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão Eletrônico n. 098/2022
Processo Administrativo n° 135/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, 
Certame licitatório na modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRONICO, para o 
seguinte:
OBJETO: “AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA MODERNIZAÇÃO DA PADARIA 
MUNICIPAL, ATRAVÉS DO PROGRAMA PARANAENSE DE APOIO ÀS COZINHAS/
PANIFICADORAS COMUNITÁRIAS, DA SECRETARIA DE AGROPECUARIA E 
ABASTECIMENTO”.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até as 16h00min do dia 16/11/2022.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 16h01min às 16h15min do 
dia 16/11/2022.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 16h16min do dia 16/11/2022.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 6.313,33 (seis mil trezentos e treze reais e trinta 
e três centavos).
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
De acordo com o Artigo 48, §3º, da Lei Complementar 123/06, alterada pela Lei 
Complementar 147/14, fica estabelecido à prioridade de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte sediadas regionalmente até o limite 
de 10% (dez por cento) do melhor preço válido verificado no certame. Entende-se 
como região a Microrregião de Umuarama, assim definida pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística, compreendendo os seguintes Municípios: Alto Paraíso/
PR; Alto Piquiri/PR; Altônia/PR; Brasilândia do Sul/PR; Cafezal do Sul/PR; Cruzeiro 
do Oeste/PR; Douradina/PR; Esperança Nova/PR; Francisco Alves/PR; Icaraíma/
PR; Iporã/PR; Ivaté/PR; Maria Helena/PR; Mariluz/PR; Nova Olímpia/PR; Perobal/
PR; Pérola/PR; São Jorge do Patrocínio/PR; Tapira/PR; Umuarama/PR; e, Xambrê/
PR, (Fonte: http://www.ipardes.pr.gov.br), por ser a medida técnica e econômica mais 
vantajosa para Administração Publica, dada a possibilidade de aquisição do objeto 
por fornecedores desta qualificação tributaria e potencial econômico, que resultara 
em maior vantajosidade a este ente, do ramo de atividade relativa ao objeto da 
contratação, e que atendam às condições de credenciamento do presente Edital, ato 
previsto legalmente, conforme Lei Complementar Municipal n° 109/2021 de 08 de 
Junho de 2021
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, e respectivos Decretos regulamentadores, 
Lei n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 
e subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 Lei Complementar 123/06, 147/2014, 
Lei Complementar Municipal nº 109/2021, de 08 de Junho de 2021 e alterações 
posteriores e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br ou em www.bll.org.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 31 dias do 
mês de Outubro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaísO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 130/2022
Pregão Presencial - nº 093/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame 
licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA COMPLETA COMO SONORIZAÇÃO, MONITORAÇÃO, ILUMINAÇÃO, 
PAINEL DE LED´S E PALCO, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
NOS DIAS 26/11/2022, 29/12/2022 À 31/12/2022 EM COMEMORAÇÃO AS 
FESTIVIDADES DE FIM DE ANO, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES E 
QUANTIDADES ESTIMADAS NO ANEXO I DESTE EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR: R$ 54.100,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL E CEM REAIS).
DATA DE ABERTURA: 16/11/2022 – 08h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 31 dias do 
mês de Outubro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE aLTO PaRaísO
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Administrativo n° 130/2022
Pregão Presencial - nº 093/2022
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro 
Amaro dos Santos, n.º 900, torna público que realizará no local e data abaixo, Certame 
licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURA COMPLETA COMO SONORIZAÇÃO, MONITORAÇÃO, ILUMINAÇÃO, 
PAINEL DE LED´S E PALCO, PARA REALIZAÇÃO DE EVENTOS MUNICIPAIS 
NOS DIAS 26/11/2022, 29/12/2022 À 31/12/2022 EM COMEMORAÇÃO AS 
FESTIVIDADES DE FIM DE ANO, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES E 
QUANTIDADES ESTIMADAS NO ANEXO I DESTE EDITAL”.
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei 
Complementar 147/2014, a presente licitação é destinado à participação exclusiva 
de ME E EPP.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
VALOR: R$ 54.100,00 (CINQUENTA E QUATRO MIL E CEM REAIS).
DATA DE ABERTURA: 16/11/2022 – 08h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura 
Municipal.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-
se subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e 5.504 de 05 
de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, 
Lei Complementar 147/2014 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie.
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado 
e fornecidos na Prefeitura Municipal, no horário das 7:30 às 11:30 e das 13:00 ás 
17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou no site www.altoparaiso.
pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 31 dias do 
mês de Outubro de 2022.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 
e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo:
a) Processo Nrº: 399/2022
b) Licitação Nrº:            103/2022
c) Modalidade:            Pregão
d) Data Homologação: 31/10/2022
e) Objeto Homologado: LOCAÇÃO DE PALCO 12X10 - LOCAÇÃO DE SOM E 
ILUMINAÇÃO PARA PALCO - BANHEIROS QUÍMICOS - CAMARIM E GERADOR 
DE ENERGIA.
 f) Dotação Orçamentaria:
13.001.23.122.0049.2.007.3.3.90.39.00.00. - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
- PESSOA JURÍDICA
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) LUCAS DA SILVA DANIEL 10559315970 inscrito no CNPJ/CPF Nº 
31.100.197/0001-64 no valor total dos itens vencidos de R$ 36.800,00 (trinta e seis 
mil e oitocentos reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 31 de outubro de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITuRa MuNICIPaL DE CRuZEIRO DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO nº 484/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: GALERA DA CESTA BASICA LTDA
SEDE: Maringá – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  97/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Aquisição de três mil (1500) cestas básicas para 
distribuição gratuita no Centro de Referência de Assistência Social (CRAS)..
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de 251.220,00 (duzentos e 
cinquenta e um mil, duzentos e vinte reais)
Data da assinatura do contrato: 24 de outubro de 2022
Vigência do contrato: 24 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ - UASG: 987689
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 089/2022
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, torna público que fará realizar procedimento licitatório 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, em conformidade com os preceitos da 
Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93, Leis 8.883/94, 9.648/98, 9.854/99 e 10.520/02, Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014.
DATA DA ABERTURA: 16 de novembro de 2022. HORÁRIO: 09:00 horas - LOCAL: 
www.comprasgovernamentais.gov.br - OBJETO: Contratação de empresa prestadora de 
serviços de seguros, para os veículos que compõem a frota do Município de Mariluz, de 
acordo com as condições e especificações constantes neste edital e seus anexos. O 
presente edital poderá ser retirado no Portal Transparência do Município, no Portal de 
Compras Governamentais (Compras Net) ou na Divisão de Compras, situada à Avenida 
Marília, nº 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Karina.
Mariluz, 31 de outubro de 2022.
Karina Costa Pensin
Pregoeira

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 002
CONTRATO NÚMERO 375/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADO DE MATERIAIS DE PNEUS NOVOS, PNEUS 
RECAPADOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, CONFORME O TERMO DE 
REFERÊNCIA, E OS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM 
PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 107/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. TERCIO GUSTAVO SENFF, brasileira (, inscrito no CPF/MF sob o nº 
064.038.449-89, residente e domiciliado na cidade de COLOMBO PR. representante 
da empresa PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELLI, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica prorrogado o término da vigência do contrato nº 375/2021, 
para o dia 26/11/2023, em conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 31 DE OUTUBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI
TERCIO GUSTAVO SENFF
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................
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RESOLUÇÃO 032/2022  
 
 
 

SÚMULA – Aprovar o Protocolo Municipal 
para Internamento em Saúde Mental e 
Comunidade Terapêutica – CAPS AD. 

 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRUZEIRO DO OESTE – PR, NO 
USO DAS ATRIbUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI Nº 
013/2015, CONFORME DELIbERAÇÃO EM REUNIÃO DE 25 DE OUTUbRO 
DE 2017. 
 
 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1º - Aprova o Protocolo Municipal para Internamento em Saúde Mental e 
Comunidade Terapêutica – CAPS AD.  

 
Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Cruzeiro do Oeste, 31 de outubro de 2022. 
 
 
 
 
 

Jocielle Cristina Zampieri Ribeiro 
Presidente do Conselho Municipal de Saúde 

Jocielle C. Z. 
Ribeiro - 
Presidente CMS

Assinado de forma digital 
por Jocielle C. Z. Ribeiro - 
Presidente CMS 
Dados: 2022.10.31 15:44:30 
-02'00'
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EQUIPE TÉCNICA: 

 

Marina Pereira da Silva Bocchio – Enfermeira / Coordenadora dos 
Programas Estratégicos da Atenção Primária 

Roseli Paulino Alves da Silva – Assistente Social  

Tatiana Braga Longo – Coordenadora do Centro de Atendimento 
Multiprofissional (CAM) 

Josefa Lima Santana – Diretora do Hospital Municipal de Cruzeiro 
do Oeste 

Quezia Lima dos Santos – Auxiliar Administrativo SMS 

Ana Paula de Araújo Nocko – Psicóloga / Técnica do Órgão Gestor 
da Assistência Social 

 

 

ELABORAÇÃO 

 

Marina Pereira da Silva Bocchio – Enfermeira  

Quezia Lima dos Santos – Auxiliar Administrativo SMS 
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Apresentação 

 Pautada nos princípios da Lei Nº 10.216, de 06 de abril de 2001, a 
Política Nacional de Saúde Mental prevê prioridade absoluta aos atendimentos 
realizados no âmbito territorial e comunitário, assegurando aos usuários do 
sistema de saúde o direito de acesso ao melhor tratamento, consentâneo às 
suas necessidades e no interesse exclusivo de beneficiar sua saúde, visando 
alcançar sua recuperação pela inserção na família, no trabalho e na 
comunidade.   

 O cuidado em saúde mental se desenvolve nos pontos de atenção da 
Rede de Atenção Psicossocial (RAPS), bem como em dispositivos 
intersetoriais e iniciativas desenvolvidas nos grupos familiares e comunitários. 
As questões de saúde mental são condições crônicas e demandam 
atendimento continuado no sistema de saúde, em seus diferentes níveis de 
complexidade visando a integralidade da atenção.  

 Essas condições, ao longo do tempo, podem agudizar e requerer 
intervenções específicas e imediatas, com a convocação de outros pontos de 
atenção além dos já envolvidos no acompanhamento continuado. 

 Entre os instrumentos de regulação do acesso assistencial estão as 
diretrizes e os protocolos clínicos e operacionais. Os protocolos clínicos têm a 
função de orientar o uso de recursos terapêuticos estratégicos, otimizando as 
tecnologias utilizadas e qualificando a assistência prestada. 

 Nos moldes da Lei Nº 10.216, de 06 de abril de 2001, a internação em 
saúde mental é medida excepcional e só deve ser acionada após o 
esgotamento dos recursos extra-hospitalares; não deve ser, em hipótese 
alguma, a única ou primeira opção de tratamento aos sujeitos em sofrimento 
psíquico. 

 A referida Lei também define que as internações em saúde mental 
somente serão autorizadas mediante laudo médico individual circunstanciado 
que caracterize seus motivos. É fundamental que esse laudo seja atual e 
descreva o estado de saúde em que se encontra o sujeito para quem se solicita 
a vaga de internação, de modo a subsidiar a tomada de decisão do médico 
regulador responsável pelo sistema. 

 A rede de atenção que compõe a assistência em Saúde Mental no 
município de Cruzeiro do Oeste é formada por 03 Unidades Básicas de Saúde 
e 01 Centro de Saúde da Mulher e da Criança, sendo elas: 

 Unidade Básica de Saúde Maria Nair Vieira Pretti; 
 Unidade Básica de Saúde do Jardim Cruzeiro; 
 Unidade Básica de Saúde de São Silvestre; 
 Centro de Atendimento Materno e Infantil - AMAI 
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  Já a rede de atenção especializada é composta por 01 Centro de 
Atendimento Multiprofissional: 

 Centro de Atendimento Multiprofissional. 

  Vinculadas a estes Estabelecimentos estão 08 Equipes de Estratégia de 
Saúde da Família e 01 Equipe de Atenção Multiprofissional em Saúde Mental 
(AMENT tipo III). E como referência em Urgência e Emergência está o Hospital 
Municipal de Cruzeiro do Oeste, que regula os pacientes para internação via 
central de leitos. 

 No município por não possuir CAPS, os pacientes da rede são 
referenciados ao CAPS AD em Umuarama, que acolhe os pacientes da região 
de Saúde por ser um Estabelecimento de Referência Regional, pactuado no 
Plano integrado.  

 Já apresentada a rede de atenção municipal, e diante do proposto neste 
protocolo, é válido ressaltar as seguintes modalidades de internação em saúde 
mental: 
 
• Internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do usuário; 
• Internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do usuário e 
a pedido de terceiro;  
• Internação compulsória: aquela determinada pela Justiça.  

 Em todos os casos, deverão ser levados em conta as condições de 
segurança do estabelecimento, quanto à salvaguarda do paciente, dos demais 
internados e funcionários. Mesmo as internações compulsórias devem ser 
avaliadas conforme os critérios aqui descritos e precedidas de laudo médico, 
no sentido de garantir equidade no acesso aos serviços.  

 A realidade social e condições de saúde da população, bem como a 
RAPS, são dinâmicas e passam por mudanças constantes ao longo do tempo. 
Por isso, esse Protocolo deve ser reavaliado sempre que surgir tal 
necessidade, respeitando-se sempre os princípios do SUS, as diretrizes da 
Política de Saúde Mental a integralidade da atenção à saúde. 

 A proposta de fluxo de atendimento abaixo se destina à orientação das 
equipes quanto às tomadas de decisão frente à necessidade de internação em 
saúde mental. 
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Fluxograma do município para 

Internação/referência em Saúde Mental 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

O FAMILIAR/ PACIENTE PROCURA 
O CENTRO DE ATENDIMENTO 

PROFISSIONAL (CAM) 

O FAMILIAR/ PACIENTE PROCURA 
O CENTRO DE ATENDIMENO 

PROFISSIONAL (CAM) 

O FAMILIAR/ PACIENTE 
PROCURA A PROFISSIONAL 

ASSISTENTE SOCIAL NA 
SECRETARIA DE SAÚDE* 

O CAM DIRECIONA PARA 
ATENDIMENTO 

CLÍNICO/PSICOLÓGICO/ 
PSIQUIÁTRICO  

PSIQUIÁTRICO 
(transtornos mentais) 

 

COMUNIDADE 
TERAPÊUTICA 

(álcool/drogas) 

CAPS AD 
(álcool drogas) 

ENCAMINHA PARA CADASTRO NA 
CENTRAL DE REGULAÇÃO DE LEITO 

 

ACOMPANHAMENTO DE 
EVOLUÇÃO DO PACIENTE É 
REALIZADO PELO HOSPITAL 

MUNICIPAL ATRAVÉS DE 
INFORMAÇÕES DO FAMILIAR 

PARA ATUALIZAÇÃO DO SISTEMA 

O CAM FAZ O ACOLHIMENTO DO 
PACIENTE E REALIZA A 

SOLICITAÇÃO DE EXAMES, 
AGENDA E TRANSPORTE  

ACOLHIMENTO DO PACIENTE 
AGENDA DE TRANSPORTE 

FEED-BACK COM AS EQUIPES 
ESF 

*O CAPS REALIZA 
ATENDIMENTO COMO 

PORTA ABERTA (QUALQUER 
PESSOA PODE PROCURAR 

ATENDIMENTO SEM  
NECESSÁRIO 

ENCAMINHAMENTOS), 
PORÉM, PARA ORGANIZAR O 
FLUXO NO MUNICÍPIO, FICA 

A ASSISTENTE SOCIAL DA 
SAÚDE  DISPONÍVEL PARA 

REFERENCIAR ESSE 
PROCESSO 

APÓS LIBERAÇÃO DA VAGA O 
TRANSPORTE É REALIZADO 

PELO TRANSPORTE MUNICIPAL 
DA SAÚDE ATÉ O LOCAL DO 

INTERNAMENTO 
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ACIONAMENTO DO SAMU – SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA ATRAVÉS DO 

TELEFONE 192 

O PACIENTE É LEVADO PARA O HOSPITAL PARA 
MEDICAÇÃO, ESTABILIZAÇÃO DO QUADRO E 

CADASTRO NA CENTRAL DE LEITOS DO ESTADO 

APÓS ESTABILIZADO O PACIENTE AGUARDA NO 
DOMICÍLIO A LIBERAÇÃO DA VAGA 

SOLICITAR AUXÍLIO POLICIAL QUANDO 
NECESSÁRIO 

O HOSPITAL MUNICIPAL E ASSISTENTE SOCIAL 
ATUALIZA AS INFORMAÇÕES COM OS FAMILIARES 

PARA ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA 

APÓS LIBERAÇÃO DA VAGA O TRANSPORTE É 
REALIZADO ATÉ O LOCAL DO INTERNAMENTO 

 

 

  

 

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EM CASOS DE SURTO PSICÓTICO 
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OBSERVAÇÕES 

Para auxiliar a equipe, anexamos os documentos que serão utilizados nos 
processos no intuito de padronizar os modelos de fichas e declarações. 

 

Anexo I- Ficha de encaminhamento do CAM para o registro na central de leitos 
no Hospital Municipal 

Anexo II- Declaração de acolhimento da assistente social para 
encaminhamentos CAPS 

Anexo III- Modelo sugestivo de como preencher a ficha de encaminhamento 

Anexo IV- Termo de recusa da vaga de internação 
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Anexo l 

FICHA DE ENCAMINHAMENTO 

NOME DO PACIENTE: ____________________________________________ 

DN: _____/_____/______TELEFONE PARA CONTATO: (   )______________ 

NOME DO RESPONSÁVEL:________________________________________ 

ENDEREÇO:____________________________________________________ 

SITUAÇÃO 

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________

______________________________________________________ 

________________________________ 

Profissional- CAM 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO 

Declaro que eu _______________________________________ fui orientado 

(a) pelo Serviço Social de Saúde de que meu tratamento no CAPS de 

Umuarama está agendado para começar no dia ____/____/______ às 

____:____ horas. 

Cruzeiro do Oeste-PR ____de____________de_______. 

____________________________ 

PACIENTE OU RESPONSÁVEL 

Assinatura 

____________________________ 

Assistente Social 

CRESS - ***/PR 
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ANEXO III 

 

MODELO DA FICHA DE ENCAMINHAMENTO – parte SITUAÇÃO 

 

Conforme descreve a cuidadora, o paciente apresenta irritabilidade, 

nervosismo e agressividade para com a família, não faz uso de substâncias 

associadas a drogas ou bebidas alcoólicas, sendo que o mesmo necessita de 

medicamento continuo.  

 

A cuidadora explicou que o paciente em toda sua vida apresentou 

problemas psiquiátricos e que já foi internado anteriormente em clínica 

psiquiátrica, há muito tempo atrás. No momento, o paciente não tem se contido 

dentro do ambiente familiar, saindo de casa de tempo em tempo, sendo que 

após, o mesmo retorna agitado. 

 

O mesmo não aceita comandos e orientações da cuidadora, colocando 

em risco a saúde e convívio da família, já que o paciente reside com sua mãe 

idosa e ouro irmão que também apresenta transtornos mentais, no entanto, de 

maneira leve ou moderada. 
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ANEXO IV 

 

TERMO DE RECUSA LIVRE E ESCLARECIDO 

 

Eu,_______________________________________________,CPF_______________

_____, RG___________________, na qualidade de ( ) paciente ( ) responsável e 

representante legal (grau de parentesco:________________________) declaro que fui 

devidamente esclarecido(a) pelo profissional vinculado ao Serviço de Saúde 

___________________________________________, sobre o processo de 

distribuição de vagas de Internações Psiquiátricas pela Central de Leitos.  

Declaro que optei por não realizar  a Internação, desistindo da vaga que foi oferecida 

assumindo pessoal e individualmente todas as consequências e responsabilidades da 

minha recusa. 

  

Cruzeiro do Oeste,______ de _______________ de 20____. 

 

 

___________________________________________ 

Assinatura do paciente/responsável e representante legal 

 

 

__________________________________________ 

Profissional do Serviço de Saúde 

 

Testemunha: 

Nome:_______________________________________________________________ 

CPF:______________________________Assinatura:_________________________ 
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ACIONAMENTO DO SAMU – SERVIÇO DE 
ATENDIMENTO MÓVEL DE URGÊNCIA ATRAVÉS DO

TELEFONE 192

O PACIENTE É LEVADO PARA O HOSPITAL PARA 
MEDICAÇÃO, ESTABILIZAÇÃO DO QUADRO E 

CADASTRO NA CENTRAL DE LEITOS DO ESTADO

APÓS ESTABILIZADO O PACIENTE AGUARDA NO 
DOMICÍLIO A LIBERAÇÃO DA VAGA

SOLICITAR AUXÍLIO POLICIAL QUANDO 
NECESSÁRIO

O HOSPITAL MUNICIPAL E ASSISTENTE SOCIAL 
ATUALIZA AS INFORMAÇÕES COM OS FAMILIARES 

PARA ALIMENTAÇÃO DO SISTEMA

APÓS LIBERAÇÃO DA VAGA O TRANSPORTE É 
REALIZADO ATÉ O LOCAL DO INTERNAMENTO

EM CASOS DE SURTO PSICÓTICO

 
 

 EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2022 
REF. PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 065/2022 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 207/2022 
 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022– REGISTRO DE PREÇOS – PMA 
Aos 27 dias do mês de outubro de 2022, foi homologado o Pregão ELETRÔNICO 065/2022– PMA modalidade Registro de Preços, homologado pelo Decreto 202/2022, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado no dia 28/10/2022, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços nº 039/2022, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 
2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o 
relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e 
CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA:   Empresa: GRAMEIRA E FLORICULTURA SANTA HELENA 
LTDA-EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 06.278.471/0001-42, com sede à Avenida Nosso Sra. De Fátima, 472 – Jardim Porto Alegre, na cidade de Toledo, estado do Paraná, neste ato representado pela 
Sra. Lisandra Luciana Konzelmann, portadora do CPF nº. 033.094.969-10 e do RG: 7.642.333-4, residente na cidade de Toledo, estado do Paraná, à saber: 
 
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo. 
 
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco o para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE GRAMA EM LEIVAS TIPO ESMERALDA PARA 

ORNAMENTAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS DO MUNICIPIO DE ALTONIA  
 
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura. 

Altônia, 01 de novembro de 2022.  
ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 039/2022 – PMA – PREGÃO ELETRÔNICO 065/2022 
 
LOTE 01 – GRAMA ESMERALDA 

        
Lote 

Quant. Unid                                                                      
Descritivo 

Validade 
Registro 

                
Marca 

                           
Valor 

Unitário 

                           
Valor Total 

01 15.000 M2 

GRAMA TIPO ESMERALDA, NOME CIENTÍFICO: ZOYSIA JAPONICA. APRESENTAÇÃO: 
LEIVAS ENTRE 03CM A 04CM DE ESPESSURA E COM APROXIMADOS 40CM DE LARGURA 
POR 60 CM DE COMPRIMENTO E DEVEM ESTAR VERDES, NÃO SECAS, LIVRE DE ERVAS 
DANINHAS, PRAGAS E DOENÇASGRAMA TIPO ESMERALDA, NOME CIENTÍFICO: ZOYSIA 
JAPONICA. APRESENTAÇÃO: LEIVAS ENTRE 03CM A 04CM DE ESPESSURA E COM 
APROXIMADOS 40CM DE LARGURA POR 60 CM DE COMPRIMENTO E DEVEM ESTAR 
VERDES, NÃO SECAS, LIVRE DE ERVAS DANINHAS, PRAGAS E DOENÇAS 

31.10.2023 SANTA 
HELENA 10,75 161.250,00 

02 5.000 M2 

COTA RESERVADA, EXCLUSIVO PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS , OU EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE GRAMA TIPO ESMERALDA, NOME CIENTÍFICO: ZOYSIA JAPONICA. 
APRESENTAÇÃO: LEIVAS ENTRE 03CM A 04CM DE ESPESSURA E COM APROXIMADOS 
40CM DE LARGURA POR 60 CM DE COMPRIMENTO E DEVEM ESTAR VERDES, NÃO SECAS, 
LIVRE DE ERVAS DANINHAS, PRAGAS E DOENÇAS GRAMA TIPO ESMERALDA, NOME 
CIENTÍFICO: ZOYSIA JAPONICA. APRESENTAÇÃO: LEIVAS ENTRE 03CM A 04CM DE 
ESPESSURA E COM APROXIMADOS 40CM DE LARGURA POR 60 CM DE COMPRIMENTO E 
DEVEM ESTAR VERDES, NÃO SECAS, LIVRE DE ERVAS DANINHAS, PRAGAS E DOENÇAS 

31.10.2023 SANTA 
HELENA 10,75 53.750,00 

                                                                                                                             

PREFEITuRa MuNICIPaL DE MaRILuZ
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 375/2021 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO PARCELADO DE MATERIAIS DE PNEUS NOVOS, PNEUS 
RECAPADOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, CONFORME O TERMO DE 
REFERÊNCIA, E OS ELEMENTOS INSTRUTORES DO EDITAL, DE ACORDO COM 
PROCESSO LICITATORIO PREGÃO Nº 107/2021
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público 
inscrita do CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, 
prefeito PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro 
lado O SR. TERCIO GUSTAVO SENFF, brasileira (, inscrito no CPF/MF sob o nº 
064.038.449-89, residente e domiciliado na cidade de COLOMBO PR. representante 
da empresa PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELLI, aqui denominada Contratada, 
resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas seguintes:
Cláusula primeira: Fica realinhados os preços dos itens 12 e 18 do lote 1, passando 
de R$ 365,63 para R$ 427,00 e de R$ 375,00 para R$ 465,00 consequentemente 
alterando o valor do contrato passando de R$ 14.700,00 para R$ 17.383,84, em 
conformidade com o artigo 65 da lei 8.666/93.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais 
Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente 
instrumento.
MARILUZ, 31 DE OUTUBRO DE 2022
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
               Contratante
                                                   PNEUS COMERCIO DE PNEUS EIRELI
TERCIO GUSTAVO SENFF
              Contratada
Testemunhas
NOME..................................................................CPF.....................
NOME...................................................................CPF.....................

PREFEITuRa MuNICIPaL DE PEROBaL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo nº2
Ref: CONTRATO Nº14/2022.
Contratante: Município de Perobal
Contratado: J. Rodrigues - EPP.
Cláusula Primeira: Concede reajuste de preços aos itens em anexo.
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e condições estabelecidas no 
instrumento do contrato original que não colidirem com as constantes do presente 
aditamento.
Data: 27/10/2022.

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 3.058/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Edital de Tomada de Preço nº 021/2022 - PMU.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de 
documentação, análise e julgamento das propostas apresentadas ao 
Edital de Tomada de Preço nº 021/2022 – PMU, que trata da contratação 
de empresa para prestação de serviços técnicos de Engenharia Civil, 
com fornecimento de materiais e mão de obra, para ampliação, 
recuperação, manutenção e conservação do sistema de galeria de 
águas pluviais e obras complementares em diversos pontos na sede 
e distritos do município de Umuarama – PR., conforme a necessidade 
do município, mediante maior percentual de desconto único na tabela 
de preço (SINAPI 06/2022) anexo ao modelo de proposta, de acordo 
com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital 
e seus anexos.
 Presidente: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Secretário: Carlos Simões Garrido Junior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Renato Caobianco dos Santos
 CPF 099.654.639-13
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 21 de novembro de 2022, às 09:00 horas, 
para que a Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela 
comissão ora constituída, sem ônus ao Município.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
PAÇO MUNICIPAL, 27 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
 P O R T A R I A N º 3.059/2022
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise 
e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 021/2022 
– PMU.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
 Art. 1º. CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, 
análise e julgamento das propostas apresentadas ao Edital de Concorrência nº 
021/2022 – PMU - que trata da contratação de empresa, sob regime de empreitada 
global, para execução de obras de pavimentação asfáltica em concreto betuminoso 
usinado a quente – CBUQ, com extensão de 6,00km, na Estrada Canelinha, 
Município de Umuarama – PR., conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e 
seus anexos.
 Presidente: Gustavo Felipe Bácaro
 CPF 100.815.559-46
 Secretário: Carlos Simões Garrido Junior
 CPF 850.390.809-30
 Membros: Luana de Alencar Pronsati
 CPF 055.905.649-48
 Guilherme Cervejeira Bolanho
 CPF 064.663.159-40
 Raul dos Santos
 CPF 079.449.969-45
Art. 2º. Fica fixada a data de 22 de novembro de 2022, às 09:00 horas, para que a 
Comissão de que trata esta Portaria se reúna na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de Umuarama.
Art. 3º. Ficam considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora 
constituída, sem ônus ao Município.
 Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 27 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. Licitado Contratado Preço Total 
Contratado em R$ Firma Vencedora

1

Climatizador evaporativo,

UNIDADE 4 12.960,00R$  6.997,50R$  27.990,00R$         
 JM COMÉRCIO DE 

CLIMATIZADORES LTDA                                           
CNPJ: 36.832.659/0001-51 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 073/2022, cujo objeto é: Contratação de 
empresa para aquisição de climatizadores evaporativos, para serem instalados na Escola Municipal Manoel Ribas do Município de Mariluz, conforme 

descrição contida no termo de referência e no edital.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Av. Marília, Nº 1920 - Centro - Fone: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Preços por Item  em R$

MARILUZ, 31 DE OUTUBRO DE 2022

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91

PREFEITO MUNICIPAL
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes encaminhados pela 
Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível 
no endereço eletrônico - sigtap.datasus.gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 24 de janeiro de 2022 e o dia 31 de dezembro de 2022, durante 
o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber);
m) Anexo I preenchido
n) Anexo II preenchido
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida; devendo ser protocolado no Setor de Media e Alta Complexidade da Secretaria Municipal de Saúde 
de Umuarama.
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões abaixo descritas em 
atendimento a  Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Federal 
podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Estadual 
podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, ressalvado do direito do Município 
requerer certidões de outras comarcas, após a devida motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas tratadas na presente Lei 
deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado validado até  o prazo de 
180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município 
de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de serviços 
realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito 
de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, 
a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 13 de janeiro de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:

Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os requisitos da Lei 
Municipal nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO II
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA 
divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços 
médicos nos termos do chamamento público n°_____________________.
Razão Social: _______________________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________________
Endereço Comercial:  _________________________________________________________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______________________
Telefone: ___________________________________________________________________________
CNPJ:___________________________ Home Page: _______________________________________
e-mail. ____________________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de procedimentos/consultas        
(informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)
Médico Responsável:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :____________ CPF do Médico 
Responsável: ___________________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ______________________________________________________________________________
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO III
a) Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b)  Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
 c) Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorpórea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
Outros procedimentos, exames e consultas, bem como os detalhamentos dos códigos, valores e procedimentos estão 
no Sistema de Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, disponível no site sigtap.datasus.gov.br.
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA 
LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de ____ de ______ , Inexigibilidade nº ____/2022, ratificado em ___ de 
____________ de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2022, edição nº 
____, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às 
listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos no 
inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser 
atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, 
da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL 
DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II -  Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta 
(60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2022 e com 
término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas 
fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato 
nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA sujeitar-se-á, 
em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o complementem, as 
seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
Parágrafo Único: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à 
corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a 
Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes 
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal 
ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de 
forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores 
e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA  – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, 
da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, 
ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA 
com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do 
estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham 
sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 
57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº _____, de ____ de ______ de _____ - Inexigibilidade nº 
_____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro 
de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima sexta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço 
inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre 
as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem 
ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço nº. 232/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  R. JARDIM CLINICA MÉDICA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de médicos 
na área de clínico geral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme 
Edital de Chamamento Público nº 006/2021 – Credenciamento de médicos que atuem na área clínica, sendo que os 
atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, e todo material, insumos e 
recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratante.
Valor: O valor do presente contrato será de R$ 17.000,00 (dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor total anual 
do presente contrato em R$ 204.000,00 (duzentos e quatro mil reais), de acordo com os valores constantes na Tabela 
do Chamamento 006/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Vigência: 21/10/2022 a 21/10/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo - Protocolo nº 
1330, de 27 de setembro de 2022- Inexigibilidade nº 099/2022, ratificado em 17 de outubro de 2022, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia 19 de outubro de 2022, edição nº 12.557, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 
Umuarama, 31 de outubro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR                     

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ 
RESUMO DE CONTRATOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Contrato de Prestação de Serviço nº. 221/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado: LAB EXAME LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços especializados de 
Análises Clínicas, em atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama – Pr., Conforme edital de 
chamamento público 001/2022 – Saúde.
Valor: R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais)
Vigência: 01/01/2023 a 01/01/2024.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo – Protocolo nº 
1070, de 12 de agosto de 2022 – Inexigibilidade nº 093/2022, ratificado em 13 de setembro de 2022, publicado no 
jornal Umuarama Ilustrado no dia 15 de setembro de 2022, edição nº 12.529, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 
Umuarama, 31 de outubro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR                     

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022
EDITAL Nº 100/2022 REATIVAÇÃO
COMUNICADO
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO, regido pelo edital nº 95/2022, no uso 
de suas atribuições:
Comunica a reativação do Processo Seletivo, ficando reaberta as inscrições a partir de 01 de novembro de 2022.
Todas as publicações serão realizadas nos endereços eletrônicos da Organizadora https://www.institutounifil.com.br/ 
e do Município https://www.umuarama.pr.gov.br/concursos.
Umuarama, 31 de outubro de 2022. 
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2022
EDITAL Nº 101/2022 - SEGUNDA RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA  
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público aos interessados a Segunda 
Retificação do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado - PSS nº 001/2022, 
Art. 1º Fica reaberta as inscrições e Retificado o Cronograma conforme abaixo.
Art. 2º Fica retificado o cronograma conforme abaixo:
CRONOGRAMA PREVISTO 
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DATA PREVISTA
Publicação do Edital de Reabertura. 01/11/2022
Edital de resultado do Pedido de Isenção. 04/11/2022
Prazo de recurso contra Isenção de Taxa Indeferida. 07/11 a 09/11/2022
Resposta aos recursos e Edital de Isenções Homologadas. 16/11/2022
Período de Reabertura das Inscrições. 01/11 a 16/11/2022
Prazo de pagamento da Taxa de Inscrição. 01/11 a 17/11/2022
Prazo de envio dos Laudos Médicos para Pessoas com Deficiência ou Condição Especial para Prova. 01/11 
a 17/11/2022
Art. 3º As demais datas permanecem inalteradas.
Art. 4º Os candidatos que realizaram inscrição e não conseguiram gerar o boleto bancário, poderão emitir segunda via 
do boleto e pagar até a data do vencimento.
Art. 5º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 01 de novembro de 2022.          
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Presidente da Comissão Especial de Seleção de Pessoal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 3.068/2022
Adjudica e homologa o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta apresentada na 
Concorrência nº 014/2022 – PMU.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica adjudicado e homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta 
apresentada na Concorrência nº 014/2022 – PMU, que tem por objeto a concessão de direito real de uso de bem 
imóvel, a título gratuito, com possibilidade de doação futura, mediante o cumprimento de encargos e possibilidade de 
reversão do bem ao Município, Lote Urbano: Lote 5-A/2A (Àrea Institucional I), localizada no Loteamento denominado 
Parque Residencial Tokio nesta cidade de Umuarama/PR., com área de 2.888,45m2, devidamente matriculado sob 
o n° 42.486, no Cartório de Registro de Imóveis do 2° Ofício de Umuarama/PR., tendo sido declarada vencedora a 
empresa  GELORAMA – INDUSTRIA E COMÉRCIO DE GELO LTDA.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 31 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal 
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário de Administração Designado

PREFEITuRa MuNICIPaL DE XaMBRê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 196/2022
Designar servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
DESIGNAR: A Sra. Ludmila Antonio Figueiredo, inscrita no CPF/MF sob nº. 070.575.969-52, com a função de 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS, será designada ao DESTRITO DE CASA BRANCA, a contar de 31 de outubro 
de 2022, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Cumpra-se.
Publique-se.
Município de Xambrê, 27 de outubro de 2022
Décio Jardim
Prefeito Municipal

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 333/2022
Nomeia, em substituição, membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CMDPD).
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 3.988, de 13 de novembro de 2013, alterada pela Lei Municipal n.º 4.230, de 23 
de novembro de 2017;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 067, de 16 de março de 2022;
CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 103, de 08 de abril de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 53, expedido pela Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama – ASSUMU em 
01 de agosto de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 86, expedido Associação de Assistência aos Surdos de Umuarama – ASSUMU em 17 
de outubro de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 564, expedido pelo Chefe do Poder Executivo Municipal em 17 de outubro de 2022;
CONSIDERANDO o Ofício n.º 20, expedido pelo Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência – CMDPD 
em 24 de outubro de 2022.
D E C R E T A:
Art. 1º Ficam nomeados, para compor o Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência (CMDPD) no 
restante do biênio 2022/2024, as pessoas abaixo relacionadas, nos seguintes termos:
I – LEONÍRIA DE ANDRADE ITIKAWA, portadora do RG n.º 5.841.714-9, representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, como membro titular e em substituição a Bruna Daiane de Lima, nomeada nos termos do artigo 1º, 
inciso I, alínea “e”, do Decreto Municipal n.º 067, de 16 de março de 2022.
II – ROSANGELA PALHOTO DIAS, portadora do RG n.º 10.839.331-9, representante da Fundação Cultural de 
Umuarama, como membro titular e em substituição a Ana Caroline Godoi da Rocha, nomeada nos termos do artigo 1º, 
inciso I, alínea “c”, do Decreto Municipal n.º 067, de 16 de março de 2022.
III – ANA CAROLINE GODOI DA ROCHA, portadora do RG n.º 13.587.945-2, representante da Fundação Cultural de 
Umuarama, como membro suplente e em substituição a Rodrigo Fernandes Pereira, nomeado nos termos do artigo 1º, 
inciso I, alínea “c”, do Decreto Municipal n.º 067, de 16 de março de 2022.
IV – ALANA KAROLINA DA COSTA PEREIRA, portadora do RG n.º 13.223.928-2, representante da Associação de Assistência 
aos Surdos de Umuarama – ASSUMU, como membro suplente e em substituição a Emanuelle Totoli de Oliveira Cezário, 
nomeada nos termos do artigo 1º, inciso II, alínea “a”, do Decreto Municipal n.º 067, de 16 de março de 2022.
Art. 2° Permanecem inalterados os demais membros nomeados por meio do Decreto Municipal n.º 067, de 16 de março 
de 2022.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário Municipal da Administração
Designado

PREFEITuRa MuNICIPaL DE uMuaRaMa
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 145/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
28/10/2022 FPM R$ 2.088.828,53
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com 
a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações 
aplicáveis à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA 
DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e 
requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde 
para a prestação de serviços de exames para atender os pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal 
de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível no endereço 
eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complementação com  recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 19 de outubro de 2022 e o dia 09 
de dezembro de 2022, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope 
lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) 
meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade 
Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos 
e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida 
pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), 
desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra 
equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde ( Licença Sanitaria);
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo II Preenchido;
l) Anexo III preenchido;
m) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na área, 
exclusivamente para hospitais e clinicas.
n) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com 
as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade 
e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 
05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a 
contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a 
qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao Município 
de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme relatório de 
serviços realizados e complemento com recurso próprio, cujo os valores foram tomados com base da tabela do 
Consócio Intermunicipal de Saúde (CISA) e região.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres 
e não comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem 
discriminadas no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada 
pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, 
procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá 
autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para 
comprovação dos pacientes atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o 
índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 
8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que 
o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e 
CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 
8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 
prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando 
o direito de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima 
primeira, a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 
(dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que 
praticar quaisquer atos previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento 
ou em outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 
8.666/93 e responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o 
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, 
exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento 
da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) 
pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) 
anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério 
do MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da 
ação de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste 
Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade 
ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou 
ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital 
deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através 
do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 07 de outubro de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
EXAMES  ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS.
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados nas dependências da contratada, 
com fornecimento de profissionais especializados para cada área, insumos e todos os materiais necessários 
para realização dos mesmos.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido ao 
paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em não 
havendo empresas aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de outros 
municípios, ficando a cargo do contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (federal) Complemento rec. próprios Valor total
Alergologista R$ 10,00 R$ 46,00 R$ 56,00
Cardiologia R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
Cardiopediatria R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Cirurgia (cabeça e pescoço) R$ 10,00  R$ 40,00 R$ 50,00
Endocrinopediatria R$ 10,00  R$ 55,00 R$ 65,00
Geriatria R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
Hematopediatra R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Hematologista R$ 10,00 R$ 70,00 R$ 80,00
Hepatologia R$ 10,00 R$ 50,00 R$ 60,00
Mastologia R$ 10,00 R$ 35,00 R$ 45,00
Neurocirurgia R$ 10,00 R$ 65,00 R$ 75,00
Oftalmologia R$ 10,00 R$ 40,00 R$ 50,00
Otorrinolaringologia R$ 10,00 R$ 55,00 R$ 65,00
Psiquiatria Infantil R$ 10,00 R$ 60,00 R$ 70,00
Angiologia e Vascular R$ 10,00 R$ 30,00 R$ 40,00
Anestesista (avaliação pré-operatório eletiva) R$ 10,00 R$ 25,00 R$ 35,00
A empresa deve contar com profissional médico com especialização ou titulação  comprovada na área.
O atendimentos poderão ser realizados no CEM ( Centro de Especialidades Médicas ) do município.
EXAMES ESPECIALIZADOS DIVERSOS:
Colonoscopia pediátrica R$ 122,66 R$ 1.677,34    R$ 1.800,00
Colonoscopia pediátrica terapêutica** R$ 122,66 R$ 1.977,34 R$ 2.100,00
Ecocardiografia Transesofagica R$ 165,00  R$ 285,00 R$ 450,00
Ecocardiograma R$ 39,94 R$ 100,06 R$ 140,00
Eletroneuromiografia membro superior / inferior (unilateral) R$ 27,00
 R$ 173,00 200,00
Endoscopia pediátrica R$ 48,16 R$ 1.201,84   R$ 1.250,00
Endoscopia pediátrica terapêutica* R$ 48,16 R$ 1.601,84 R$ 1.650,00
Prick teste - R$ 85,00 R$ 85,00
Patch teste - R$ 85,00 R$ 85,00
Teste de esforço R$ 30,00 R$ 85,00 R$ 115,00
Avaliação Urodinamica Completa R$ 7,62 R$ 288,43 R$ 296,05
Biópsia de Próstata R$ 116,58 R$ 380,78 R$ 497,36
Cistoscopia ou Ureteroscopia R$ 18,00 R$ 222,00 R$ 240,00
Dilatação Uretral R$ 1,52 R$ 121,81 R$ 123,33

Espirometria R$ 6,36 R$ 93,64 R$ 100,00
Eletroencefalograma em vigília e sono espontâneo R$ 11,34 R$ 43,66 R$ 55,00
Eletroencefalograma em sono induzido R$ 25,00 R$ 40,00 R$ 65,00
Cauterização Nasal R$1,48 R$ 58,52 R$ 60,00
Drenagem de Abcesso Amigdaliano e drenagem de hematoma de ouvido R$ 22,56 R$ 127,44 R $ 
150,00
Retirada de cerúmen R$ 5,63 R$ 21,87 R$ 27,50
Retirada de Corpo Estranho R$ 26,42 R$ 39,58 R$ 66,00
Videonasofaringolaringoscopia R$ 45,50 R$ 75,50 R$ 121,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
RADIOGRAFIAS  DIVERSAS:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor unitário do complemento - 
recurso próprio- (R$) Valor unitário total – (R$)
-RADIOGRAFIA BILATERAL DE ORBITAS (PA + OBLIQUAS + HIRTZ) R$ 8,38 R$ 25,00 R $ 
33,38
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TEMPORO-MANDIBULAR BILATERAL R$ 8,38 R $ 
25,00 R$ 33,38
-RADIOGRAFIA DE CAVUM (LATERAL + HIRTZ) R$ 6,88 R$ 25,00 R$ 31,88
-RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL + OBLÍQUA / BRETTON + HIRTZ) R$ 9,15 R $ 
25,00 R$ 34,15
-RADIOGRAFIA DE CRANIO (PA + LATERAL) R$ 7,52 R$ 25,00 R$ 32,52
-RADIOGRAFIA DE LARINGE R$ 5,74 R$ 25,00 R$ 30,74
-RADIOGRAFIA DE MASTOIDE / ROCHEDOS (BILATERAL) R$ 9,03 R$ 25,00 R $ 
34,03
-RADIOGRAFIA DE MAXILAR (PA + OBLIQUA) R$ 7,20 R$ 25,00 R$ 32,20
-RADIOGRAFIA DE OSSOS DA FACE (MN + LATERAL + HIRTZ) R$ 8,38 R$ 25,00 R $ 
33,38
-RADIOGRAFIA DE REGIAO ORBITARIA (LOCALIZACAO DE CORPO ESTRANHO) R$ 7,98 R $ 
25,00 R$ 32,98
-RADIOGRAFIA DE SEIOS DA FACE (FN + MN + LATERAL + HIRTZ) R$ 7,32 R$ 25,00 R $ 
32,32
-RADIOGRAFIA DE SELA TURSICA (PA + LATERAL + BRETTON) R$ 7,20 R$ 25,00 R $ 
32,20
-RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO + OBLIQUAS) R$ 8,33 R $ 
25,00 R$ 33,33
-RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL (AP + LATERAL + TO / FLEXAO) R$ 8,19 R $ 
25,00 R$ 33,19
-RADIOGRAFIA DE COLUNA CERVICAL FUNCIONAL / DINAMICA R$ 10,29 R$ 25,00 R $ 
35,29
-RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA R$ 10,96 R$ 25,00 R$ 35,96
-RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA (C/ OBLIQUAS) R$ 14,90 R$ 25,00 R $ 
39,90
-RADIOGRAFIA DE COLUNA LOMBO-SACRA FUNCIONAL / DINAMICA R$ 16,88 R$ 25,00 R $ 
41,88
-RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACICA (AP + LATERAL) R$ 9,16 R$ 25,00 R $ 
34,16
-RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR R$ 9,73 R$ 25,00 R$ 34,73
-RADIOGRAFIA DE COLUNA TORACO-LOMBAR DINAMICA R$ 15,58 R$ 25,00 R $ 
40,58
-RADIOGRAFIA DE REGIAO SACRO-COCCIGEA R$ 7,80 R$ 25,00 R$ 32,80
-RADIOGRAFIA DE COSTELAS (POR HEMITORAX) R$ 8,37 R$ 25,00 R$ 33,37
-RADIOGRAFIA DE MEDIASTINO (PA E PERFIL) R$ 8,73 R$ 25,00 R$ 33,73
-RADIOGRAFIA DE TÓRAX (PA + INSPIRAÇÃO + EXPIRAÇÃO + LATERAL) R$ 14,32 R $ 
25,00 R$ 39,32
-RADIOGRAFIA DE TORAX (PA + LATERAL + OBLIQUA) R$ 12,02 R$ 25,00 R$ 37,02
-RADIOGRAFIA DE TORAX (PA E PERFIL) R$ 9,50 R$ 25,00 R$ 34,50
-RADIOGRAFIA DE TORAX (PA) R$ 6,88 R$ 25,00 R$ 31,88
-RADIOGRAFIA DE ANTEBRACO R$ 6,42 R$ 25,00 R$ 31,42
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ACROMIO-CLAVICULAR R$ 7,40 R$ 25,00 R $ 
32,40
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO ESCAPULO-UMERAL R$ 7,40 R$ 25,00 R $ 
32,40
-RADIOGRAFIA DE BRACO R$ 7,77 R$ 25,00 R$ 32,77
-RADIOGRAFIA DE CLAVICULA R$ 7,40 R$ 25,00 R$ 32,40
-RADIOGRAFIA DE COTOVELO R$ 5,90 R$ 25,00 R$ 30,90
-RADIOGRAFIA DE DEDOS DA MAO R$ 5,62 R$ 25,00 R$ 30,62
-RADIOGRAFIA DE MAO R$ 6,30 R$ 25,00 R$ 31,30
-RADIOGRAFIA DE MAO E PUNHO (P/ DETERMINACAO DE -IDADE OSSEA) R$ 6,00 R $ 
25,00 R$ 31,00
-RADIOGRAFIA DE ESCAPULA/OMBRO (TRES POSICOES) R$ 7,98 R$ 25,00 R $ 
32,98
-RADIOGRAFIA DE PUNHO (AP + LATERAL + OBLIQUA) R$ 6,91 R$ 25,00 R$  31,91
-RADIOGRAFIA DE ABDOMEN (AP + LATERAL / -LOCALIZADA) R$ 10,73 R$ 25,00 R $ 
35,73
-RADIOGRAFIA DE ABDOMEN SIMPLES (AP) R$ 7,17 R$ 25,00 R$ 32,17
-RADIOGRAFIA DE ESTOMAGO E DUODENO R$ 35,22 R$ 25,00 R$ 60,22
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO COXO-FEMORAL R$ 7,77 R$ 25,00 R$ 32,77
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO SACRO-ILIACA R$ 7,77 R$ 25,00 R$ 32,77
-RADIOGRAFIA DE ARTICULACAO TIBIO-TARSICA R$ 6,50 R$ 25,00 R$ 31,50
-RADIOGRAFIA DE BACIA R$ 7,77 R$ 25,00 R$ 32,77
-RADIOGRAFIA DE CALCANEO R$ 6,50 R$ 25,00 R$ 31,50
-RADIOGRAFIA DE COXA R$ 8,94 R$ 25,00 R$ 33,94
-RADIOGRAFIA DE JOELHO (AP + LATERAL) R$ 6,78 R$ 25,00 R$ 31,78
-RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL +- AXIAL) R$ 7,16 R$ 25,00 R $ 
32,16
-RADIOGRAFIA DE JOELHO OU PATELA (AP + LATERAL + OBLIQUA + 3 AXIAIS) R$ 9,29 R $ 
25,00 R$ 34,29
-RADIOGRAFIA DE PE / DEDOS DO PE R$ 6,78 R$ 25,00 R$ 31,78
-RADIOGRAFIA DE PERNA R$ 8,94 R$ 25,00 R$ 33,94
-RADIOGRAFIA PANORAMICA DE MEMBROS INFERIORES R$ 9,29 R$ 25,00 R $ 
34,29
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
INCENTIVOS DE CIRURGIA:
-Adenoidectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Amigdalectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Turbinectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
-Septoplastia para correção de desvio R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
- Amigdalectomia C/ Adenoidectomia R$ 0,00   R$ 800,00 R$ 800,00
Correção Hidrocele R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Correção de Varicocele R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Postectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Meatomia Interna R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Prostatectomia R$ 0,00 R$ 450,00 R$ 450,00
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
PROCEDIMENTOS ULTRASSONOGRAFIA:
Ultrassom Tranfontanela R$ 24,20 R$ 75,80 R$ 100,00
Ultrassom Renal com doppler R$ 39,60 R$ 125,40 R$ 165,00
Ultrasson de Carotidas Bilateral com doppler R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
Ultrasson de Vertebrais bilateral com doppler R$ 39,60 R$ 90,40 R$ 130,00
Ultrasson abdominal com doppler R$ 39,60 R$ 130,40 R$ 170,00
Ultrasson de articulações R$ 24,20 R$ 60,80 R$ 85,00
Ultrassom morfológico - R$ 115,00 R$ 115,00
Ultrassonografia obstétrica R$ 24,20 R$ 24,20 R$ 48,40
Ultrassonografia pélvica (ginecológica)  R$ 24,20 - R$ 24,20
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de recursos humanos 
especializados, materiais e insumos necessários para o atendimento adequado aos pacientes.
Todos os procedimentos deverão ter a guia de autorização da Secretaria Municipal de Saúde, liberada dentro 
do mês que for executado o procedimento.
 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade 
de procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos 
mensais levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e 
orçamentária e a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento de Serviços 
de Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos procedimentos:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui 
em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e, de menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 
4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON 
CLEIK DA SILVA LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado 
do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa __________________________________
_, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede 
à Rua ____________, nº _____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o 
nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no 
Processo Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de ____ de ______ , Inexigibilidade nº ____/2022, ratificado 
em ___ de ____________ de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 
2022, edição nº ____, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores 
alterações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a 
prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município 
de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2022 – Credenciamento de Serviços de 
Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), 
de acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 – Credenciamento de Serviços 
de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e 
contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou 
seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos 
deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-
se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de 
Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos referidos 
no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do usuário, e 
deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo 
CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério 
da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica 
da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do 
objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes 
de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o 
CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.

XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, 
próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu 
corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por 
profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades 
na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 
2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura 
Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) 
____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama, e como FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada 
pelos relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, 
procedimento e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá 
autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para 
comprovação dos pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que 
o CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e 
CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 
8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o 
prazo para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II -  Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados 
pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria 
Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as 
situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a 
qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão 
de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e 
igualitário, mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de 
sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta 
Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão 
voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando 
assegurado ao CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 
2022 e com término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite 
previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente 
à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para 
que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação 
de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do 
respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para 
as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do 
mês subsequente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente 
os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e 
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das 
notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde 
e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições 
estabelecidas neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados 
necessários ao controle e avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá 
a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou 
terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por 
cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo 
das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado 
o direito à ampla defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: A CONTRATADA sujeitar-
se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em outros que o 
complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o 
valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, 
exceto prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento 
da execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, 
conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) 
pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 02 (dois) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
Parágrafo Único: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção 
à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato, 
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou 
se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar 
o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA  – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que 
couber, da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. 
Poderá ainda, ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE 
notificar a CONTRATADA com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma 
indenização ou pagamento além do estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha 
prestado os serviços e/ou produtos que tenham sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos 
do Art. 57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O 
presente contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº _____, de ____ de ______ de _____ 
- Inexigibilidade nº _____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora 
CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e 
registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades 
públicas concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 
30 de dezembro de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima sexta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação 
de perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste 
Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer 
procedimentos judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade 
ou estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a 
terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA 
todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os 
serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do 
preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o 
não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação 
referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se 
durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que 
trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de 
Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo 
entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA TRIGÉSIMA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente contrato que não 
puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que 
produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde 
para a prestação de consultas de Psicologia para atender os pacientes encaminhados pelo fluxo estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível 
no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complementação com recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 19 de outubro de 2022 e o dia 19 de abril de 2023, durante o 
horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá 
ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria 
Geral da República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND), desde que dentro do prazo 
de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde ( Licença Sanitaria);
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo II Preenchido;
l) Anexo III preenchido;
m) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores constantes na Tabela do Sistema Único de 
Saúde e complemento de recurso próprio do Município.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 -  O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito 
de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, 
a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 07 de outubro de 2022.
HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
ANEXO I
EXAMES  ESPECIALIZADOS DE APOIO DIAGNÓSTICO E CONSULTAS.
Obs: os exames de apoio diagnóstico e os procedimentos serão realizados nas dependências da contratada, 
com fornecimento de profissionais especializados para cada área, insumos e todos os materiais necessários para 
realização dos mesmos.
As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido ao paciente/
usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde. Mas em não havendo empresas 
aptas e/ou interessadas no município, poderão ser credenciadas empresas de outros municípios, ficando a cargo do 
contratante o transporte do paciente.
CONSULTAS:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor unitário do complemento - 
recurso próprio- (R$) Valor total
Psicologia para tratamento bariátrico R$ 6,30 R$ 33,70 R$ 40,00
A empresa deve contar com profissional de psicologia com especialização ou  titulação comprovada na área de 
Cirurgia Bariátrica e estar com registro ativo no Conselho Regional de Psicologia - CRP.
Os serviços serão prestados nas dependências da contratada.
CONSULTAS:
Descrição Valor unitário tabela SUS – Recurso Federal – (R$) Valor unitário do complemento - 
recurso próprio- (R$) Valor total
*Psicólogo para atendimento individual/grupal com habilitação, especialização e/ou experiência profissional no 
atendimento referente a Cirurgia Bariátrica, bem como especialização em avaliação psicológica.  6,30 
33,70 40,00
*Os serviços serão prestados nas dependências da contratada, com fornecimento de materiais e insumos necessários 
para o atendimento adequado aos pacientes.
*Para o atendimento, o Profissional deverá apresentar comprovante de titulação, especialização e/ou experiência 
profissional na área referente à demanda descrita
 *O profissional que prestara atendimento referente a cirurgia bariátrica deverá conter toda bateria de avaliação 
psicológica necessária para atender as demandas dos pacientes.
-Todos os atendimentos deverão seguir o fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde
 A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de 
procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos mensais 
levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária 
e a capacidade instalada da empresa.
Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO II
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRP do psicólogo responsável pela realização dos procedimentos:
Psicólogo responsável pela empresa:
CRP do psicólogo responsável:
RG do psicólogo responsável:
CPF do psicólogo responsável:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
-       - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
-       - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu 
quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 
16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
-        - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e 
autarquias.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2022.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV -
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2022
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pelo Secretário de Saúde o Sr. HERISON CLEIK DA SILVA 
LIMA, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF sob nº 055.559.169-73, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 9.885.007-4 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 
___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2022, Inexigibilidade nº ____/2022, ratificado em ___ de 

____________ de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2022, edição nº 
____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto 
Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2022 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro - Do Reajuste: Caso se enquadre o objeto do presente contrato, o valor acima pactuado, será 
reajustado mediante termo aditivo, na periodicidade mínima de 12 meses à data de sua celebração, pelo IGP-M (FGV) 
primeiramente, ou IPC (FIPE) na falta daquele, ou, na falta dos índices anteriormente mencionados, aplicar-se-á o 
índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
V - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
VII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
VIII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, 
da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL 
DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
I - A prestação dos serviços ora contratados serão de responsabilidade da empresa Contratada.
II - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária/quantidades estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
III - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
IV - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta 
(60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2022 e com 
término previsto para _____de _________ de 2022, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas 
fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato 
nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, 
da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, 
ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA 
com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do 
estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham 
sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 
57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do processo administrativo Inexigibilidade nº _____/2022 – Saúde, bem como vincula-se à proposta 
da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro 
de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço 
inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre 
as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2022.
 HERISON CLEIK DA SILVA LIMA
 Secretário Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ 
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo aditivo 004 ao Contrato N° 143/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO DE RADIODIAGNOSTICO DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais), perfazendo o valor total 
deste termo em até 375.000,00 (trezentos e setenta e cinco mil reais), passando e atualizado o valor total do contrato de $ 1.218.750,00 (um 
milhão, duzentos e dezoito mil setecentos e cinquenta reais) para até R$ 1.593.750,00 (um milhão, quinhentos e noventa e três mil, setecentos 
e cinquenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494 – R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGERIO SARLO, portador da cédula de identidade, RG. 
nº. 5.443.082-5 – SSP/PR., inscrito no CPF. sob n°. 020.816.909-18, Chefe de Média e Alta Complexidade, na Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/10/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 284/20121
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: J. A. F. CLÍNICA DO APARELHO DIGESTIVO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 679.200,00 (seiscentos e setenta e nove mil e duzentos reais), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 679.200,00 (seiscentos e setenta e nove mil e duzentos reais), passando e atualizando o valor total do contrato de 
até R$ R$ 679.200,00 (seiscentos e setenta e nove mil e duzentos reais) para até R$ 1.358.400,00 um milhão, trezentos e cinquenta e oito mil e 
quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:147 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:146 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:148 – F: 494 - R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGERIO SARLO, portador da cédula de identidade, RG. 
nº. 5.443.082-5 – SSP/PR., inscrito no CPF. sob n°. 020.816.909-18, Chefe de Média e Alta Complexidade, na Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/10/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 283/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CENTRO DE UROLOGIA DE UMUARAMA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), perfazendo o valor total deste termo em até 
R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) para até R$ 
84.000,00 (oitenta e quatro mil reais).
Cláusua Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F:303 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F:1 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 – F:494 – R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGERIO SARLO, portador da cédula de identidade, RG. 
nº. 5.443.082-5 – SSP/PR., inscrito no CPF. sob n°. 020.816.909-18, Chefe de Média e Alta Complexidade, na Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/10/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 252/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   PFEIFER DE ALMEIDA E CIA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 01 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 351.072,00 (trezentos e cinquenta e um mil e setenta e dois reais), perfazendo 
o valor total deste termo em até R$ 351.072,00 (trezentos e cinquenta e um mil e setenta e dois reais), passando e atualizado o valor total do 
contrato de R$ 351.072,00 (trezentos e cinquenta e um mil e setenta e dois reais) para até R$ 702.144,00 (setecentos e dois mil e cento e quarenta 
e quatro reais).
Cláusua Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F:303 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F:1 
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 – F:494 – R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGERIO SARLO, portador da cédula de identidade, RG. 
nº. 5.443.082-5 – SSP/PR., inscrito no CPF. sob n°. 020.816.909-18, Chefe de Média e Alta Complexidade, na Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/10/2022.

Termo aditivo 005 ao Contrato N° 037/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   BIOPREV ANALISES CLINICAS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 21 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 828.000,00 (oitocentos e vinte e oito mil reais), perfazendo o 
valor deste termo em até R$ 828.000,00 (oitocentos e vinte e oito mil reais), passando e atualizando o valor total do presente contrato de até R$ 
2.754.000,00 (dois milhões, setecentos e cinquenta e quatro mil reais), para até R$ 3.582.000,00 (três milhões, quinhentos e oitenta e dois mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494 – R. Federal
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/10/2022.

Termo aditivo 005 ao Contrato N° 050/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  VARGAS & ZILIOTTO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 14.400,00 (quatorze mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor 
deste termo em até R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais), para os seis meses restantes do contrato, passando e atualizando o valor total do 
presente contrato de até R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais), para até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494 – R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGERIO SARLO, portador da cédula de identidade, RG. 
nº. 5.443.082-5 – SSP/PR., inscrito no CPF. sob n°. 020.816.909-18, Chefe de Média e Alta Complexidade, na Secretaria Municipal de Saúde.
 Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/10/2022.

Termo aditivo 005 ao Contrato N° 093/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  FISIOLIFE CLÍNICA DE FISIOTERAPIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 98.462,28 (noventa e oito mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e 
oito centavos), perfazendo o valor deste termo em até 98.462,28 (noventa e oito mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e vinte e oito centavos), 
passando e atualizando o valor total do contrato de até R$ 344.617,98 (trezentos e quarenta e quatro mil, seiscentos e dezessete reais e noventa e 
oito centavos), para até R$ 443.080,26 (quatrocentos e quarenta e três mil, oitenta reais e vinte e seis centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494 – R. Federal.
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGERIO SARLO, portador da cédula de identidade, RG. 
nº. 5.443.082-5 – SSP/PR., inscrito no CPF. sob n°. 020.816.909-18, Chefe de Média e Alta Complexidade, na Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/10/2022.

Termo aditivo 004 ao Contrato N° 061/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 653.400,00 (seiscentos e cinquenta e três mil e quatrocentos reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ R$ 653.400,00 (seiscentos e cinquenta e três mil e quatrocentos reais), passando e atualizando o valor 
total do presente contrato de até R$ 2.395.800,00 (dois milhões trezentos e noventa e cinco mil e oitocentos reais) para até R$ 3.049.200,00 (três 
milhões, quarenta e nove mil e duzentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494 – R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGERIO SARLO, portador da cédula de identidade, RG. 
nº. 5.443.082-5 – SSP/PR., inscrito no CPF. sob n°. 020.816.909-18, Chefe de Média e Alta Complexidade, na Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/10/2022.

Termo aditivo 005 ao Contrato N° 031/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CENTRO DE DIAGNOSTICO SANTA CLARA LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 45.660,00 (quarenta e cinco mil, seiscentos e sessenta reais), perfazendo o valor 
total deste termo em até R$ 45.660,00 (quarenta e cinco mil, seiscentos e sessenta reais), passando e atualizado o valor total do contrato de R$ 
159.810,00 (cento e cinquenta e nove mil e oitocentos e dez reais) para até R$ 205.470,00 (duzentos e cinco mil e quatrocentos e setenta reais).
Cláusua Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494 – R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGERIO SARLO, portador da cédula de identidade, RG. 
nº. 5.443.082-5 – SSP/PR., inscrito no CPF. sob n°. 020.816.909-18, Chefe de Média e Alta Complexidade, na Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/10/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 282/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CLIEME ALLERGO LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 03 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 167.040,00 (cento e sessenta e sete mil e quarenta reais), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 167.040,00 (cento e sessenta e sete mil e quarenta reais), passando e atualizando o valor total do presente contrato 
de até R$ 167.040,00 (cento e sessenta e sete mil e quarenta reais), para até R$ 334.080,00 (trezentos e trinta e quatro mil e oitenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494 - R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGERIO SARLO, portador da cédula de identidade, RG. 
nº. 5.443.082-5 – SSP/PR., inscrito no CPF. sob n°. 020.816.909-18, Chefe de Média e Alta Complexidade, na Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 10/10/2022.

Termo aditivo 004 ao Contrato N° 065/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   ZILIOMED-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 236.400,00 (duzentos e trinta e seis mil e quatrocentos reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 236.400,00 (duzentos e trinta e seis mil e quatrocentos reais), passando e atualizando o valor total do 
presente contrato de até R$  R$ 866.800,00 (oitocentos e sessenta e seis mil e oitocentos reais), para até R$ 1.103.200,00 (um milhão, cento e 
três mil e duzentos reais). 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494 – R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGERIO SARLO, portador da cédula de identidade, RG. 
nº. 5.443.082-5 – SSP/PR., inscrito no CPF. sob n°. 020.816.909-18, Chefe de Média e Alta Complexidade, na Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/10/2022.

Termo aditivo 004 ao Contrato N° 067/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), perfazendo o valor 
deste termo em até R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), passando e atualizando o valor total do presente contrato de até RR$ 
92.400,00 (noventa e dois mil e quatrocentos reais), para até R$ 117.600,00 (cento e dezessete mil e seiscentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494 R. Federal 
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGERIO SARLO, portador da cédula de identidade, RG. 
nº. 5.443.082-5 – SSP/PR., inscrito no CPF. sob n°. 020.816.909-18, Chefe de Média e Alta Complexidade, na Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/10/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 040/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   M S BRASSANINI
Cláusula Primeira: Altera-se o valor mensal do presente contrato em até R$ 1.250,00 (mil e duzentos e cinquenta reais) que corresponde ao 
acréscimo de 25%. Passando o valor mensal do contrato de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), para até R$ 6.250,00 (seis mil e duzentos e cinquenta 
reais mensais, e a quantidade de consultas de até 250 mensais para até 312 mensais. Perfazendo este termo no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), a partir de 09/10/2022. Passando e atualizando o valor total do presente contrato de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), para até R$ 
65.000,00 (sessenta e cinco mil reais).
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494 – R. Federal
Cláusula Terceira: Fica alterado a gestora do presente contrato para o Srª. SIMONY RODRIGUES BERNARDELLI ROSA, portadora da cédula de 
identidade, RG. nº. 5.024.881-0 – SSP/PR., inscrita no CPF. sob n° 026.448.319-70, Diretora de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
fica alterada também, a fiscal do presente contrato para a Srª. NATHALIA YNAE MARRIQUE GIROLDO, inscrita no CPF sob nº 120.575.019-30, 
Chefe de Divisão da Rede de Saúde Mental da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 26/10/2022.

Termo aditivo 004 ao Contrato N° 261/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de até R$ 16.062,36 (dezesseis mil e sessenta e dois reais e trinta e seis centavos), 
perfazendo o valor deste termo conforme descrição abaixo. Passando e alterando o valor total deste contrato de R$ 297.495,84 (duzentos e noventa 
e sete mil quatrocentos e noventa e cinco reais e oitenta e quatro centavos), para R$ 313.558,20 (trezentos e treze mil, quinhentos e cinquenta e 
oito reais e vinte centavos).
Item Dód.Sistema Cód. Br Descrição Qtde. Unde Preço
Registrado
Valor Total
36 20161 
BR0437170
Scalp nº 21, estéril, descartável, ponta aguçada com protetor plástico, embalagem individual. Embalagem contendo dados de identificação e 
procedência data e tipo de esterilização e tempo de validade superior a 2 anos. Com registro na anvisa. Caixa com 100 unidades.Marca sugerida: 
Descarpak EXCLUSIVO PARA MEI, ME  e EPP. 8 Cx. R$ 23,00 R$ 184,00
52 20062 BR0444609
Atadura Gessada Rápida (gesso) 10cmx3m, cx c/ 20 rolos Marca sugerida: cremer, Neve.EXCLUSIVO PARA MEI, ME  e EPP. 12 
Cx. R$ 39,67 R$ 476,04
93 20398 BR0435999
Sonda Foley, calibre 16, com balão, confeccionada em borracha natural, siliconizada, estéril, com duas vias na extremidade distal e proximal (ponta 
devera ser arredondada com dois orifícios laterais em lados opostos e na mesma altura) cada sonda devera apresentar a marca comercial, nr. 
do calibre e capacidade do balão estampados em local de fácil visualização e de caráter permanente, embalado individualmente em papel grau 
cirúrgicoMarca sugerida: Embramed. EXCLUSIVO PARA MEI, ME  e EPP. 250 Unid. R$ 2,80 R $ 
700,00
132 20482 
BR0386131
 Equipo Nutrição para Alimentação Enteral Função:Dispositivo para infusão, controle de fluxo e dosagem de soluções enterais.- 
Conecta o recipiente de soluções (frasco ou bolsa) a sonda de alimentação enteral.- Viabiliza o controle de fluxo de soluções.
Características Gerais: Composição básica:- Lanceta perfurante para conexão ao recipiente de solução.- Câmara flexível para visualização 
gotejamento.- Extensão em PVC azul (evita conexão acidental com acesso venoso).- Controlador de fluxo ( gotejamento ) tipo pinça rolete- Conexão 
luer ou conector escalonado específico para administração de soluções enterais.EmbalagemCaixa com 200 unidades embalagem papel grau 
cirúrgico, esterilizado por radiação gama.
Marca sugerida: Embramed e Descarpak EXCLUSIVO PARA MEI, ME  e EPP. 7.500 Unid. R $ 
1,20  R$ 9.000,00
142 20420 
BR0380630
Benzina, Éter de petróleo entre 35-90ºc emprega-se como solvente e como extractante. 1.000 ml Marca sugerida: Rioquimica. EXCLUSIVO PARA 
MEI, ME  e EPP. 34 Unid. R$ 23,28 R$ 791,52
171 20456 
BR0438929
Gel Condutivo para ultra-som (e.c.g.), bisnaga contendo 100gr, embalagem constando os dados de identificação, procedência, nr do lote, data de 
fabricação e validade.Marca sugerida: Multigel, Carbogel. EXCLUSIVO PARA MEI, ME  e EPP. 250 Unid. R $ 
2,05 R$ 512,50
188 20071 BR0445975
 Malha Tubular Ortopédica Sintética 15 cm. EXCLUSIVO PARA MEI, ME  e EPP. 12 Unid. R $ 
10,50 R$ 126,00
189 30077 BR0450722
 Malha Tubular Ortopédica Sintética 4 cm. EXCLUSIVO PARA MEI, ME  e EPP. 50 Unid. R $ 
5,30 R$ 63,60
216 5872 
BR0363482
Coletor Descartável de Perfurocortantes 13 lts. Coletor de material perfurocortante, recipiente, caixa descartável, com plastico interno para descarte 
de objetos cortantes e perfurantes, bocal adaptável que facilita dispensa de vários tamanhos de objetos, alças externas e tampa de segurança com 
trava dupla capacidade 13 litros, um desconectador de agulhas na tampa.
Marca sugerida: Descarpak. EXCLUSIVO PARA MEI, ME  e EPP. 750 Unid. R$ 5,19 R $ 
3.892,50
240 43886 
BR0448247
ATADURA DE ALGODÃO ORTOPEDICO 12CM - COM 12 unidades. EXCLUSIVO PARA MEI, ME  e EPP. 12 Pct 
6,40 R$ 76,80
241 43887 
BR0448249
ATADURA DE ALGODÃO ORTOPEDICO 15CM - COM 12 unidades. EXCLUSIVO PARA MEI, ME  e EPP. 12 Pct 
8,62 R$ 103,44
242 43888 
BR0448248
ATADURA DE ALGODÃO ORTOPEDICO 20CM - COM 12 unidades. EXCLUSIVO PARA MEI, ME  e EPP. 12 Pct 
11,33 R$ 135,96
Valor Total R$  16.062,36
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.036. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 85– F: 494 - Federal
70.001.10.301.0024.2.036. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 258 – F: 303 – 15%                   
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 21/10/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 222/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI
Cláusula Primeira: Fica aditado, dentro do limite de 25%, o presente contrato no valor de até R$ 1.179,98 (Um mil, cento e setenta e nove reais e 
noventa e oito centavos),  perfazendo o valor total deste termo aditivo conforme descrição abaixo, passando e atualizando o valor total do presente 
contrato de até R$ 12.443,11 (doze mil quatrocentos e quarenta e três reais e onze centavos), para até R$ 13.623,09 (treze mil, seiscentos e vinte 
e três reais e nove centavos). 
Item 
CÓD. SISTEMA CÓD. BR Descrição
Qtde 25% Und Preço Registrdo
Valor Total
(R$)
01 5875 
BR0435801
 Termômetro DIGITAL Haste flexível; Visor decimal; À prova d’água; Medição em ºC; Indicador sonoro, alertas diferenciados para 
temperatura normal e febril; Produto livre de bisphenol A; Termômetro de alta precisão; Possui selo de verificação do INMETRO; Visor de LCD digital 
de fácil leitura; Faixa de medição: 32°C a 43°C; Erro máximo: 0,2°C; Função auto desligamento após 10 minutos - Marca sugerida: Geratherm – 
EXCLUSIVO PARA MEI, ME  e EPP. 82 Unid. R$ 14,39 R$ 1.179,98
Total R$ 1.179,98
Cláusula Segunda: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.036. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 85 – F: 494 – Federal
70.001.10.301.0024.2.036. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 258 – F: 303 – 15%                  
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 10/10/2022.

Termo aditivo 001 ao Contrato N° 291/2021
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CLINICA MEDICA JESUALDO LAINO EIRELI 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 15 de dezembro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), perfazendo o valor deste termo 
em até R$ 210.000,00 (duzentos e dez mil reais), passando e atualizando o valor total do presente contrato de até R$ 210.000,00 (duzentos e dez 
mil reais), para até R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 147 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 146 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 148 - F: 494 - R. Federal
Cláusula Quarta: Fica alterado o gestor do presente contrato para o Sr. CLODOALDO ROGERIO SARLO, portador da cédula de identidade, RG. 
nº. 5.443.082-5 – SSP/PR., inscrito no CPF. sob n°. 020.816.909-18, Chefe de Média e Alta Complexidade, na Secretaria Municipal de Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/10/2022.
Umuarama, 31 de outubro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR                     
Diretoria de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 3.069/2022
Concede Auxílio por Deficiência Física de dependente ao servidor EDNEY PANAGIO PIRES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder ao servidor EDNEY PANAGIO PIRES, matrícula 941961, portador da Cédula de Identidade n.º 10.178.673-0-SESP-PR, inscrito 
no CPF nº 062.552.349-08, nomeado em 11 de agosto de 2011, para ocupar o cargo público de Analista De Contabilidade, lotado na Secretaria 
Municipal de Fazenda, Auxílio por dependência econômica de pessoa portadora de Deficiência Física, no percentual de 50% (cinquenta por cento) 
do menor piso básico do Município, nos termos do Processo nº. 9425/2022, com base no artigo 2º da Lei Complementar nº 067 de 20 de dezembro 
de 1999, a contar de 26 de julho de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
RENAN WILLIAM DE DEUS LIMA
Secretário Municipal da Administração
Designado

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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c3

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde para 
a prestação de serviços nas Unidades de Saúde do Município de Umuarama para atender aos usuários , em todos 
os ciclos de vida, do Sistema Único de Saúde do Município de Umuarama, os serviços serão prestados de acordo 
com o descritivo em anexo.
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do Município de Umuarama.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento  do dia 13 de dezembro de 2021 até 13 dezembro 2022, durante o horário 
de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Inscrição do profissional no Conselho Regional;
i) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional;
j)Declaração de  que inexiste qualquer fato impeditivo à seu credenciamento com Poder Público, que não foi 
declarada inidônea e não esta impedida de contratar com o Poder Público, ou suspensa de contratar com Município 
de Umuarama/PR. e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes.
k)Declaração de que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu quadro funcional 
pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos; e que não possui em seu 
quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e autarquias.
Documentos que devem ser apresentado por profissional (médico) disponibilizado pela empresa:
a) Cópia autenticada do diploma de graduação médica
b) Se houver alguma pós apresentar cópias autenticadas dos diplomas
c) Cópia do RG.
d) Cópia do CPF.
e) Prova de inscrição dom número do PIS/PASEP;
f) Comprovante de residência atualizado e com CEP;
g) Certificado de Titularidades;
h) Comprovante de inscrição junto ao respectivo Conselho Regional;
i) Certidão negativa atualizada (ético-disciplinar e financeira) do respectivo conselho;
j) Cópia do Titulo de eleitor.
k) Certidão de quitação eleitoral;
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de cópia 
autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação completa 
estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5 A classificação será de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, seguindo os 
itens do Anexo I deste edital.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões abaixo descritas em 
atendimento a  Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  referente à Justiça Federal 
podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  referente à Justiça Estadual 
podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, ressalvado do direito do Município 
requerer certidões de outras comarcas, após a devida motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas tratadas na presente Lei 
deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado validado até  o prazo de 
180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.2. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.3. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores atualmente pagos às empresas contratadas 
que prestam estes serviços a Secretaria Municipal de Saúde e a média de mercado.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios do município, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado o direito 
de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 06 de dezembro de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
ANEXO I
I- CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO
Serão credenciados médicos que atuem na área clínica, para atendimento dos Usuários do Sistema Único de Saúde 
– SUS das Unidades de Saúde, recém-nascidos, bebês, crianças, adultos (homens e mulheres), idosos, urgências e 
emergências, livre demanda bem como deve atender aos programas da Estratégia de Saúde da Família do Ministério 
da Saúde.
Descrição Valor mensal Valor total anual
Medico clínico geral para atender 20 horas 8.500,00 102.000,00
Medico clínico geral para atender 40 horas 17.000,00 204.000,00
Obs: os valores para a contratação foram estipulados com base na média do mercado do Município de Umuarama.
1 - As empresas interessadas no edital de credenciamento deverão preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços identificando a carga horária que tem interesse.
2 - Fica a cargo da Secretaria Municipal de Saúde estabelecer qual empresa será contratada, de acordo com as 
necessidades de cada Unidade de Saúde.
3 - Somente os médicos sócios da empresa podem se credenciar, sendo que cada empresa poderá credenciar no 
mínimo 20 e no máximo 80 horas semanais.
4 - Caso a procura por credenciamento seja maior que a necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, será levado 
em consideração, como critério de desempate, o profissional que apresentar maior experiência profissional e/ ou pós-
graduação na área de Saúde da Família.
5 - Todos os serviços são para atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS), residentes em Umuarama.
6 - A Secretaria Municipal de Saúde definirá o local onde cada médico atenderá, conforme as necessidades de cada 
Unidade de Saúde.
7 - O controle dos serviços prestados será através de produção gerada pelo sistema utilizado pela Secretaria de 
Saúde.
ANEXO II
(Em papel timbrado da empresa)
Modelo de proposta de inscrição no cadastro de serviços especializados –
Chamamento público nº¬_____
(adequar a área pretendida)
A ……….(razão social)………………...CNPJ:……………………………..situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………...vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº-______Credenciamento de médicos clínico 
geral para atendimento em unidades de saúde:
(   ) 20 horas semanais
(   ) 40 horas semanais
Nome e CRM do médico responsável pela realização dos serviços:
Médico responsável pela empresa:
CRM do médico responsável:
RG do médico responsável:
CPF do médico responsável:
Telefone para contato:
E-mail:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
  - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
  - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu quadro funcional 
pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
 - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os requisitos da Lei 
Municipal nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2021.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV
 MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2021
 Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, 
nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pela Secretária de Saúde a Sra. MARIA HARUE TAKAKI, 
brasileira, divorciada, enfermeira, inscrita no CPF sob nº 517.785.489-20, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 3058287-0 SESP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e de outro lado, a empresa_____________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº____________, com sede à __________________________, na 
Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo sócio 
administrador o Sr.(Sra) __________, brasileiro, casado(a), médico(a), inscrito(a) no Conselho Regional de Medicina 
(CRM) do Estado do Paraná sob o nº_________, portador da cédula de Identidade nº___________ SSP/PR, inscrito 
no CPF sob o nº __________, residente e domiciliado na Cidade de Umuarama, Estado do Paraná, resolvem firmar 
o presente contrato resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2021, Inexigibilidade nº ____/2021, ratificado em ___ de 
____________ de 2021, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2021, edição nº 
____, que integram o presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de médicos na área de clínico geral aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de 
Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº ____/_______ – Credenciamento de médicos que atuem na 
área clínica, sendo que os atendimentos serão realizados em local determinado pela Secretaria Municipal de Saúde, 
e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão de responsabilidade da contratante.
Descrição Quantidade Valor mensal (R$) Valor total anual (R$)
Medico clínico geral para atender ____ horas semanais
Valor total:   R$
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor do presente contrato será de R$_______ (______) mensais, perfazendo 
o valor total anual do presente contrato em R$_______ (______________), de acordo com os valores constantes na 
Tabela do Chamamento _____/________ – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pelas unidades básicas de saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - a prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, conformando-se às listagens 
Municipal, Estadual e Federal;
V – a prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela de Procedimentos, 
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;

VIII - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar, exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle 
e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 
8.080/90.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
X – O (a) médico (a) contratado (a) deverá atender nos locais indicados pela Secretaria de Saúde, não sendo 
autorizado a troca de horários ou profissionais para a prestação desses serviços, sem autorização prévia.
XI - Caso por algum motivo o profissional médico não tiver condições de atender no seu horário ou local, este deve 
comunicar a Secretaria de Saúde, e providenciar um profissional para substituí-lo, temporariamente, visando manter 
o atendimento já programado aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS). Caso não haja a devida substituição 
serão realizados os descontos cabíveis de maneira proporcional ao período não trabalhado.
XII — Para fazer jus ao recebimento de honorários por serviços médicos prestados ao município caberá ao 
credenciado as seguintes obrigações funcionais tais como:
a) Assiduidade
b) Pontualidade
c) Estar em dia com a documentação exigida
d) Registro de frequência de acordo com as ferramentas de controle de horário fornecidas pela instituição 
(biometria digital, relógio ponto)
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, da 
Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal de 
Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr. ________________, inscrito 
no CPF sob nº ______________, Assessor Especial II-CC-04, e como FISCAL DE CONTRATO: o Sr ____________, 
inscrito no CPF sob nº ________________, Coordenador da Atenção Primária da Secretaria Municipal de Saúde de 
Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado até ___ (_____) dias, do mês subsequente à prestação dos serviços e mediante a 
apresentação da nota fiscal/fatura ao Fundo Municipal de Saúde, à vista do respectivo Termo de Recebimento do 
objeto, devidamente atestados/fiscalizados pelos fiscais do contrato.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas deverão ser encaminhadas mensalmente, sempre a partir do 1º dia útil, com as certidões 
em anexo exigidas abaixo:
- Certidão negativa de débitos trabalhistas;
- Certidão de débitos relativos a créditos tributários federais e à dívida ativa da União;
- Certidão da consulta regularidade do empregador;
- Certidão de débitos tributário e de dívida ativa estadual;
- Certidão municipal de débitos.
Parágrafo Sexto: O envio das notas se dará exclusivamente através do e-mail: nf.aps@umuarama.pr.gov.br - (Notas 
Fiscais Atenção Primária), não sendo necessário enviar em outros e-mails da prefeitura e/ou da coordenação da 
Atenção Primária.
Parágrafo Sétimo: No campo da discriminação dos serviços prestados da Nota deverá seguir as normas adotadas por 
este departamento para fins de auditoria e fiscalização, conforme exemplo abaixo:
Consultas médicas em atenção básica no mês de novembro, de acordo com o Processo de inexigibilidade
 n° 000/0000 - Saúde Contrato n° 000/0000 — Saúde.
Lote 1: 20hrs – Profissional: Médico Teste Silva – Unidade Central
Lote 2: 40hrs – Profissional: Medica Teste – Unidade Serra dos Dourados
Lote 3: 20hrs – Profissional: Medico Silva – Unidade Lisboa
Informações bancárias da empresa
Banco: XXXXX Agência: XXXX   Conta: XXXXX
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para 
execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V – Utilizar como registro PEC, o sistema de registro informatizado, em uso pela Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de _____ de 2021 e com 
término previsto para ____ de _____ de 2021, podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até 
o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até 30 dias útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas 
fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma informações conforme abaixo:
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, 
da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, 
ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA 
com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do 
estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham 
sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 
57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº_____, de____ de ____ de 2021 - Inexigibilidade nº 
_____/2021 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro 
de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço 
inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre 
as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
Contratada
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 031/2022 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: ROLEMAIS AUTO PEÇAS LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças/acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais para todos os veículos da linha diesel e linha flex, gasolina e etanol, que já fazem parte oficial ou que venham 
a ser incorporados à frota da ACESF, conforme tabela. Será utilizado como critério de valoração para atribuição do 
desconto, o sistema AUDATEX, ou sistema de qualidade similar ou superior, e, na ausência desses, poderá ser 
consultado o preço na tabela de preço nas revendedoras autorizadas, conforme Tabelas de Preços a Varejo das 
peças e acessórios, obtidas nas concessionárias (revendas) ou aos fabricantes dos veículos, vigentes na execução 
do contrato, para geração de pedido e identificação imediata da peça a ser fornecida, mediante a verificação do preço 
sugerido pela montadora.
Valor Total: R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais).
Vigência: 24/10/2022 a 24/10/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/07/935, 
e no Pregão Eletrônico n° 098/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.997/2022, em 14 de outubro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de outubro de 2022, edição nº. 12.559, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

Contrato de Compra n° 033/2022 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: CP MAGARINOS MECÂNICA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças/acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais para todos os veículos da linha diesel e linha flex, gasolina e etanol, que já fazem parte oficial ou que venham 
a ser incorporados à frota da ACESF, conforme tabela. Será utilizado como critério de valoração para atribuição do 
desconto, o sistema AUDATEX, ou sistema de qualidade similar ou superior, e, na ausência desses, poderá ser 
consultado o preço na tabela de preço nas revendedoras autorizadas, conforme Tabelas de Preços a Varejo das 
peças e acessórios, obtidas nas concessionárias (revendas) ou aos fabricantes dos veículos, vigentes na execução 
do contrato, para geração de pedido e identificação imediata da peça a ser fornecida, mediante a verificação do preço 
sugerido pela montadora.
Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Vigência: 24/10/2022 a 24/12/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/07/935, 
e no Pregão Eletrônico n° 098/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.997/2022, em 14 de outubro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de outubro de 2022, edição nº. 12.559, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155
Umuarama, 31 de outubro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

 
ACESF - ADMINISTRAÇÃO DE                  

CEMITÉRIOS E   SERVIÇOS 
FUNERÁRIOS 

  Av. Gov. Parigot de Souza, s/nº – Centro – CEP 87503-460 
 Fone/fax: (44) 3622-5878 – E-mail: acesf@umuarama.pr.gov.br 

U M U A R A M A  -  P A R A N Á  
 

RESUMO DE TERMOS ADITIVOS 
 
Termo aditivo 001 ao Contrato nº 025/2021 
Contratante: ACESF - Administração de Cemitérios e Serviços Funerários  
Contratado: FUNESUL ARTIGOS FUNERÁRIOS EIRELI 
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 25 de fevereiro de 
2023. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 5.924,65 (cinco mil novecentos e 
vinte e quatro reais e sessenta e cinco centavos), conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o 
valor total deste contrato de R$ 41.622,50 (quarenta e um mil, seiscentos e vinte e dois reais e cinquenta 
centavos), para R$ 47.547,15 (quarenta e sete mil quinhentos e quarenta e sete reais e quinze centavos). 

Item Cód. Descrição Qtde Unid Valor Unit. Marca/ 
Modelo Valor Total 

01 41922 

Arranjo (edredon) com flores artificiais, 
aproximadamente 50 flores coladas, em 
cetim, parte superior com recorte oval, 
mais parte dobrável para encaixe nas 
urnas. E suporte em papelão dobrável 
para ornamentação de partes laterais 
da cabeça. Tamanho total 
aproximadamente 1,40m x 1,00m. 

37 Unid. 76,95 Funesul R$ 2.847,15 

07 31627 

Véu, cor branca, renda larga com 
acabamento nas extremidades na cor 
dourada, tamanho entre 2,30m a 2,40m 
x 0,70m a 0,80m. 

125 Unid. 16,25 Funesul R$ 2.031,25 

09 31630 Véu cor branca, renda larga, tamanho 
entre 2,30m a 2,40m x 0,70m a 0,80m. 75 Unid. 13,95 Funesul R$ 1.046,25 

VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 001: R$ 5.924,65 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária: 
  40.001.23.692.0021.1.360. – ED: 4.5.90.62.00.00. – D: 13 – F: 76 
  40.001.23.692.0021.1.360. – ED: 4.5.90.62.00.00. – D: 33 – F: 300076 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 

 Data: 24/10/2022. 
 

Umuarama, 31 de outubro de 2022. 
 

CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR 
Diretor de Licitações e Contratos 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001/2022
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ - BIÊNIO 2023/2024.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, com 
vistas ao art. 20 do Regimento Interno da Casa e do § 4º, do art. 49 da Lei Orgânica Municipal, CONVOCA os Vereadores dessa 
8ª Legislatura para participarem da eleição da Mesa Diretora que conduzirá os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara 
Municipal de Brasilândia do Sul/PR, durante o biênio 2023/2024, de acordo com as seguintes normas:
DATA E LOCAL DA ELEIÇÃO:
A eleição para escolha da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR para o biênio 2023/2024 será realizada 
a partir das 20 horas do dia 21 de novembro do ano corrente, na Sala das Sessões da Casa Legislativa, nesta municipalidade.
HORÁRIO, PRAZO E CONDIÇÕES PARA REGISTRO DAS CHAPAS:
O horário e o prazo para registro de chapa dar-se-á a partir da publicação do presente edital de convocação até às 17 horas do 
dia 21 de novembro do corrente ano.
Os interessados deverão inscrever-se através de requerimento no qual deverá constar os cargos previstos no caput do art. 49 
da Lei Orgânica Municipal, apresentando nome e assinatura legível dos respectivos membros, sendo vedada a inscrição de 
mesmo Vereador em mais de uma chapa. O apontado requerimento deverá ser protocolado junto a Secretaria Administrativa da 
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR até às 17 horas do dia 21 de novembro, horário este improrrogável, quando ocorrerá 
o encerramento das inscrições.
DISPOSIÇÕES FINAIS:
A votação será aberta, através de chamada nominal, presidida pela atual Mesa Diretora. Será considerada vencedora a chapa que 
conseguir a maioria dos votos validos e, em caso de empate, proceder-se-á segundo escrutínio para desempate e, se o empate 
persistir, a terceiro escrutínio, após o qual, se ainda não tiver havido definição, o concorrente mais votado nas eleições municipais 
será proclamado vencedor, conforme art. 25 do Regimento da Casa.
O processo eleitoral só poderá ser realizado com a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara. A apuração será 
feita pelo Presidente da Sessão com o auxílio do Primeiro-Secretário, sendo que logo após a apuração será declarada a chapa 
vencedora e eleita que tomará posse em 1º de janeiro do ano de 2023.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 31 dias do mês de outubro do ano 
de 2022.
Edvar Veiga Brito
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa ALAN NUNES DA 
SILVA SOUZA 00665121903, para a Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa 
para a prestação de serviço de locação de copiadora e cópia para impressão monocromática, visando atender às 
necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, no valor de R$17.472,00(dezessete mil e 
quatrocentos e setenta e dois reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 31 de outubro de 2022.
Fábio da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa do senhor Fábio da Silva, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa ALAN NUNES DA SILVA SOUZA 00665121903, inscrita no 
CNPJ nº. 27.790.220/0001-12, para Contratação de empresa em Razão do Preço, para a Contratação de empresa 
para a prestação de serviço de locação de copiadora e cópia para impressão monocromática, visando atender às 
necessidades das repartições da Prefeitura Municipal de Douradina-PR, no valor de R$17.472,00(dezessete mil e 
quatrocentos e setenta e dois reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, 
vez que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 31 de outubro de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito do Município
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 007/2021 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ 
sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 
8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE SAÚDE, nos 
termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros e requisitos 
estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados e o cumprimento das demais 
exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de Saúde 
para a prestação de consultas de Psicologia para atender os pacientes encaminhados pelo fluxo estabelecido pela 
Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, disponível 
no endereço eletrônico – sigtap.datasus.gov.br e complementação com recurso próprio.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE 
EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores 
e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, suplementados pelo 
direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, acompanhado 
de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, a qualquer momento, entre o dia 20 de dezembro de 2021 e o dia 20 de dezembro de 2022, 
durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 (doze) meses, 
contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 
(sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido de 
credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser 
comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, 
expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da 
República e a Prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento (licença) e 
certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na 
forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa Econômica 
Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Anexo I Preenchido;
l) Anexo II preenchido;
m) Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões abaixo descritas em 
atendimento a Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme segue:
I) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Federal 
podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais Regionais Federais.
II) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Estadual 
podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, ressalvado do direito do Município 
requerer certidões de outras comarcas, após a devida motivação.
III) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas tratadas na presente Lei 
deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
IV) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado validado até o prazo de 
180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
V) Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitidas pelo CNAS (quando couber);
5.2. Os documentos exigidos deverão ser protocolados no Setor de Saúde Mental – Atenção Primária em Saúde da 
Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama durante o horário de expediente e poderão ser apresentados em original 
ou em qualquer outro processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os interessados 
para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
5.6.  Na ocasião da assinatura do contrato a contratada deverá apresentar as seguintes certidões abaixo descritas em 
atendimento a Lei Municipal nº 4.384, de 29 de agosto de 2019, conforme segue:
a) As certidões negativas  em nome da proponente e seus sócios (em plena validade),  referente à Justiça Federal 
podendo ser expedidas nos sítios eletrônicos disponibilizados pelos Tribunais Regionais Federais.
b) As certidões negativas em nome da proponente e seus sócios (em plena validade), referente à Justiça Estadual 
podendo ser expedidas na Comarca da sede ou principal endereço comercial, ressalvado do direito do Município 
requerer certidões de outras comarcas, após a devida motivação.
c) Em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, as pessoas jurídicas tratadas na presente Lei 
deverão apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.
d) Quando o prazo de validade não estiver expresso na certidão, o mesmo será considerado validado até  o prazo de 
180(cento e oitenta) dias, contados da data de emissão.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo com as 
necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica de 
Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou 
área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo de 05 
dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento de 
prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, onde se 
estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer 
tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos encargos 
previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente a Secretaria 
Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com os valores constantes na Tabela do Sistema Único de 
Saúde e complemento de recurso próprio do Município.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente do Fundo Municipal de Saúde, a serem discriminadas 
no ato da contratação.
1 -O pagamento será efetuado mensalmente, até o ____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2-.  As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 
após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.
4 - Quando o Contratante atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice oficial 
INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurando o direito 
de ampla defesa.
- DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO: Além das sanções previstas na cláusula décima primeira, 
a Contratada ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações.
– DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
– DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou parcialmente, 
ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para 
os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da divulgação 
de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital deverá 
ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet através do site. 
www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 13  de dezembro de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
ANEXO I
CONSULTAS E CONSULTAS ESPECIALIZADAS.
.
 As empresas interessadas localizadas em Umuarama terão preferência, por ser mais cômodo e rápido 
ao paciente/usuário e não demandar gastos com transporte para a Secretaria Municipal de Saúde, desde que, preste 
o solicitado no local e horários disponibilizados pela Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
CONSULTAS:
Descrição Valor Tabela SUS (Federal) Complemento rec. próprios Valor total
*Psicólogo para psicoterapia individual R$ 6,30 R$ 13,70 R$ 20,00
**Psicólogo para atendimento individual com habilitação, especialização e/ou experiência profissional no atendimento 
referente ao Transtorno do Espectro Autista e Transtorno do Déficit de Atenção e Hiperatividade. R $ 
6,30 R$ 23,70 R$ 30,00
*Para o atendimento de psicoterapia individual, o Município disponibilizará local para o atendimento.
**Para o atendimento, o Profissional deverá apresentar comprovante de titulação, especialização e/ou experiência 
profissional na área referente à demanda descrita. O Município disponibilizará local para o atendimento.
-Todos os atendimentos deverão seguir o fluxo estabelecido pela Secretaria Municipal de Saúde.
 - A empresa interessada no edital de credenciamento deverá preencher a proposta de inscrição no cadastro de 
serviços especializados (modelo em anexo) identificando qual área ou áreas que tem interesse e a quantidade de 
procedimentos/mês que poderá disponibilizar.
- Fica a cargo da contratante estabelecer em contrato a quantidade de consultas, exames ou procedimentos mensais 
levando em consideração a demanda da Secretaria Municipal de Saúde, a disponibilidade financeira e orçamentária 
e a capacidade instalada da empresa.
- Todos os serviços são para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde residentes em Umuarama.
ANEXO II
 (Em papel timbrado da empresa)
Modelo de Proposta de Inscrição no Cadastro de Serviços e Serviços Especializados
Chamamento público nº¬_____
(adequar à área pretendida)
A ………. (razão social) ………………... CNPJ: …………………………….. situada no 
endereço:…………………………………………………..na cidade de ………………………... vem manifestar seu 
interesse no credenciamento para prestação de serviços especializados de atenção a saúde de acordo com os 
critérios e condições estabelecidos  no Edital de Chamamento Público nº¬______ Credenciamento de Serviços de 
Saúde, para prestação de serviços nas seguintes áreas:
Anexo_____                                                                                   Quantidade de procedimentos/mês
(listar procedimentos conforme consta do edital)
_________________________________________
_________________________________________
_________________________________________
Nome e CRP do Psicólogo responsável pela realização dos procedimentos:
Psicólogo responsável pela empresa:
CRP do Psicólogo responsável:
RG do Psicólogo responsável:
CPF do Psicólogo responsável:
Data:
                                                                                              ___________________________________
                                                                                                             Assinatura do responsável
ANEXO III
MODELO DE DECLARAÇÃO
DECLARAÇÃO
Razão Social/Nome da Pessoa Física:
Endereço:
Cidade/Estado:
CNPJ/CPF:
(Nome da Empresa ou Pessoa Física)_______________________________, inscrito (a) no CNPJ/CPF 
nº_______________________, DECLARA, sob as penas da lei, que:
  - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública;
  - em cumprimento ao inciso XXXIII, do artigo 7º da Constituição Federal de que não possui em seu quadro funcional 
pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, de menores de 16 (dezesseis) 
anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos;
 - não possui em seu quadro de pessoal servidor público municipal, seus fundos, fundações e autarquias.
- a pessoa jurídica (a empresa e seus sócios) e/ou a pessoa física a ser contratada preenche os requisitos da Lei 
Municipal nº 4.384 de 29 de agosto de 2019.
Por ser expressão de verdade, firmamos o presente.
________________, em ______ de __________________ de 2021.
ASSINAR E CARIMBAR
(Assinatura do representante legal da pessoa jurídica (empresa) ou pessoa física)
ANEXO IV
  MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2021
           Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 
4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, neste ato representado pela Secretária de Saúde a Sra. MARIA HARUE 
TAKAKI, brasileira, divorciada, enfermeira, inscrita no CPF sob nº 517.785.489-20, portadora da Cédula de Identidade 
RG nº 3058287-0 SESP/PR, residente e domiciliada nesta cidade de Umuarama, Estado do Paraná, doravante 
denominada CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – CEP: 

___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu 
sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº 
_____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº ____, de ___ de_____ de 2021, Inexigibilidade nº ____/2021, ratificado em ___ de 
____________ de 2021, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2021, edição nº 
____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto 
Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação 
de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, 
conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Valor unitário Tabela SUS (recurso 
federal) Valor do complemento (recurso próprio) Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ __________(_____________), de 
acordo com os valores constantes na Tabela do Chamamento _____/2021 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores que a se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de ISSQN, nos 
termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a retenção de 
11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração 
da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
Parágrafo Terceiro - Do Reajuste: Caso se enquadre o objeto do presente contrato, o valor acima pactuado, será 
reajustado mediante termo aditivo, na periodicidade mínima de 12 meses à data de sua celebração, pelo IGP-M (FGV) 
primeiramente, ou IPC (FIPE) na falta daquele, ou, na falta dos índices anteriormente mencionados, aplicar-se-á o 
índice fixado pelo Governo Federal, no período do reajuste.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência e contra-
referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários ou seus 
acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;
IV - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
V - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo Ministério da 
Saúde e respectivos gestores do SUS;
VI - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo CONTRATANTE 
sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
VII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do objeto 
deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo 
empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou 
para o Ministério da Saúde.
VIII - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos necessários à 
execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais 
comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
IX - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do seu corpo 
técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional 
autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos exigidos no artigo 2º, 
da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão de Controle Interno da Prefeitura Municipal 
de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR (A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, 
inscrito no CPF sob nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como FISCAL 
DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, __________,, da Secretaria Municipal 
de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o _____ (_____) dia do mês subsequente ao da prestação dos 
serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos 
relatórios de faturamento do Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA deverá autenticar o código de 
barras das requisições de autorização emitidas pela Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes 
atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da documentação 
exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação 
da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das contratações será aplicado o índice 
oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda Federal, Municipal e 
Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o 
CONTRATANTE possa efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CNDs e CNDT 
por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
Parágrafo Quarto: Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao 
pleito de reajustamento dos preços ou correção monetária;
Parágrafo Quinto: As notas fiscais deverão ser encaminhadas diretamente a Secretaria de Saúde.
Parágrafo Sexto: Caso se faça necessária reapresentação de qualquer fatura por culpa da CONTRATADA, o prazo 
para pagamento reiniciar-se-á a contar da data da respectiva representação;
CLÁUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
I - A prestação dos serviços ora contratados serão de responsabilidade da empresa Contratada.
II - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria Municipal 
de Saúde, a carga horária/quantidades estabelecidos na Cláusula Segunda do presente contrato.
III - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
IV - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, regulamentados pela 
Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade suplementar, 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa 
de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese 
poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no presente 
Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, 
ressalvadas às situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/
ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos pela 
Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre a qualidade 
na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da decisão de não 
realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
Parágrafo Primeiro: A Contratada deverá atender a todos com dignidade e respeitos, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
Parágrafo Segundo: Notificar o CONTRATANTE de eventual alteração de sua razão social ou de seu controle 
acionário e de mudança em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviado ao CONTRATANTE, no prazo de sessenta 
(60) dias, contados a partir da data do registro da alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do 
Cartório de Registro Civil das Pessoas Jurídicas.
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A CONTRATADA é responsável pela 
indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária 
ou de negligência, imperícia ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos competentes da 
Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação 
referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ de ______ de 2021 e com 
término previsto para _____de _________ de 2021, podendo, contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 
8.666/93, se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do presente 
contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os 
valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente à 
prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, para que 
esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o _____ dia do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será entregue à 
CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo 
funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para as correções 
cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele 
em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original 
devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá a 
CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, 
acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde 
exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os 
critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e auditoria da 
Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA quando da emissão das notas 
fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato 
nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não eximirá a 
CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização permanente 
dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte por cento) 
do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais 
penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla 
defesa.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS MULTAS DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:
A CONTRATADA sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigações, definidas neste instrumento ou em 
outros que o complementem, as seguintes multas, sem prejuízo das sanções legais, Art. 86 a 88 da Lei 8.666/93 e 
responsabilidades civil e criminal:
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento);
b) até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto 
prazo de entrega;
c) Ao proponente que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o contrato, deixar 
de entregar ou apresentar documentação falsa, exigida para a licitação e/ou contrato, ensejar o retardamento da 
execução do certame e/ou contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, poderão ser aplicadas, conforme o caso, as 
seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados à (citar o órgão) pelo infrator:
1) advertência;
2) multa;
3) suspensão temporária do direito de licitar, de contratar com a Administração pelo prazo de até 05 (cinco) anos;
4) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade;
d) nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e 
recursos nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos 
na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  DA CORRUPÇÃO:
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, a 
Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer 
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o 
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.
CLÁUSULA DECIMA NONA – RESCISÃO PELO CONTRATANTE: O CONTRATANTE poderá rescindir 
administrativamente o presente contrato nas hipóteses e condições previstas nos artigos 78 e 79, no que couber, 
da Lei 8.666/93, sem que caiba à contratada direito a indenização e sem prejuízo das penalidades. Poderá ainda, 
ser rescindido por interesse da administração, devendo nesta hipótese o CONTRATANTE notificar a CONTRATADA 
com antecedência de 30 (trinta) dias, não sendo devida neste caso nenhuma indenização ou pagamento além do 
estabelecido na Cláusula Terceira, pelos dias que efetivamente tenha prestado os serviços e/ou produtos que tenham 
sido entregues.
CLÁUSULA VIGÉSIMA– DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O presente contrato terá duração até 12 (doze) 
meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, limitado a 60 (sessenta) meses, nos termos do Art. 
57, da Lei 8.666/93 e suas alterações;
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO/PROPOSTA: O presente 
contrato é oriundo do processo administrativo – Protocolo nº_____, de____ de ____ de 2021 - Inexigibilidade nº 
_____/2021 – Saúde, bem como vincula-se à proposta da empresa vencedora, ora CONTRATADA.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos documentos e registros 
contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas 
concedentes e dos órgãos de controle interno e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro 
de 2016, bem como alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES E RESCISÃO CONTRATUAL:
a) - Pagará a CONTRATADA, o valor da multa calculada sobre o valor de contrato, por dia de atraso, conforme 
disposto na cláusula décima quarta, independente de interpelação judicial ou extrajudicial podendo, a critério do 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ser descontado de preço previsto no presente instrumento, sem prejuízo da ação de 
perdas e danos e das responsabilidades daí decorrentes.
b) - A CONTRATADA não poderá ceder ou transferir à terceiros os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato.
c) - Dará também causa à rescisão do presente contrato, pleno direito, independente de quaisquer procedimentos 
judiciais e extrajudiciais, a ocorrência das seguintes hipóteses:
 - O requerimento de falência, liquidação judicial ou extrajudicial, e alteração social ou modificação da finalidade ou 
estrutura interna da CONTRATADA que, à juízo do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
prejudique a execução deste contrato;
- Quando a CONTRATADA transferir este contrato no todo ou em parte, sem anuência do MUNICÍPIO DE UMUARAMA/
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou parcial a terceiros dos 
direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno 
direito, sujeitando o inadimplemento às condições previstas neste contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta da CONTRATADA todas 
as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços 
objeto deste Contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas 
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, em até 25% do preço 
inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, o não 
cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na legislação referente às 
licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Sexta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento puder causar 
prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante 
este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à 
prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto de Termo 
Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão dirimidos de comum acordo entre 
as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza 
seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2021.
MARIA HARUE TAKAKI
 Secretária Municipal de Saúde
Contratante
Empresa Prestadora dos Serviços
Contratada
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 146/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
28/10/2022 IPI R$ 9.766,06
28/10/2022 ITR R$ 4.542,29
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 147/2022
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
Recursos Federais:
DATA DE RECEBIMENTO GRUPO DE RECURSOS VALOR
28/10/2022 FUNDEB R$ 380.580,02
PAÇO MUNICIPAL, aos 31 de outubro de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 407/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: TORNEARIA METAL TORNO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de torno, embuchamento e solda, para manutenção dos 
veículos da Frota Municipal de Umuarama. 
Valor: R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais).
Vigência: 17/10/2022 a 17/10/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/07/941, 
e no Pregão Eletrônico n° 097/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.976/2022, em 10 de outubro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 de outubro de 2022, edição nº. 12.552, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 420/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR
Objeto: É objeto do presente instrumento a prestação de serviços pela CONTRATADA, através da Secretaria Municipal 
de Indústria e Comércio, para a promoção, organização e realização do seguinte serviço:
a) FÓRUM DE DESENVOLVIMENTO LOCAL – PROMOÇÃO DO CONSELHO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO - CDU
Objetivo:
Promover por meio de educação empreendedora, palestras, debates e apresentação de propostas, para buscar 
alternativas e meios de promover o desenvolvimento sustentável do Município de Umuarama-Pr.
Público Alvo:
Lideranças públicas e privadas, de entidades de classe empreendedora e do ecossistema empreendedor, entre outros 
interessados.
Valor: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).
Vigência: 26/10/2022 a 26/10/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento na Dispensa de Licitação nº 026/2022 – PMU, 
ratificado em 19 de outubro de 2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado em 21 de outubro de 2022, edição nº. 
12.559, de acordo com o artigo 24, inciso XIII da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

CONTRATO DE COMPRA N° 412/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: ID PARTS COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento parcelado de peças/acessórios, novos e genuínos e/ou novos 
originais para todos os veículos da linha diesel e linha flex, gasolina e etanol, que já fazem parte oficial ou que venham 
a ser incorporados à frota da Prefeitura Municipal de Umuarama e Secretaria Municipal de Educação, conforme tabela. 
Será utilizado como critério de valoração para atribuição do desconto, o sistema AUDATEX, ou sistema de qualidade 
similar ou superior, e, na ausência desses, poderá ser consultado o preço na tabela de preço nas revendedoras 
autorizadas, conforme Tabelas de Preços a Varejo das peças e acessórios, obtidas nas concessionárias (revendas) 
ou aos fabricantes dos veículos, vigentes na execução do contrato, para geração de pedido e identificação imediata 
da peça a ser fornecida, mediante a verificação do preço sugerido pela montadora. 
Valor: R$ 325.000,00 (trezentos e vinte e cinco mil reais).
Vigência: 24/10/2022 a 24/10/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/07/935, 
e no Pregão Eletrônico n° 098/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.997/2022, em 14 de outubro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 21 de outubro de 2022, edição nº. 12.559, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e Decreto Federal 
10.024/2019.

CONTRATO DE COMPRA N° 416/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: THECFRIO REFRIGERAÇÃO LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de 01(uma) câmara de resfriamento e 01(uma) câmara de 
congelamento, para equipar o Restaurante Popular do Município, conforme termo de Convênio  nº 273/2018 que 
celebram o Estado do Paraná, Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento (SEAB) e o Município de 
Umuarama. 
Valor: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Vigência: 24/10/2022 a 24/10/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo Administrativo n.º 2022/06/702, 
e no Pregão Eletrônico n° 100/2022 - PMU, homologado pela Portaria n° 2.998/2022, em 14 de outubro de 2022, 
publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 18 de outubro de 2022, edição nº. 12.556, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 
021/2021 e suas alterações, e as Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 
e Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 31 de outubro de 2022.
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMOS DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 310/2022
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: P. C. R. ESTRUTURAS PARA EVENTOS LTDA
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 2.520,00 (dois mil quinhentos e vinte reais), 
conforme descrição abaixo. Passando e atualizando o valor total deste contrato de R$ 10.800,00 (dez mil e oitocentos 
reais), para R$ 13.320,00 (treze mil trezentos e vinte reais).
Item Descrição Unid. Qtde Valor Unit. Valor Total
01 Banheiro químico individual, portáteis, com montagem, manutenção diária e desmontagem, em polietileno ou 
material similar, com teto translúcido, dimensões mínimas de 1.10m de frente x 1.10m de fundo x 2.10 de altura, 
composto de caixa de dejeto, porta papel higiênico, fechamento com identificação de ocupado, para uso do público 
em geral. Sendo 20 (vinte) masculino e 10 (dez) feminino. Unid 7 R$ 360,00 R $ 
2.520,00
VALOR TOTAL DO TERMO ADITIVO 001: R$ 2.520,00
Cláusula Segunda: Fica adicionada as seguintes dotações orçamentárias:
 21.001.27.813.0019.2.190. – ED: 3.3.90.39.00.00 - D: 1226 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 11/10/2022

Termo Aditivo 001 ao Contrato 301/2021
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL, INDUSTRIAL E AGRÍCOLA DE UMUARAMA - ACIU
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 14 de outubro de 2023.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor unitário dos serviços prestados pela contratada, conforme descrição abaixo:
NOME DESCRIÇÃO VALOR POR CONSULTA
SPC Busca Identifica o nº do CPF a partir do nome, sobrenome e dados 
complementares R$ 0,96
Confirme PF Confirmação dos dados cadastrais + alerta de documentos + 
confirmação do telefone R$ 0,35
Confirme PJ Confirmação dos dados cadastrais + alerta de documentos + 
confirmação do telefone + participação societária R$ 1,61
SPC Óbito Informação de Óbito R$ 0,96
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 14/10/2022
Termo Aditivo 003 ao Contrato 240/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: UMUTORNO TORNEARIA LTDA - ME
Cláusula Primeira: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 27.639,50 (vinte e sete mil seiscentos e trinta e 
nove reais e cinquenta centavos), perfazendo o valor deste termo, conforme descrição abaixo. Passando e atualizando 
o valor total deste contrato de R$ 111.000,00 (cento e onze mil reais), para R$ 138.639,50 (cento e trinta e oito mil 
seiscentos e trinta e nove reais e cinquenta centavos).
Lote 1:
Item Descrição Qtde Unid V.unit. Valor Total
01 Alinhamento Cardan 7 SERV R$ 183,00 R$ 1.281,00
02 Embuchamento dos mancais caçamba 7 SERV R$ 183,00 R$ 1.281,00
03 Fabricação da tomada de força 8 SERV R$ 96,00 R$ 768,00
04 Embuchamento da base do pé 5 SERV R$ 136,00 R$ 680,00
05 Embuchamento dianteiro 8 HR R$ 96,00 R$ 768,00
06 Recalçamento eixo dianteiro 8 HR R$ 162,00 R$ 1.296,00
07 Embuchamento caixa da direção 8 SERV R$ 48,00 R$ 384,00
08 Enchimento do s do freio 7 SERV R$ 53,00 R$ 371,00
09 Usinagem tambor de freio 7 SERV R$ 92,00 R$ 644,00
10 Retificar pino de pistão de levantamento 25 HR R$ 91,90 R$ 2.297,50
11 Trocar reparo do pistão 10 SERV R$ 241,00 R$ 2.410,00
12 Trocar reparo do pistão telescópio 5 SERV R$ 270,00 R$ 1.350,00
13 Brunimento camisa de pistão 5 SERV R$ 241,00 R$ 1.205,00
14 Chapeação de carrocerias caçamba 5 SERV R$ 342,00 R$ 1.710,00
VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$ 16.445,50
Lote 2:
Item Descrição Qtde Unid V.unit. Valor Total
01 Serviço de  torno 42 HR R$ 88,00 R$ 14.080,00
02 Embuchamento com bronze (incluindo material kg) 8 SERV R$ 171,00 R$ 5.130,00
03 Embuchamento com ferro comum (incluindo material kg) 7 SERV R$ 122,00 R$ 3.660,00
04 Embuchamento com ferro fundido (incluindo material kg) 7 SERV R$ 127,00 R$ 3.810,00
05 Embuchamento com tecnil (incluindo material kg) 5 SERV R$ 97,00 R$ 1.940,00
06 Solda com eletrodo comum(incluindo material) 7 HR R$ 88,00 R$ 2.640,00
07 Solda com eletrodo especial(incluindo material) 7 HR R$ 117,00 R$ 3.510,00
08 Solda metal pequena 7 SERV R$ 34,00 R$ 1.020,00
09 Solda metal média 7 SERV R$ 54,00 R$ 1.620,00
10 Solda metal grande 7 SERV R$ 93,00 R$ 2.790,00
11 Mão de obra 25 HR R$ 48,00 R$ 4.800,00
VALOR TOTAL DO LOTE 02: R$ 11.194,00
Cláusula Segunda: Fica adicionado a seguinte dotação orçamentária:
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 421 – F: 511
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.39.00.00. – D: 422 – F: 1000
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/10/2022
Umuarama, 31 de outubro de 2022
CARLOS SIMÕES GARRIDO JUNIOR
Diretor de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
D E C R E T O Nº 292/2022
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
D E C R E T A:
Art. 1º -  Nomear   cargo em comissão a contar do dia 01 de Novembro de 2022,   o servidor JOÃO COSMOS DOS 
SANTOS, CPF nº 050.199.919-10, para exercer o cargo de Assessor Administrativo I, junto a Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar nº 06/2019 publicado em 23 de agosto 
de 2019 no Jornal Oficial Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -  Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, aos 31 (trinta e um) dias do mês de Outubro do ano de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 130, DE 31 DE OUTUBRO DE 2022.
Concede Licença Especial de 30 dias ao servidor Marcílio Pereira da Silva.
Paulo Armando da Silva Alves, Prefeito do Município de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais 
e considerando o disposto no art. 139, da Lei Complementar nº 17/2022, e o contido no processo protocolizado na 
Divisão de Recursos Humanos sob nº 357/2022,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor Marcílio Pereira da Silva, matrícula nº 2.286, ocupante do cargo efetivo de Vigia, Licença 
Especial de 30 (trinta) dias, referente ao quinquênio 2017/2022 sem prejuízo de sua remuneração, a partir de 01 de 
novembro de 2022.
Edifício do Paço Municipal, em 31 de outubro de 2022.
Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 204/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao 
disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 064/2022 de 06 de outubro de 2022 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2022 
de 05 de janeiro de 2022, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 064/2022 de 
04 de outubro de 2022, que tem como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de tapeceiro para reforma de bancos dos ônibus 
escolares da frota da Secretaria de Saúde do Município de Altônia.
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: WESLEY ROBERTO ROSA, no lote único com valor total de R$ 48.064,00 
(quarenta e oito mil e sessenta e quatro reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 31 de outubro de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 098/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022
TIPO: MENOR PREÇO
A Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, no uso de suas 
atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados, a REVOGAÇÃO da licitação e de todos os atos 
decorrentes do edital do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 098/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2022, tendo por 
objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) PARA FORNECER GRUPO GERADOR DE ENERGIA A DIESEL PARA 
ATENDIMENTO DA RESOLUÇÃO SESA 1087/2021 PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE BRASILÂNDIA DO SUL, por interesse da Administração Pública, tendo em vista a ocorrência de fato superveniente 
verificado no Processo Licitatório.
Brasilândia do Sul – PR, 31 de Outubro de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
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